
.• 

REPÚBLICA FEDERAllTIVA DO 8...,-.... _, 
DIÁRIO DO CONGRESSO 

'~ . - .. ;~,\~EÇÃO 11 

ANO XXIII - N. 0 141 SEXTA-FEIRA, 23 DE AGôSTO DE 1968 :BRAS1LIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Gilberto Marinho, Pre­

sidente, nos têrmos do art. 41, n. 0 16, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N.0 50, DE 1968 

Nomeia para o cargo vago de Auxiliar Legislativo, PL-10, can­
didato habilitado em concurso público. 

Artigo único - :e: nomeado, de acôrdo com o art. 85, alínea "c", n. 0 t• do 
Regimento Interno, para o cargo vago de Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, José Sega! Marba~a, candidato ha­
bilitado em concurso público. 

Senado Federal, em 22 de agôsto de 1968. - Gilberto Marinho, Presi­
dente do Senado Federal. 

ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Mista Incumbida de apre­
ciar o Veto Parcial do Sr. Presidente 
da República ao P.L.C. n.• 35/68 (n.• 
972/68, na Câmara), que modifica a 
redação de dispositivos da Consoli~ 

dação das Leis do Trabalho. 

ATA DA !." REUNIAO, DE 
INSTALAÇAO, 

REALIZADA NO DIA 9 DE AGOSTO 
DE 1968 

As dezesseis boras do dia nove de 
agõsto de mil novecentos e sessenta. 
e oito, na Sala das Comissões do se .. 
nado Federal, estando presentes os 
Senhores Senadores Attílio Fontana, 
Carlos Lindenberg e José Ermirio e 
Deputados Djalma Marinho, ítalo 
Fitipaldi e Gastone Righi, reúne-se a 
comlsão Mista Incumbida de apre­
ciar o Veto Parcial do Sr. Presidente 
da República ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 35, de 1968 (n.• 972/68, na 
casa de origem), que modifica a re­
dação de dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalbo. 

Em obediência ao preceito regimen­
tal, assume a Presidência da Comis­
são o Senhor Senador Attllio Fontana 

que, declarando instalado êste órgão 
Misto, determina sejam procedidas 
eleições para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente, respectivamente, 
através escrutínio secreto por cédu­
las uninominais, previsto no art. 32 
do Regimento Comum; convida ainda 
o Senbor Deputado Djalma Marinho 
para funcionar como Escrutinador. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA P!lESIDENTE 

Senador José Ermirio . . . . . . 5 votos 
Deputado Gastone Righi . . 1 voto; 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado !talo Fltipaldi . . 5 votos 
Senador Attíllo Fontana . . . . 1 voto. 

Proclamados oficialmente os resul­
tados do pleito, o Sr. Presidente 
eventual dá posse aos eleitos. 

Após agradecer a seus pares a hon­
ra com que foi distinguido, o Senbor 
Senador José Ertnírio designa para 
as funções de Relator o Senhor Se­
nador Carlos Llndenberg. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Mário Ne1son Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO 

DE 1968 

As quinze horas do d!a doze de 
agôsto de mil novecentos e sessenta e 
oito, na Sala das Comissões do Senado 
Federal, sob a Presidência do Senhor 
Senador José Ermírio, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Attí .. 
lia Fontana e Carlos Lindenberg e os 
SenhOres Deputados Djalma Marlnllo, 
!talo Fitlpaldi e Gastone Righi, reú­
ne-se a Comissão Mista incumbida de 
apreciar o Veto Parcial apôsto peJo 
Sr. Presidente da República ao Proje­
to de Lei da Câmara n.0 35, de 1968 
(n.• 972/68, na Casa de origem), que 
modifica a redação de dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Inicialmente, o Sr. Presidente con. 
cede a palavra ao Serihor Senador 
Carlos Lindenberg que, na qualidade 
de Relator, tece considerações consu­
bstanc!adas em relatório clrcunstan. 
ciando a origem e tramitação da ma­
téria nas duas Casas do Congresso 
Nacional, bem como as razões em que 
se fundamentou para, no uso de suas 
atribuições constitucionais, apor seu 
veto ao processado em tela. 

Em discussão, não havendo quem 
deseje fazer uso da palavra, o Sr. Pre­
sidente determina em regime de vo­
tação o Relatório, que é aprovado e 
assinado pelos presentes. 

Nada mats havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Mário Nelson Du~rte, Secretário, )a .. 
vrel a presente Ata, que, lida e apro-
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vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N.0 26, DE 1968 

Da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto do Sr. Presi­
dente da República ao Pr-ojeto de 
Lei da Câmara n.0 972-B, de 1968 
(n.0 35, de 1968 no Senado) que 
modifica a redação de dispositivos 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho e dá outras providênc~as. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

O Sr. Presidente da República no 
uso de suas' atribuições constitucio­
nais - artigo 62, parágrafo 1.o, e 83, 
III, houve por bem votar dispositivos 
de Projetos de Lei da Câmara - n.0 

972-B, de 1968, por considerá-los con­
trários ao interêsse público e incons­
titucionais. 

O PROJETO 

O projeto votado parcialmente, de­
correu de Mensagem do Poder Exe­
cutivo e tem por objeto modifjcar 
dispositivos da Consolidação das Leis 

do Trabalho e dar outras providên­
cias. 

DISPOSITIVOS VETADOS, SUA 
ORIGEM E JUSTIFICAÇAO 

Incidiu o veto sôbre: 

1) Os parágrafos 1.0 e 3.0 do art. 
670 referido no art. 1.0 : 

"§ 1.0 - Nos Tribunais Regionais 
integrados por onze juízes toga­
dos, dois dêles serão escolhidos 
dentre advogados, dois dentre 
membros do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Tra­
balho, de notório merecimento e 
idoneidade moral, com, pelo me­
nos, sete anos de prática forense, 
e sete, entre Juízes do Trabalho 
Presidente de Junta da respectiva 
Região por promoção, por anti­
guidade e por merecimento, al­
ternadamente, mediante indica­
ção do Tribunal Regional, que, 
nos casos de promoção por me­
recimento e nos de preenchimen­
to das vagas reservadas a advo­
gados e membros do Ministério 
Público, apresentará ao Presiden-

te da República listas com três 
nomes. 

§ 3.0 - os juízes classistas dos 
Tribunais Regionais do Trabalho 
serão indicados na forma do art. 
685 e seus parágrafos, competin­
do à Seção da Ordem dos Ad\!'o­
gados do Brasil a indicação, em 
lista tríplice, ao Presidente do 
Tribunal Superior do Too.balho, 
de seus candidatos à represen­
tação dos advogados." 

O primeiro dos dispositivos acima 
transcritos decorrentes de emenda da 
lavra do Senador Paulo Torres, apro­
veitadas expressões de emerida do Se­
nador Manoel Villaça, no tocante ao 
prazo exigido, que passou de 10 para 
7 anos. 

É a seguinte a justificação da. 
emenda: 

"A emenda visa a estabelecer coe­
rência do Projeto (regulação or­
ganizatória dos arts. 183, § 1.0, a: 
art. 133 da Constituição do Bra­
sil) ao contexto constitucional: 
professada a independência e 
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· harmonia dos Podêres, no art. s.o 
da Carta de 24 de janeiro, a au­
tonomia do Poder JudiCiário, já 
proclanlado,- no Império (apesar 
da radicação no Constituciona­
lismo francês), por Pimenta Bue­
no, "poder político distinto e in­
dependente e emanação da auto­
ridade soberana da Nação" (Di­
reito Público Brasileiro e Análise 
da Constituição do Império, ed., 
princeps, 1857, pág. 327 ou do 
Centenário, 1957, Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, pág. 
317), é, na República, pela super­
veniência do quadro federativo, 
realçada com especial ênfase, ut 
Constituições de 24 de fevereiro 
(arts. 55 ss), de 16 de julho (arts. 
63 ss) de 10 de novembro, ape­
sar de sua feição autoritária (ar­
tigos 90 ss) e de 18 de setembro, 
arts. 94 ss., confessadamente ju­
diciarista, ut art. 141, § 4.0 (atual 
art. 150, § 4.0 ), sendo o Judicia1

-

rismo a mola instrumental do re­
gime democrático (art. 141, § 13, 
atual 149, D. Nem poderia se 
conceber diferentemente sob o 
vigente Estatuto de 24 de janeiro 
<V. Paulo Sarasate - A Consti­
tuição ao alcance de todos, ed. F r. 
Bastos, 1967, págs. 41 ss; pág. 78 
ss; pág. 238; págs. 426 ss; Pontes 
de Miranda - ComentárioS, ed. 
Max Limonad, 1967, pp. 407 ss; 
53! ss.J. 

Judiciarizada definitivamente a 
Justiça do Trabalho em 46 (arts. 
122-123, seção VI do capitulo IV 
- Poder Judiciário - do Título 
I - Organização Federal), eman­
cipada de tôda tutela adminis­
trativa já pela pré-adaptação do 
Decreto-Lei n.0 9. 797, de 9 de se­
tembro e constitucionalizacta des­
de 34 (art. 122 - Ordem Eco­
nômica e Social), é óbvio que, sob 
a égide da Máxima vigorante a 
15 de março (arts. !33-135, seção 
VII do capitulo VIII do titulo I), 
desfrutam seus órgãos componen­
tes da mesma independência dos 
Podêres Legislativos e Executivo, 
investidos e funcionando sob sa­
lutar inspeção reciproca (freios e 
contrapesos). 

A independência da Magistratu­
ra, já pontificava o clássico es­
tudo de Coumoul (Traité du Pou-

<f8ir Judichtire, 2.a ed., Sirey, 1911, 
págs. 303 ss.) começa pelo pro­
cesso de: investtdu.ra de seus mem­

, bras e $e coiQPleta na dinâmica 
de seu run~hamento autônomo. 
De onde· s1ifpreferência ostensiva 
pelo processo de co-opção, que 
enseja aos próprios Colégios se 
auto-organizarem (ob. cit., pág. 
331). 

Articulemos com a lição do sau­
doso Ministro CASTRO NUNES, 
que enfatiza a posição do judi­
ciário. na República, como Poder 
do Estado (Teoria e Prática do 
Poder Judiciário, For., 1943 1 pp. 47 
ss), quando, classificando as ga­
rantias da Magistratura em sub­
jetivas funcionais (C. de 37, art. 
91, de 67 - art. 1(18) e institucio­
nais ou orrânicas te. de 37, art. 
93; 67 - art. -110) entre estas, sob 
a Carta de lO de novembro, ar­
rola s.s do art. 103, a, atual 136: 
"Os E;stados organizarão sua Jus­
tiça, observados os arts. 108 e 112 
desta Constituição e os dispositi­
vos seguintes: I - o ingresso na 
magistratura de carreira dar-se-á, 
sempre que possível, em lista trí­
plice; e art. 105, atual !36, IV 
(caput supra): "IV - Na com­
posição de qualquer tribunal, será 
preenchido um quinto dos lugares 
por advogados em efetivo exercí­
cio da profissão e membros do 
Ministério Público, todos de no­
tório merecimento e idoneidade 
moral, com dez anos pelo me­
nos, de prática forense. Os luga­
res no Tribunal reservados a ad­
vogados ou membros do Minis­
tério Público, indicados em lista 
tríplice." Sob 46: art. 124, incisos 
JII e V, sempre exigida lista trí­
plice, como em 37. 

A Constituição do Brasil condi­
dona o acesso à Cúpula Judiciá­
ria a prévia manifestação do 'se­
nàdo, Câmara dos Estados <art. 
43), que são chamados, pela índo­
le do regime, a uma participação 
ponderâvel na formação .<ou de­
cisão> dos altos órgão's da União, 
tomada esta como o Estado total 
(Cosamtstaat, Delsen), não como 
esfera de jurisdição simplesmen­
te. Assim se dá para o Colendo 
Supreino Ttibtmal Federal (art. 
!l3, § 1. 0 ), Tribunal Federal de 

Recursos (art. !16), Trib!Jnai: 
Superiores Militar (art. 121) e d( 
Trabalho !art. 133, § 1.0 , a), ex. 
plicando-se a não-incidência sô­
bre o Tribunal Superior Eleito­
ral, por prevalecer, em tal área. 
desde o Código de 32, o sistema 
de cooptação tS.T.F., T. de Jus­
tiça), nomeados mesmo os juízes 
estranhos à Magistratura sôbre 
lista tríplice indicada pelo Su­
premo Tribunal Federal (art. 124, 
!I) (T. R. Es., art. 126, IH, indi-

' cação do Tribunal de Justiça). 
Todavia, em razão de igual ratio 
fora do Corpo Judiciârio, é con­
dição de validez a aprovação pré­
via do Senado Federal para as 
nomeações de: Ministros do Tri­
bunal de Contas da União (arz. 
45, I e art. 73, § 2.0 ), Procura,_dor­
Geral da República, Prefeito do 
'Distrito Federal, Governadores 
dos Territórios, Chefes de missão 
diplomática de caráter perma­
nente {tudo ex vi; art. 45, D, além 
~os casos a serem determinados 
em lei. 

Para o preenchimento da Cúpula 
Judiciária Federal, os Tribunais 
Superiores ou o Colendo Supremo 
Tribunal Federal ou o Tribunal 
Federal de Recursos (ressalva, em 
apoio desta justificação, do TSE) 
não indicam nomes à escoaba do 
Chefe do Executivo. Assim é da 
tradição, desde o Supremo Tri­
bunal de Justiça, no Império, 
quando entretanto, seus dezessete 
Ministros eram nomeados pelo 
Imperador, c o m recrutamento 
obrigatório (critério da antigui­
dade) nas relações - de onde, 
diríamos hoje, uma competência 
vinculada (Constituição de 25 de 
março, art. 163; Lei de 18 de se­
tembro de 1828, art. 1.0 ). A par­
ticipação do Senado não elide a 
liberdade de nomear do Presiden­
te da República; tal liberdade, 
pela concepção 1nesma de ato 
complexo, apenas de absoluta se 
torna relativa (V. JOSÉ CRETEL­
LA JR. - Tratado de Direito Ad­
ministrativo, For., 1967, vol. IV, 
pp. 272 (n.0 145 - livre nomea­
ção absoluta) e pág. 273 (n.O 146 
- livre nomeação relativa). 

Simetricamente, em se tratando. 
de colégios judiciários de segunda 
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Jurisdição, porém não cúpula <sal­
vante S.T.M.), a participação dos 
próprios Tribunais, no processo de 
escolha. de seus membros, é con­
sectãrio de sua independência 
constitucional. Esta abrange for­
çosamente, como salientava o 
Ministro CASTRO NUNES, a par­
ticipação na "formação dos qua­
dros" (ob. e loc. clt.). Assim como 
os Tribunais Regionais do Traba­
lho selecionam os juízes do Tra­
balho togados, no início de sua 
carreira (a culminar no Egr. Tri­
bunal Superior, art. 133, § 1.0 , a) 
avaliando e estimando discricio­
nàriamente (não arbitràriamen­
te) a idoneidade moral de can­
didatos e aferindo, em profundi­
dade, seu preparo técnico - pro­
fissional, por mero imperativo 
lógiCo não há de se pronunciar 
sôbre o elenco de aspirantes a 
seu quadro, selecionando (com 
observánci~ dos requisitos bási­
cos), os ele"mentos mais represen­
tativos da advocacia e do Minis­
tério Público (do Trabalho) com 
absoluto dominio do habitat lo­
cal, sem dificuldade para uma 
perfeita triagem, sob o ângulo 
ético e sob o intelectual. Ser-lhe-á 
indiferente, em conseqüência, a 
opção (pelo Chefe do Executivo) 
dêfte ou daquele nome entre os 
tres apresentados, pois os titula­
res se equiparam e nivelam em al­
titude e grandeza, qualquer com­
ponente honrando o Colégio por 
sua presença e crescendo por nêle 
se integrar. 
O Presidente da República esco­
lherá livremente um dos três in­
digitados e a escolha, para o Tri­
bunal será sempre acertada, pelo 
preestabelecimento do alto nível 
e qualidade. Assim é a tradição 
de nosso constitucionalismo 4uan­
to aos Tribunais de Justiça, na 
República, antigos Tribunais de 
Apelação (91) ou Côrtes de Ape­
lação (34), entroncados nas ve­
tustas relaç:ões coloniais e impe­
riais. Assim tem sido no que tan­
ge ao quinto da Advocacia e do 
Ministério Púb!lco, na composição 
das Cúpulas Estaduais, desde 34, 
(àrt. 104, I 6.0 ) (cf. 37- art. 105; 
46 - art. 124, v): seml're elabo­
rada lista tríplice para (invocan­
do Rui) a formação parcial da 

Justiça imperante com o contin­
gente haurido na Justiça militan­
te, E tão estreitamente se acha 
identificado a· direito a tal exi­
gência com a independência dos 
Tribunais que, até o presente, em 
provimento constitucional ou ar .. 
dinário, não prevaleceu a insis­
tente reivindicação da Ordem dos 
Advogados em participar no pro­
cesso preliminar de recrutamento 
do quinto, no atinente a seu pes­
soal inscrito (v. art. 106, e ao an­
teprojeto do Instituto dos Advo­
gados à Constituição de 1946, tex­
to in Diário da Assembléia de 29 
de março de 1946 ou Constituições 
do Brasil, Impr. Nac., 1948, pg, 
261-290). 

A emenda se autoj~stifica, trans­
plantando para a Justiça do Tra­
balho norma tradicional do Di­
reito Constitucional Brasileiro, re­
comendáve1 por seu evidente pro­
pósito moralizador e de imperiosa 
aceitação por traduzir aspecto 
elementar da independência do 
Poder Judiciário, exercida em 
harmonia soberana e fecunda com 
a dos demais Podêres regulares." 

O outro parágrafo originou-se de 
emenda do Deputado Francisco Ama­
ral, que assim a justificou: 

"Embora sem referência expressa 
à revogação do art. 685 e seus 
parágrafoS da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tem-se a im­
pressão, quer pela Exposição de 
Motivos, quer pela redação dada 
ao art. 670, caput, que o projeto 
visa atribuir competência ao Pre­
sidente da República para no­
mear os Juízes Classistas dos Tri­
bunais sem obediência ao proje~ 
to, diga-se ao processo tradicio­
nal de indicação, em lista trípli­
ce, de candidatos pelas entidades 
sindicais de grau superior. Entre­
tantO, êsse processo é mantido 
quanto aos representantes classis­
tas do Tribunal Superior do Tra­
balho, quando o art. 693, letra b, 
da redação proposta se reporta 
aos §§ 25' e 3.0 da redação ori­
ginária. Para evitar dúviçlas .. jul­
gamos oportuno um parágrafo ao 
art. 670 com um repôrto ao art. 
685 e seus parágrafos, estendendo 
o mesmo proçes~o quanto à indi­
cação do r~t:'rese~tant~ ctos advo-

gados na composição dos Tribu­
nais. Se o representante do Mi­
nistério Público pode ser escolhi­
do livremente pelo Presidente da 
República, entre um de seus 
membros, porque integra o fun­
cionalismo público, o mesmo não 
se poderá dizer do'S advogados. 
Para a nomeac;ão será necessário 
um processo. O Sr. Presidente 
da República não poderá adivi­
nhar nomes de advogados da Re­
gião que estejam interessados no 
cargo. E nenhum órgão estará. 
melhor aparelhado a fazer um 
julgamento, organizando uma lis­
ta tríplice, que a seção local da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
~sse o objetivo da emenda: dei­
xar claro o que está obscuro (ne .. 
cessidade da lista trip!lce para a 
nomeação de representantes clas­
sistas) e estender o processo à no-­
meação de advogados para os Tri .. 
bunais do Trabalho." 

2) Ao art. 6.o: 

"Art. 6.0 - Os Oficiais de Justiça 
e Oficiais Avaliadores da Justiça 
do Trabalho, quando em serviço, 
terão passe livre nas emprêsas 
concessionárias de serviço público 
de transporte coletivo de passa­
geiros, nos limites da jurisdição 
do Tribunal Regional do Traba-
1ho a que servirem." 

O artigo em questão foi incluído, 
face a aprovação de emenda de a.u­
toria do Senador Eurico Rezende. Sua 
justificação foi a seguinte: 

"Nos têrmos do art. 13 do Decre­
to-Lei n.0 9. 797, de 9 de setembro 
de 1946, aos oficiais de dillgências 
hoje denominados Oficiais de 
Justiça de 1.a e 2.a Regiões da 
Justiça do Trabalho já é assegu­
rado passe livre nas t!mprêsas de 
transporte coletivo, nu desempe­
nho de suas funções. Visa, por­
tanto, a emenda, tão-sOmente, a 
estender aos Oficiais de Justiça 
das demais Regiões idêntica prer­
rogativa, sem a qual o cumpri­
mento dos mandados vem sendo 
dificultado, mormente no inte­
rior, onde são obrigados êsses 
serventes a empreender longas 
viagens, sem a devida contra­
prestação pecuniária, quer das 
partes, por vedação d~ lei, quer 



da União, por total ausência de 
verba. · 

De. salfentar que na sistemática 
do nosso direito do trabalho a 
gratuidade dos serviços forenses 
é objetivo de grande alcance de 
modo a poss!b!Utar aos menos fa­
vo!ecidos da fortUna, melhor;, -ao 
trabalhador, de salário-mínimo, o 
acesso aos pleitos Judiciais, a ob­
tenção da Justiça." 

2) Ao art. 6.o: 

· "Art. 6.0 - Os Oficiais de Jus­
tiça e Of!c!a!s A val!adores da 
Justiça do Trabalho, quando em 
serviço, terão passe livre nas em­
prêsas concessionárias de serviço 
público de transporte coletivo de 
passageiros, nos l!mites da juris­
dição do Tribunal Regional do 
Trabalho a que servirem." 

O artigo em questão foi lncluido 
face à. aprovação de emenda de au­
toria do Senador Eurico Rezende. 

Sua just!ticação foi a seguinte: 

·"Nos têrmos do art. 13- do Decre­
to-Lei n.• 9. 797, de 9 de setem­
bro de 1946, aos Oficiais de DH!­
gênclas, hoje denominados 01!­
ciais de Justiça de 1.0 e 2.• Região 
da Justiça do Trabalho, já é asse­
gurado passe livre nas emprêsas 
de transporte coletivo, no desem­
penho de suas funções. Visa, por­
tanto, a emenda, tão-sõmente, a 

· estender aos oficiais de justiça 
das demais regiões, idêntica 
prerrogativa, sem a qual o cum­
primento dos mandados vem sen­
d~ difictJltado, mormente no in­
terior, onde são obrigados êsses 
serventes a empreender longas 
viagen~, sem a devida contra­
prestação pecuniária, quer das 
partes, por veoação de lei, quer 
da União, por total ausência de 
verba. 

De salientar que, na sistemática 
do nosso direito do trabalho, a 
gratuidade dos serviços forenses 
é objetivo de grande alcance, de 
modo a possibilitar aos menos fa­
vorecidas da fortuna, melhor, ao 
trabalhador de salár!o-minimo 

- o acesso- áos pleitos- -judiciais, a 
· · · ubténção da Justiça:" 

RAZóES DO V;i)TO 

O .veto to! tempestivamente apôsto 
pelo Br. Presidente da ~epúbl!ca com 
base n-..; 'Seg~intes razões: 

ll Quán10 ko primeiro !tem, Isto é, 
com relaçã~laos parágrafos 1.0 e 3.0 

do art. 670: 

"A Constituição Federal, no que 
se refere à nomeação de juízes 
togados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, representantes dos 
advogados e dO<! membros do MI­
nistério Públléo junto à Justiça 
do Trabalho, não estabelece limi­
tação à competência do Presiden­
te da Repúbl!c'l, nem a lei pode­
ria estabelecê-las, por que é as­
sunto,_da órbita de ação" do poder 
constituinte. 

Tanto assim; · que o legislador, 
constituinte impôs a prévia apro­
vação, pelo Senado Federal, para 
a nomeação de ministros do Tri­
bunal Superior do Trabalho (art. 
133, I 1.0, alínea al, nada dispon­
do a·êsse respeito quanto aos jui­
zes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, cargos que são providos 
na forma do art. 83, item VI, da 
Constituição Federal." 

2) Quanto à segunda parte, refe­
rente ao art, 6,o do projeto: 

"A Constituição, em seu art. 160, 

reza que: ... 
"Art. 160 - A lei disporá sôbre 
o regime das emprêsas conces­
sionárias de serviços públicos 
federais, estaduais e munici­
pais, estabelecendo: 

I - obrigação de manter ser­
viço adequado; 

11- tarifas que permitam a 
justa remuneração do 
capital, o melhoramento 
e a expansão dos servi­
ços e assegurem o equlli­
brlo econômico e finan­
ceiro do contrato; 

III - fiscalização permanente 
· e revisão periódica das 

tarifas, ainda Que estipu­
ladas em contrato ante­
rior ... 

As despesas com transporte de 
Oficiais de Justiça do· Trabalho, 
quândo em .sérVtço, devem. correr 

· - por conta 'da dotação da própria 

Justiça do Trabalho ou das par­
tes, visto que ·a exceção poderia 
abrir precedentes para as demais 
Justiças, em detrimento das em­
prêsas de transporte. Adernais, o 
projeto de lei não se restringindo 
aos transportes terrestres urba­
nos, poderá abranger outros, in­
clusive aéreo, já deficitário, con­
trariando, assim, o intel'êsse 
público. 

São êsses os motivos que me le­
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa, os quais ora 
submeto à elevada -apreciação- dos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional." 

CONCLUSAO 

A Comissão, ante o exposto, dá por 
terminado o seu relatório sôbre o ve­
to parcial ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 972-B, de 1968, na expecta­
tiva de haver propiciado aos Srs. 
CangressisW.s condições para bem de­
cidir. 

Sala das Comissões, em 12 de agôs­
to de 1968. - José Ermirlo, Presi­
dente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Atti!io Fontana - Dja!ma Mari­
nho - ítalo Fit!paldl - Gastone 
Righi. 

Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Parcial do Sr. Presiden­
te da República ao Projeto de Lel da 
Câmara n.O 169/66 (n.O 4.015/62, na 
Çâmara), que dispõe sôbre as_ con­
tribuições de que tratam e art .. 1.0 

do Decreto-Lei n.O 6.246, de 5 de fe­
vereiro de 1944 e o art. 23 da Lei 
n.O 5.107, de 19 de setembro de 1966. 

ATA DA 1." REUNIAO, DE INSTA­
LAÇAO, REALIZADA NO DIA 9 DE 

AGOSTO DE 1968 

As dezoito horas do dia nove de 
agôsto de mil novecentos e sessenta e 
oi to, na Sala das Comissões do Senarlo 
Federal, presentes os Senhores Sena­
dores Antônio Carlos, Leandro Ma­
ciel e Josaphat Marinho e Deputados 
Euclides Triches, José Resegue e Al­
ceu Carvalho, reune-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto 
Parcial do Sr. Presidente da Repúbli­
ca ao Pi'ojeto de "Lei da Câmara n.0 

169; de 1966' <n.o 4.015/62, na .OàSa de 
odgem), que dispõe· sôlire as coil.tri-
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bu!ções de que tratam o art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 6. 246, de 5-2-44, e 
o art. 23 da Lei n.O 5 .107, de 19-9-66. 

Em atendimento ao preceito regi­
mental, assume a Presidência o Se­
nhor Deputado Euclides Triches que, 
aeclarando Instalada a Comissão, de­
termina seja procedida a eleição para 
os cargos de Presidente e Vice-Pre­
sidente, respectivamente, através es­
ctutínio secreto, por cédulas unino­
m!nais, previsto no art. 32 do Regi­
mento Comum e convida para Es­
crutlnador o Senhor Deputado José 
Resegue. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senador Antônio Carlos 5 votos 

Deputado José Resegue 1 voto 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado Alceu Carvalho 5 votos 

senador Josaphat Mari-
nho .................. 1 voto 

Proclamados os resultados oficiais 
do pleito, é empossado na Presidên­
cia o Senhor Senador 'Antônio Carlos 
e na Vice-Presidência da Comissão o 
senhor senador Alceu Carvalho. 

Após agradecer a seus pares a hon­
ra com que foi distinguido, o Sr. Pre­
sidente designa o Senhor Senador 
Leandro Maciel para Relator da ma­
téria afeta à Comissão Mista. 

Nada \'!ais havendo que tratar, en­
cerra-se · a Reunião; e para constar, 
eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei apresenta Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presiden ~ 
te. 

ATA DA 2.• REUNI-".0, REALIZADA 
NO DIA 12 DE AGOSTO DE 1968 

As dezesseis horas e trinta minu­
tos do dia doze de agôsto de mil no­
vecentos e sessenta e oito, na Sala 
das Comissões, sob a Presidência do 
Senhor Senador Antônio Carlos, 
Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Leandro Maciel e Josa­
phat Marinho e Deputados José Re­
segue, Euclides Triches e Alceu Car­
valho, reúne-se a Comissão Mis­
ta incumbida de apreciar o Veto 
Parcial do Sr. Presidente da Repú-

bllca ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 169, de 1966 (n.o 4. 015/62, na 
Casa de origem), que dispõe sôbre 
as contribuições de que tratam o 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 6.246, de 
5-2-44 e o art. 23 da Lei n.0 5.107, 
de 19-9-66. 

Inicialmente, o Sr. Presidente 
concede a palavra ao Senhor Sena­
dor Leandro Maciel que, na quali­
dade de Relator, tece considerações 
consubstanciad.as em Relatório cir­
cunstanciandO a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as 
razões alegadas pelo Sr. Presidente 
da República para, no uso de suas 
atribuições constitucionais, apor seu 
Veto ao ""Processado em tela. 

Não mais havendo quem deseje ae 
pronunciar, a respeito da matéria, o 
Sr. Presidente declara em regime 
de votação o Relatório, que ê apro­
vado e assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, o 
Sr. Presidente encerra a Reunião. 

E, para constar, eu, Mârio Nelson 
Duarte, Secretário, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

RELATóRIO 
N.0 27, DE 1968 

da (lomissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto Parcial do Sr. 
Presidente da República ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 4 .015, 
de 1962 (n.O 169/66, no Senado), 
que dispõe sôbre as eont:ribuic;;ões 
de que tratam o art. 1.0 do De­
creto·Lei n.0 6.246, de 5 de feve~ 
reiro de 1944, e o art. 23 da Lei 
n.0 5,107, de 13 de setembro de 
1966. 

Relator: Senador Leandro Maciel 

o Senhor Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 62, § 1.0 , e 83, 
!tem III, da Constituição do Brasil, 
resolveu vetar, parcialmente, o Pro­
jeto de Lei da Câmara n. 0 4.015/62 
<n.O 169/66, no Senado), que dispõe 
sôbre as contribuições de que tratam 
o art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 6 .246, de 
5 de fevereiro de 1944, e o art. 23 da 
Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 
1966. 

ORIGENS E RAZõES DO PROJETO 

O projeto sôbre o qual incidiu o ve­
to foi encaminhado ao Congresso Na· 
cional com a Mensagem n. 0 17, de 
1962, do Presidente do Conselho de 
Ministros, acompanhado de Exposi ... 
ção de Motivos do Ministro de Esta­
do da Marinha. 

Na referida Exposição de Motivos 
são arroladas as seguintes razões: 

"O referido projeto de lei é cal­
cado no fato das emprêsas nêle 
citadas contribuirem, por fôrça 
dos Decretos-Leis n.0 6.246, de 5 
de fevereiro de 1944, e n,0 9.403, 
de 25 de i unho de 1946, para o 
SENAI e SESI, sem contudo usu­
fruirem dêstes serviços, uma vez 
que se dedicam exclusivament.e, 
aliás em profícua atividade, ao 
operariado industrial. 

Assim, nada mais justo, data vê· 
nia, que se canalize as contribui­
ções dessas ernprêsas para a for­
mação da mão-de~obra especia­
lizada que utilizam, isto é, marí­
timos dos diversos niveià e cate­
gorias. 

Desta forma, criando-se um. 
"Fundo de Formação de Maríti­
mos'', poderá êste Ministério me-
1hor desempenhar-se de suas 
atribuições, formando pessoal 
marítimo e prestando assistência 
médico-social aos alunos nas Es­
colas e Centros de Instrução pa­
ra a Marinha Mercante, sem 
acarretar sobrecargas ao Orça­
mento da União e contribuindo 
para a. possibll!dade de uma efe­
tiva expansão de nossa Marinha 
Mercante, na parte que lhe 
toca." 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme consta da 
Mensagem n.O 400-A, resolveu vetar, 
por considerar contrário ao interêsse 
lJÚblico e prejudiciais ao processa­
mento da arrecadação, o art. 2.() e 
seus parágrafos, os quais dispõem: 

"Art. 2.0 - A arrecadação das 
contribuições de que trata o art. 

1.0 será feita em guia própria, 
mediante depósito, pelas emprê­
sas contribuintes, do total devido 
mensalmente até o dia ao de ca-
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da mês subseqüente ao vencido, 
nas agências do Banco do Brasil 
S.A., à conta Instituto Nacio­
nal de Previdência Social -- Di­

retoria de Portos e Costas do 
Ministério da Marinha. 

§ 1.0 - O Instituto Nacional de 
Previdência Social exigirá, por 
ocasião do recolhimento das con­
tribuições previdenciárias que lhe 
forem devidas pelas emp.rêsas 
mencionadas no art. 1.0 , o com­
provante do recolhimento pelas 
rnesm~s emprêsas da contribui­
ção devida no mês anterior. 

§ 2.• - O Instituto Nacional de 
Previdência Social conservará 
em seu poder uma via da guia de 
recolhimento, restituindo as de­
mais, 'depois de conferidas e visa­
das, ao contribuinte. 

§ 3.• - Uma das vias da gula de 
recolhimento, após visada pelo 
Instituto Nacional de Previdên­
cia Social, será envJada pelo con­
tribuinte, uo prazo de 10 (dez) 
dias a contar da aposição daque­
le visto, à Diretoria de Portos e 
Costas do Ministério da Marinha. 

§ 4.0 
- A falta ou atraso no re­

colhJmento das contribuições de­
vidas sujeitará o contribuinte às 
mesmas penalidades cominadas à 
falta ou atraso no recolhimento 
das contribuições de previdência 
social devidas ao Instituto Na­
cional de Previdência Social, ca­
bendo ao mesmo Instituto a fis­
calização do recolhimento e a 
Imposição das multas e pena!J­
dades cabíveis. 

§ 5.0 - O Instituto Nacional de 
Previdência Social não expedirá 
certidão negativa de débito, pa­
ra qualquer efeito, às emprêsas 
mencionadas no art. l.Q, se não 
estiverem em dia com o paga­
mento das respectivas contribui­
ções." 

Os dispositivos vetados são origi­
nários do Substitutivo apresentado 
pela douta Comissão de Constituição 
e Justiça do Senado que adaptou o 
projeto â melhor técnica legislati7a 
e atualizou alguns dispositivos, Já 
modificados durante a longa trami­
tação do projeto. 

Nas razões do veto, o Senhor Pre­
sidente da República alega o se­
guinte: 

"Pr~r,ente, de acôrdo com o 
art. 35, Lei n.0 4.863, de 29 de 
novemb de 1965, e os Decretos 
números 57.902, de 2 de março de 
1966, e 60.466, de 14 de março de 
1967, o INPS engloba em uma 
taxa tôdas as contribuições desti­
nadas à própria previdência so­
cial e a outras entidades, tais co­
mo a LegiãG Brasileira de Assis­
tência, Banco Nacional de Ha­
bitação, Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial etc. O 
pagamento dessas contribuições 
é processado eletrônicamente e .. 
creditado aos órgãos interessados 
através a rêde bancária. Assim, 
a guia especial prevista no artigo 
2.0 do projeto em pauta, vem de 
encontro ao sistema vigente de 
recolhimento das contribuições 
devidas ao Instituto Nacional de 
Previdência Social e às entidades 
para as q~ais êste atua como ór­
gão arrecadador. 

Conseqüentemente, a exigência 
do parágrafo 1.0 do artigo 2.o, re­

lativa à distribuição das vias da 
guia de recolhimento, seria igual­
mente inexeqüível, dentro do 

sistema vigente de arrecadação. 
A virtual totalidade da arreca­
dação do INPS se realiza através 
da rêde bancária, que não aceita­
ria a incumbência ali prevista. 

os parágrafos 2.0 e 3.0 do artigo 
2.0 ficam prejudicados, face a in­
viabilidade do "caput" do pará­
grato 1.0 • Os parágrafos 4.o e 5.0, 
são desnecessários por cogitarem 
de medidas já em vigor e não de­
vem subsistir, isoladamente, no 
teJ<to da lei. 

Finalmente, uma ligeira adapta­
ção do sistema atual de processa­
mento da arrecadação, atribuída 
ao INPS, permitirá a transferên­
cia da contribuição em causa, 
para o Ministério da Marinha, o 
que não será possível com a vi­
gência do artigo 2.0 e seus pará­
grafos que estabelecem um siste­
ma paralelo e antiquado de arre­
'Cadaçáo, e uma exceção ao efici­
ente regime de taxa única." 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos esta­
rem os Senhores Congressistas habi­
litados para apreciar o veto presi· 
dencial ao art. 2.0 e respectivos pa­
rágrafos, do Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 4.015/62 (n.O 169/66, no Se­
nado). 

Sala das ComiSsões, em 12 de agôs­
to de 1968. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Leandro Mjlciel, Relator 
- Josaphat Marinho Euclides 
Triches - José Resegue - Alceu 
Carvalho. 

Comissão Mista para apreciar o Ve~ 
to Parcial do Sr. Presidente da Re­
pública ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.• 19/68 (n.• 956/68, na Câma­
ra), que dá nova redação ao art. 3. 0 

do Decreto-Lei n.0 210, de 27 de fe­
vereiro de 1967, que estabelece nor­
mas para o abastecimento de trigo, 
sua industrialização e comercializa-

ção e dá outras providências. 

ATA DA 1." REUNIAO, DE INSTALA­
ÇAO, REALIZADA NO DIA 12 DE 

AGOSTO DE 1968 

As dezoito horas do dia doze de 
agôsto de mil novecentos e sessenta 
e -oito, na Sala das Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Wilson Gonçalves, Mem 
de Sá e José Ermírio e Deputados 
Francelino Pereira, Joaquim Parente 
e Uniria Machado, retine-se a Comis­
são Mista incumbida de apreciar o 
Veto Parcial do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 19, de 1968 (rt.O 956!68, na 
Casa de origem), que dá nova reda .. 
ção ao art. 3,0 do Decreto-Lei núme .. 
ro 210, de 27·2-67, que estabelece nor­
mas nara o abastecimento de trigo, 
sua industrialização e comercializa ... 
ção e dá outras providências. 

Em obediência ao preceito regi­
mental, assume a Presidência o Se­
nhor Deputado Joaquim Parente que, 
declarada instalada a Comissão, de­
termina seja procedida eleição para os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te, respectivamente, através escrutí­
nio secreto por cédulas uninominais, 
previsto no Art. 32 do Regimento co­
mum e convida, para funcionar como 
Escrutinador, o Senhor Senador José 
Ermírio. 
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Encerrada a. votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

PARA PRESJDENTE 

Senador Wilson Gonçal-
ves ..................... 5 votos 
Deputado Joaquim Pa-

rente ............ " " . 1 voto; 

PARA VICE-PRESJDENTE 

Deputado Francelino Pe-
reira . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 votos 

Senador Josê Erroírio ... 1 voto. 

Proclamados oficialmente os resul­
tados do pleito, recebem posse os 
eleitos. 

Presidente para, no uso de suas atri­
buições regimentais, apor seu veto ao 
processado em tela. 

Não se verificando inscrição de ora· 
dores, o Sr. Presidente declara em vo· 
tação o relatório, que é aprovado e 
assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mârio Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada,· será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N.0 28, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
o Sr. Presidente, após agradecer a "" 

seus pares a honra com que foi d1s .. 
tinguido, convida o Senhor Senador 
Mem de Sá para Relator da matéria 
pertinente à Comissão Mista. 

de apreciar o veto parcial do Se­
nhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 19/68 (n.• 956-B/68, na Câ­
mara), que dá nova redação ao 
art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 210, de 
Z'l de fevereiro de 1967, que esta­
belece normas para o abasteci­
mento de trigo, sua industrializa­
ção e comercialização, e dá ou· 
tras providências. 

Nada mais havendo que tratar, en~ 
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro ... 
vada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

ATA DA 2.0 REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 13 DE AGOSTO DE 1968 

As dez horas do dia treze de agôsto 
de mil novecentos e sessenta e oito. 
na Sala das Comissões, sob a Presi­
dência do Senhor Senador Wilson 
Gonçalves, Presidente, presentes os 
senhores Senadores Mem de Sá e Jo­
sé Ermirio e Deputados Francellno 
Pereira, Joaquim Parente e Unírio 
Machado, reúne-se a Comissão Mista 
Incumbida de apreciar o veto Parcial 
do Sr. Presidente da República ao 
PrOjeto de Lei da Câmara n.0 19, de 
1968 <n.0 956/68, na Casa de origem), 
que_ dâ nova redação ao art. 3.0 do 
Decreto-Lei n.o 210, de 27-7-67, que es­
tabelece normas para o abastecimento 
de trigo, sua industriali~ação e co­
mercialização, e dá outras providên­
cias. 

Dando inicio aos trabalhos, o Sr.· 
Presidente concede a. palavra ao Se­
nhor Senador Mem de Sá que, na 
qualidade de Relator, tece considera­
ções consubstanciadas em relatório, 
clrcunstanciando a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as ra­
zõeS ·em :que se ·f'undamentou a· Sr. 

Relator: Senador Mem de Sá 

O Senhor Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 62, § 1.0 , e 83 
item II!, da Constituição do Brasil, 
resolveu vetar, parcialmente, a Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 19/68 <nú­
mero 956-B/68), que dá nova redação 
ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.O 210, de 
27 de fevereiro de 1967, que estabele­
ce normas para o abastecimento de 
trigo, sua industrialização e comer­
cialização, e dá outras providências. 

ORIGENS E RAZõES DO PROJETO 

O projeto sôbre o qual incidiu o ve­
to foi encaminhado ao Congresso Na­

cional com a Mensagem n.o 22, de 
1968, do Sr. Presidente da República, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro de Estado da Indús­
tria e do Comércio. 

Na referida exposição de motivos 
são arroladas as seguintes tazões: 

uo Conselho Nacional de Abaste­
cimento, ouvido a respeito, con­
cluiu pela absoluta necessidade 
de se impedir, em todo o territó­
rio nacional, a importação de fa­
rinha e demais deriv-ados de tri-

go, em virtude dos seguintes fa­
tores: 

a) na conformidade do que esta­
belece o Decreto-Lei n,o 210, de 
27 de fevereiro de 1961, o Go· 
vêmo é único e exclusivo com­
prador de trigo em grão, des­
tinando-o em sua totalidade à 
industrialização; 

b) o volume de trigo em grão ad­
quirido \nacional e estrangei­
ro l é determinado em !unção 
das necesidades de consumo .do 
produto Industrializado, isto é, 
transformado em farinha, na 

'base de 78% de extração do 
grão; 

e) o parque moageiro nacional. 
dispõe de grande capacidade 
ociosa, comparativamente às 
necessidades de consumo de 
farinha e derivados; 

d) essa ociosidade, ademais, one .. 
ra o custo da tadnha produzi­
da, extraída do trigo em grão 
que é colocada à venda, pela 
Govêrno, aos moinhos por pre­
ço no qual se inclui, a:inda, 
uma parcela destinada a pro­
teger a triticultura nacional 
\Decreto n.O 60.698, de B-5-67); 

el as farinhas que eventualmente 
viessem a ser importadas, ten­
do em conta, sobretudo, o sub­
sidio à exportação que em ge­
ral recebem nos países de ori­
gem, viriam competir vantajo­
samente com a nossa produção, 
prejudicando Jnteframente a 
polltlca traçada pelo Govêrno 
com relàção ao trigo e seus 
derivados. 

A solução considerada mais ade­
quada para o problema é a que 
consiste na alteração do artigo 3.0 

do Decreto-Lei n.0 210, de manei­
ra a estender o monopólio estatal 
das importações de trigo em grão 
às importações da farinha da­
quele cereal." 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme consta da Men­
sagem n.0 213, de 1968, resolveu vetar, 
por considerar contrário ao interêsse 
público, o parágrafo único que se Pre ... 
tende inserir no art. 3.0 do De-creto­
Lei n.o 210, ·de '27 de fevereiro de 1967

0 

I 

\ 
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· através do art. t.o do projeto em refe­
rência, do s'eguinte teor: 

"Parágrafo único - As importa­
ções de farinha de trigo e deriva­
dos serão realizadas, nos 'têrmos 
dêste artigo, sôrnente quando es­
gotada a capacidade industriali­
zadora do parque moageiro exis­
tente no território nacional." 

O dispoSitivo vetado é originário de 
uma emenda da Comissão de Agri­
cultura da Câmara dos Deputados, 
que objetiva limitar as importações 
de farinha e derivados à capacidade 
moageíra do parque industrial exis­
tente no território brasileiro. 

Nas razões do veto está dito o se-
guinte: 

"Dispositivo incluído no projeto 
de lei. de iniciativa do Executivo 
restringe o poder de deliberação 
do Govêrno, no tocante à impor­
tação -de farinha de trigo, vin­
culando-o à capacidade indus­
triallzadora dos moinhos nacio­
nais, o que viria tolher a Adminis­
trar;ão Federal no seu legítimo in­
terêsse de controlar o abasteci­
mento e o preço dêsse produto tão 
essencial à alimentação do povo. 

• Se há necesidade de o Govêrno 
proteger a indústria ruoageira na­
cional - incluindo a farinha de 
trigo no monopólio estatal de im­
portação - e~a proteção não po-' 
derá, porém, contrariar a política 
de intervenção goverjl.amental na 
importação do produto, a fim de 
garantir a sua melhor distribui­
ção e estabilidade do seu preço. 
Não se pretende deixar de suprir 
o nosso parque moageiro do trigo 
em grão, indispensável à sua ati­
vidade, importando a própría fa­
rinha, mas a medida poderá vir a 
ser necessária para resg·uardo do 
interêsse público." 

CONCLUSAO 

DJante do exposto, julgamos os Se­
nhores Senadores habilitados para a 
apreciação do veto parcial do Senhor 
Presidente da República ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 956-B/68 (nú­
mero 19/68 no Senado!. 

Sa1a das Comissões, em 13 de agôs­
to de 1968. - Wilson Gonçalves, Pre­
sidente - .!Uem de Sá, Relator -José 
ErDiirio - Francelino Pereira - Joa­
quim Parente - Unírio Machado. 

Comissão Mista incumbida de apre­
ciar .. eto Pucial do Sr. Presidente 
da Re11\blica ao PLC 47/68 (número 
1080/68, na Câmara), que modifica 
dispositivos d~ Lei n.0 5277, de 18-1-67,, 
que dispõe sôty_e a política econô~ 
mica da borrt..~a, regula sua exe-

cução, e dá outras providências 

ATA DA !.• REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALI:?;ADA NO DIA 13 DE AGOSTO 

DE 1968 

As onz,e horas e trinta minutos do 
dia treze de agôsto de mi1 novecen­
tos e sessenta e oito, na Sala das Co­
missÇes ·do Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Carvalho 
Pinto, Clodomir Millet, e Bezerra Neto 
e Deputadas Lauro Leitão, Paulo Ma~ 
ciel e Doin Viei?a, reúne-se a Comis~ 
são Mista incumbida de apreciar o­
Veto Parcial do Sr. Presidente da Re­
pública ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 47, de 1968 ln.0 1.080/68, na Casa 
de origem), que modifica dispositivos 
da Lei n.0 ·5.227, de 18-l-67, que di$· 
põe sôbre a política econômica da 
borracha, regula sua execução, e dá 
outras providências. 

Em atendimento aos preceitos re­
gimentais, assume a Presidência o se..:­
nhor Senador Carvalho Pinto que, de .. 
clarando instalada a Comissão, de­
termina seja procedida a eleição para 
os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente, respectivamente, através de es~ 
crutinio secreto por cédulas unino­
minais, previsto no art. 32 do Regi­
mento Comum, e convida para Es­
crutinador o Senhor Deputado Paulo 
Maciel. 

Encerrada a votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senador Clodomir Mil-
let .................. . 

Deputado Doin Vieira .. 
5 votos 
1 voto 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado Paulo Maciel . 5 votos 
Deputado Lauro Lei-

tão ................. . 1 voto 

Proclamados os resultados do plei­
to, recebem posse o Presidente e 
Vice-Presidente eleitos da Comissão. 

O Sr. Presidente, após agradecer 
a seus pa.res a eleição para o cargo, 

designa para Relat~r da matérra per­
tinente à Comissão Mista o Senhor 
Deputado Lauro Leitão. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo ·sr. PresJ­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE AGOSTO DE 1968 

As dez :Paras do dia quatorze de 
agôsto .de mil novecentos e sessenta e 
oito, na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Senhor Senador Clo­
domir Millet, Presidente, presentes _os 
Senhores Senadores Carvalho Pinto e 
Bezerra Neto· e. Deputados Lauro Lei~ 
tão, Paulo Maciel e Doin Vieira, reú­
ne-se a Comissão Mista incumbida de 
apreciar o Veto Parcial do Sr. Presi­
dente da República ao Projeto de Lei 

da Câmara n.0 47, de 1968 (número 
l. 080/68, na Casa de origem), que mo­
difica dispositivos da Lei n.0 5. 227, de 

18-1-67, que dispõe sôbre a politica 
econômica da borracha, regula sua 
execução, e dá outras providências. 

Dando iniclo aos trabalhos, o Se­
nhOr Presidente concede a palavra ao 
Senhor Deputado Lauro Leitão, Re­
lator, que tece cons1derações con­
sub.s.~anciadas em Relatório, circuns­
tanciando a origem e tramitação da 
matéria nas duas Casas do Congres­
so Nacional, bem como as razões em 

que se fundamentou o Sr. Presidente 

da República para, no uso de suas 
atribuições constitUcionais, apor seu 
Veto ao processado em tela. 

Aberta a discusão, não se verificam 
inscrições para debater a matéria; o 
Sr. Presidente, por conseguinte, de­
clara em votação o Relatório, que é 
aprovado e assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en.! 

cerra-se a Reunjão; para-constar, eu, 

Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
"--vrei a presente Ata que, lida e apro~ 

vada, será ~assinada pelo Sr. Presi­

dente. 



2158 Se"ta-feira 23 DIARIO DO CONGRES~O NACIONAL (Seção II) Agôsto de 1968 

REihTóRIO 
N.0 29, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto Presidencial ao 
'Projeto de Lei da1 Câmara núme­
ro 47, de 1968 (Projeto de Lei nú­
mero 1. OSO·B, de 1968, na ori­
gem), que niodifica dispositivos 
da Lei n. 0 5. 227, de 18 de janeiro 
de 1967, que dispõe sôbre a polí­
tica econômica da borracba, re .. 
gula a sua execução, e dá outras 
providências. 

Relator: Deputado Lauro Le;tão 

No uso das atribuições que lhe con­
ferem os artigos 62, § 1.0 e 83, III, da 
Constituição, o Senhor Presidente da 
República decidiu vetar, parcialmen­
te, o Projeto de Lei n.0 41/68 (Núme­
ro 1.080/68, na Câmara), que modi­
fica dispositivos da Lei número 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967, que dispõe 
sôbre a política econômica da bor­
racha, regula sua execução e dá ou­
tras providências. 

O VETO 

o veto presidencial incidiu sôbre 
as seguintes partes do Projeto de Lei 
em referência: 

a) no art. 1.0 , a redação dada ao 
art. 22 da Lei n.0 5.227, de 18 

janeiro de 1967, e os novos §§ 

1.o, 2.o, e 3. 0 acrescidos ao 
mesmo artigo, considerados in­
constitucionais e contrários ao 
interêsse público; 

b) no art. 1.0 , a redação dada aos 
incisos V e VI do art. 28 da 
Lei n.o 5.221, de 18 de janeiro 
de 1967, e nos arts. 2.0 , 3.0 e 
4.0 , julgados contrários ao in­
terêsse público. 

ORIGEM DjilS DISPOSITIVOS VE­
TADOS 

O Projeto de Lei, oriundo do Exe­
cutivo, objetivava apenas modificar 
a redação do art. 30, da Lei número 
5.221, de 18' de janeiro de 1967. 

Na Câmara, o DepUtado José Lin­
doso apresentou quatro emendas, que 
foram aprovadas nas Comissões Téc­
nicas e em Plenário, passando o Pro­
jeto a modificar os arts. 14, 15, 28, 
!tens V e VI; 29, item IX e 30, da 
aludida Lei n.0 5.227/67. 

Ao ser examinada a matéria no Se­
nado, o Senador Edmundo Levy apre­
sentou Emenda Substitutiva, que foi 
aceita nas Comissões Técnicas e em 
Plenário. Além de modificações de 
ordem redacional, a Emenda Subs­
titutiva deu nova rd:iação ao art. 22, 
da Lei n.0 5.227/67, e excluiu a Emen­
da feita pela Câmara, ao art. 29, item 
IX. Acrescentou, ainda, três artigos 
(O 2.0 , o 3.0 e o 4.0 ). 

Dessa forma, os dispositivos vetados 
são: um de autoria do DepUtado José 
Lindoso (inciso V e VI do artigo 28) 
e os restantes de autoria do Senador 
Edmundo Levy (nova redação ao ar­
tigo 22 da Lei n.0 5.227, de 1967, e os 
novos parágrafos 1.0 , 2.0 e 3.0 acres­
cidos ao mesmo artigo; os artigos 2.0 , 

.3.0 e .4.0 ). 

Ao justificar a redação dada aos 
incisos V e Vl, do art. 28 (vetados), 
afirma o Deputado José Lindoso que 
seu interêsse era conciliar o texto da 
Lei com o texto dos artigos 14 e 15. 

RAZOES DO VETO 

O Presidente da Repüblica apresen­
tou as seguintes razões ao vetar: 

a) o art. 22 da Lei n.0 5.227/67, e 
os novos parágrafos 1.0 , 2.() e 3.o, 
acrescidos ao mesmo artigo: 

"O art. 28, inciso li e III da Lei 
n.0 5.227, de 18 de janeiro de 
1967, disciplinou nas suas dispo­
sições a matéria relativa à pro­
gramação do suprimento e con­
sumo de barrachas e látices ve­
getais e químicos de qualquer 
procedência, tipo ou variedade, 
incluindo-a entre as atribuições 
do Conselho Nacional da Borra­
cha. 

O abastecimento do mercado in­
tern'o através da importação de 
borrachas, sejam elas vegetais ou 
sintéticas, inclui-se entre as atri­
buições conferidas aos órgãos res­
ponsáveis pela fixação e execução 
da política do Govêrno neste im­
portante setor da vida econômi­
ca nacional. 

O que não seria viável e se con­
dena por contrário ao interêsse 
público é o estabelecimento de 
normas rígidas de preços e de con­
dições de cor ·.ércio. 

As borrachas de procedência es­
t~·angeira usadas no País, quer 

sejam de origem vegetal ou de 
natureza química, são produtos 
de cotação variável nas Bôlsas in­
ternacionais, fato que elimina 

qualquer influência de governos 
sôbre seus preços, obedecendo seu 
comércio às condições contratuais 
vigorantes no mercado mundial. 
o Brasil não importa borrachas 
sintéticas de uso geral, uma vez 
que possui capacidade suiic\ente 
para suprir o mercado interno e 
para exportação, suscetível, ain­
da, de ser aumentada, quando ne­
cessário, de modo que a . discipli­
na de preços recairia apenas, sô­
bre produtos sem similar nacio­
nal, que representam pequena 
parcela do consurno1 o que eli­
mina qualquer razão para o con­
trOle de preços de tais elastô­
meros. 

Por outro lado, existem cêrca de 
novecentos tipos de polímeros 
sintéticos, passíveis de importa­
ção, geralmente em pequenas 
quantidades, por centenas de 
firmas, os quais, de acôrdo com 
a evolução tecnológica, podem 
ser . utilizados alternativamente, 
tornando o con trôle de preços 
dêsses produtos extremamente 
complexos. 

Quanto à cobrança parcelada das 
importânc_!ias decorrentes da equi­
paração de preços entre as bor­
rachas vegetais e químicas na­
cionais e estrangeiras, não seria 

ela exeqüível, nem se compreen­
de que se refira a um período de­
terminado, já que tais operações 
da importação tendem a ser per­
manentes. 

Tôda ímportaç~.o de borracha é 
uma operação comercial perfeita 
e acabada, pela qual o seu usuá­
rio entra na posse legal e direito 
de uso do produto. Como se tra­
ta de cêrca de quinhenta:; fir­
mas transformadoras de borra­
chas, distribuídas por todo o ter­
ritório nacional, seria problemá­
tico, senão impossível, aplicar­
lhes diferenças de p~eços após 
recebido e consumido o produto; 
semelhante procedimento daria 
causa a ações cte cobrança judi-

cial ad infinitum, o que frustaria 
o objeto do dispositivo. 
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Acresce que a regulamentação de 
preços tal como se propõe exigi­
ria uma organização de contrô­
le e arrecadação altamente one­
rosa aos cofres da União, sem 
efeito prático nem benéfico para 
a economia nacional, demandan­
do meios financeiros que pode­
riam ser empregados na melhoria 
da produção e da renda dos ex­
tratores de borracha, além de re­
presentar aumento de custos das 
manufaturas, prejudicando ain­
da a política de contenção infla­
cionária e de estímulo às expor­
tações. 

Atente-se, ainda, para o fato de 
serem os preços das borrachas ve"' 
getJais e sintéticas estrangeiras, 
atualmente, inferiores aos dos si­
milares nacionais, o que não sig­
nifica seja esta uma situação 
inalterável, muito menos, que de­
\'a ser institucionalizada. 

Na hipótese de escassez do pro­
duto vegetal, ultrapassando as 
cotações do mercado internacio­
nal os preços dos produtos lo­
cais, uma política estratificada 
de preços fixados em lei passaria 
a ser prejudicial aos produtores 
nacionais, contrariando a políti­
ca econômica do Govérno, que 
tem como meta principal, neste 
setor, o incentivo à plantação do 
produto, através da adoção de 
medidas tendentes à concessão 
de financiamento, assistência 
técnica, material de plantio e de­
mais facilidades oficiais, bem co­
mo da garantia de preços. 

Cumpre acentuar, ainda, no que 
se refere ao art. 22, da Lei nú­
mero 5.227, de 18 de janeiro de 
1967 e §§ 1.0 e 2.0 , que sua apro­
vação, nos têrmos da emenda 
acarretaria, para sua exec"ução, 
a criação de cargos e aumento da 
despesa pública, tornando-se ex­
vi do art. 60 da carta Magna, 
inconstitucional. Vetada a reda­
ção dada ao art. 22 da Lei nú­
mero 5.227, de 18 de janeiro de 
1967, bem como os §§ 1.0 e 2.o, 
fica prejudicado o § 3.0 também 
acrescentado ao mesmo, uma vez 
que a matéria permanece regu­
lada pelo dispositivo da lei em 
vigor." 

b) a redação dada aos wcisos 'v e 
VI do art. 28 da Lei n.o 5'.227, de !8 
de janeiro de 1967, e os artigos 2.0, 
3.0 e 4.0: 

"A nova [I ~dação dada ao inciso 
V do art. 28 da Lei n.0 5.227, de 
18 de ja eira de 1967, suprime 
a expressão "de venda", na lo­
cução "preços de venda" constan­
te do dispositivo em vigor, de sor­
\e que a sua significação se tor­
n"a ambígua e ineficaz, impediti­
va mesmo de o Conselho Nacio­
nal da Borracha decidir se o pre ... 
ço ali referido é o de compra ou 
de venda do produto. 

A nova redação dada ao inciso 
VI do referido artigo não se apli:-

• ca a nenhum caso ou situação 
presente ou futura, sendo incom­
patível tanto com a legislação 
atual como a própria e~yncta. 

O art. 2.0 do projeto, ao estabe­
lecer que a Taxa de Regulamen­
tação e Organização do Mercado 
da Borracha (TROMB) seja igual 
à atual diferença de preços entre 
produto nacional e o alienígena, 
tornou-se inconveniente à econo­
mia do País, pois, se aprovado, 
provocaria substancial aumento 
de preço do produto ·no mercado 
interno, pelo fato de significar 
um acréscimo na referida alíquo­
ta em cêrca de 4.000%. Tendo em 
vista tratar-se de dispositivo que 
visa a proporcionar o instrumen) 
to para execução do q\-le se prevê 
na nova redação do art. 22 da Lei 
n.0 5.227, de !8 de janeiro de 1967, 
dada pela emenda, aplicam-se-lhe 
as mesmas razões de veto por 
contrário ao interêsse público. 

Nessas condições, fica prejudicado 
o artigo 3.0 do projeto, uma vez 
que seria inexequívei sem a per­
manência do texto do artigo 2.0 

O art. 4.0 da emenda fica preju­
dicado pelo veto dos citados dis­
positivos, pôsto que é resultante 
dos mesmos e visa a controlar os 
aumentos de preços dos artefatos 
de borracha, decorrentes das dis­
posições legais aprovadas. Além 
disso, é desnecessário, porquanto, 
seja qual fôr a origem dos au­
mentos de custo, os órgãos com­
petentes já exercem o contrôle 
dos preços. 

O Govêmo, como é notório, está 
empenhado no desenvolvimento 
da Amazônia( através de seus or­
ganismos regionais, para ali car­
reando, através da reformulação 
da Superintendência da Amazô­
nia, do Banco da Ama"Zônia S.A., 
da criação da Zona Franca e da 
política de incentivos fiscais, re­
cursos financeiros ·suficientes pa­
ra o· aproveitamento dos fatóres 
de prbdução existentes. 
Inserem-se em tal programa: pla­
nos específicos de diversificação 
da produção a cargo da Superin­
tendência da Amazônia; finan­
ciamentos sob a responsabilidade 
do Banco da Amazônia S. A. ; e 
um programa de Assistência Téc­
nica aos produtores de borracha, 
do qual se ocupa a Superinten­
dência da Borracha. O êxito des­
sas medidas, no entanto, depende 
menos de injetar na Hiléia um 
excessivo volume de recursos mo­
netários do que de preparar-lhe 
a infra-estrutura para tal fim, 
mesmo porque os órgãos regio­
nais já dispõem dos recursos fi­
nanceiros necessários. 
Os planos ou programas de de­
senvolvimento de regiões pionei­
ras, como o Oeste Amazônico, 
preocupação constante do atual 
Govêrno, devem coadunar-se com 
a realidade econômica das áreas 
em causa; hão de ser precedidos 
pela preparação de pessoal flabi­
litado para a sua execução, bem 
como obedecer à têcnica e a um 
cronograma de ação concertados 
entre os vários órgãos especiali­
zados. Do contrário, a conse­
qüência seria tão sOmente infla­
cionar a economia local e desfe­
char-se no malôgro, derrotando 
os altos propósitos governamen­
tais de melhoria do padrão de vi­
da de suas populações." 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, entendemos 
que o Congresso Nacional está capa­
citado a decidir sôbre o veto presi­
dencial que incide sôbre os disposi­
tivos indicados. 

Sala das Comissões, em 14 de agôs­
to de 1968. - Clodomir Millet, Presi­
dente - Lauro Leitão, Relator 
Carvalho Pinto - Bezerra Neto 
Paulo Maciel J Doin Vieira. 
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Contlssão Mista para apreciar o veto 
parcial do Sr. Presidente da Repúbli­
ca ao Projeto de Lei n.• 14/68 (C.N.), 
que dispõe sôbre a redução e isenção 
de impostos na exportação e na 

importação. 

ATA DA !.• REUNIAO, UiSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DIA 13 DE 

AGOSTO DE 1968 1 

As quatorze horas e trinta minu­
tos do dia treze de agôsto de mil no­
vecentos e sessenta e oito, na Sala 
das Comissões do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Pau­
lo Torres, Dylton Costa e Argemiro de 
Figueiredo e Deputados José Saly, Pli­
n1o Lemos e Jairo Brum, reúne~se a 
Comissão Mista Incumbida de apre­
ciar o veto parcial do Sr. Presidente 
da República ao Projeto de Lei n.O 14, 
de 1968 <C.N.), que dispõe sôbre a re­
dução e Isenção de Impostos na im­
port:ição e na exportação. 

Nos têrmos regimentais, assume a 
Presidência o Senhor Deputado Plínio 
Lemos que, declarando Instalada a 
comissão, determina seja procedida 
a eleição para os cargos de Presiden­
te .e Vice~Presidente, respectivamen­
te, através de escrutínio secreto por 
cédulas unlnominals, previsto no art. 
32 do Regimento Comum, convidando 
para 'funcionar como es.crutinador o 
senhor Senador Dylton Costa. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senador Argemiro de Fi­
gueiredo . .. ...... i .. .. 5 votos 

Deputado Plinto Lemos .. 1 voto 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Senador Dylton Costa ... 5 votos 
Senador Paulo Torres ... 1 voto 

Proclamados os eleitos, êstes rece­
. bem posse. 

o· Sr. Presidente, após agradecer à 
Comissão a honra com que foi distin­
guido, designa para Relator o Senhor 
Senador Paulo Torres. 

Nada mais havendo que tratar, en ... 
cerra-se a reunião e, para constar, 
eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata que, Uda e apro.­
'lada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente . 

./, 

ATA DA 2.• Ri:UNIAO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE AGOSTO DE 1968 

As quatorze boras e trinta minutos 
do dia quatorze de agôsto de mil no­
.vecentos e sessenta e oito, na Sala das 
Comissões, sob a Presidência do Sr. 
Senador Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente, presentes os Srs. Senado­
res Paulo Torres e Dylton Costa e 
Deputados José Saly, Plinto Lemos e 
Jairo Brum, reúne-se a Comissão Mis­
ta incumbida de apreciar o veto par­
cial do Sr. Presidente da Republlca ao 
Projeto de Lei n.o 14/68 (C.N.), que 
dispõe sôbre a redução e isenção de 
impostos na exportação e na impor ... 
tação. 

Inicialmente, o Sr. Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Senador 
Paulo Torres que, na qualidade de Re­
lator, passa a tecer conSiderações 
consubstanciadas em relatório, cir­
cunstanciando a origem e tramitação 
da matéria nas duas Casas do con­
gresso, bem como as razões alegadas 
pelo Sr. Presidente da República pa­
ra, no uso de suas atribuições regi­
mentais, apor seu veto ao processado 
em tela. 

Em discussão, não se verificam ins­
crições de oradores e, conseqüente­
mente, o Sr. Presidente declara em 
regime de votação o relatório, que é 
aprovado e assinado pelos presentes. 

Nada inais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presiden­
te. 

RELATóRIO 
N.0 30, J)E 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei do Congresso Na­
cionai n.0 14, de 1968, que dispõe 
sõbre a isenção de impostos na 
exportação e na importação. 

Relator: Senador Paulo Torres 

De acôrdo com o disposto nos arti­
gos 62, § 1.0 , e 83, Item III, da Consti­
tuição, o Senhor Presidente da Repú­
blica resolveu vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei do Congresso Nacional 
n.o 14, de 1968, que dispõe sôbre a re­
dução e isenção de impostos na ex­
portação e na importação. 

ORIGEM E RAZOES DO PROJETO 

O projeto é originário do Poder 
Executivo. 

o Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 15, de 1968 (n.0 

215, na origem), nos têrmos do § 3.0 
do art. 54, da Constituição, submeteu 
a matéria à apreciação do Congresso 
Nacional, acompanhada de Exposição 
de Motivos (SGMF-GB n.O 77) do Se­
nhor Ministro da Fazenda, onde se es­
clarece que "o projeto visa a solucio­
nar importantes _problemas na área 
tributária, com reflexos no comér .. 
cio exterior brasileiro". Ainda, no 
mesmo documento, afirma: 

"Dentre as medidas de estímulo 
e de incentivo à venda dos produ­
tos brasileiros no Exterior, espe­
cialmente no campo das exporta­
ções de manufaturas, onde é mais 
acirrada a Competição dos gran­
des países industriais, figura a 
Portaria n.O GB-578, de 30/ll/67, 
através da qual determinou o MI­
nistério da Fazenda a redução 
temporária do Impôsto sôbte Pro­
dutos Industrializados, nas ven­
das internas, incentivando im_por­
tantes setores Industriais. Reco­
nhecia-se de suma importância 
favorecer a utilização de possíveis 
margens de capacidade ociosa da­
queles setores, mediante intensifi­
cação de suas transações com o 
Exterior. 

Entretanto, em face das restrições 
da Lei n.0 4.663, de 03/06/65, êsse 
mecanismo teve sua aplicação li­
mitada ao prazo de 120 dias, ex­
tinguindo-se a 30 de abril fluente. , 
A primeira parte do anteprojeto 
ora apresentado, composta dos 
artigos 1.0 , 2.o e 3.0 , visa a trans­
formar êsse sistema num instru­
mento de ação permanente, con­
ferindo aos exportadores nacio­
nais a necessária capacidade de 
competição nos mercados exter­
n~s. 

Por êsse meio, trata~se de promo­
ver a. restituição, ao exportador, 
de impostos pagos antes e duran­
te o processo de produção, e que, 
para efeito de isenção, não podem 
ser identificados no ato da expor­
tação, prática essa em funciona­
mento em quase tôdas as nações 
tradicionalmente exportadoras, 
até mesmo nos grandes paises In-
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dustrlals dotados de organização 
comercial e escalas industriais 
muito superiores às que desfruta­
mos presen~mente no Brasil. 

Outro objetivo do anteprojeto de 
lei em causa é o de alterar, atra­
vés de seu artigo 4. 0 e parágrafos, 
as disposições do art. 10 do Decre­
to-Lei n.o 37, que estabeleceram 
isenção automática do Impôsto 
sôbre Produtos Industrializados 
para as mercadorias importadas 
com isenção do Impôsto de Im­
portação. 

A modificação 
1
proposta visa a 

permitir que a iSenção ou redução 
do Impôsto. sôbre Produtos Indus­
trializados possam ter lugar si­
multâneamente ao outro benefí ... 
cio, mas sern aquela vinculação 
obrigatória determinada no arti­
go em questão, a qual, afora o as­
pecto negativo . representado por 
uma maior evasão da receita fe­
deral, vem-se constituindo em du­
plo estímulo à importação nem 
sempre necessária ou convenien­
te, sobretudo na atual conjuntura 
do comércio exterior brasileiro, 
que se caracteriza por uma forte 
tendência de crescimento na de­
manda de artigos estrangeiros 
sem a devida contrapartida na 
exportação. 

Pelos novos dispositivos agora su­
geridos, a isenção ou redução do 
Impôsto sôbre Produtos Industria­
lizados na importação de bens po­
derá ser concedida, porém, numa 
escala variável, a ser estabelecida 
em regulamento, e obedecendo a 
uma faixa mais limitada de mer­
cadorias, levando-se em conta o 
maior ou menor grau de partici­
pação dos diferentes setores in­
dustriais no processo de desen­
volvimento da infra-estrutura 
econômica, e a conveniência de 
criar condições que possam per­
mitir, sempre que necessário, a 
utilização do benefício como ins­
trumento da política de incenti­
vo às exportações de bens indus­
triais. 

O artigo 5.0 é destinado a trans­
ferir para a importação de apa­
relhos especiais, adaptáveis a au­
tomóveis comuns, as vantagens 
representadas pela isenção de im­
postos e taxas, concedidas pela 

Lei n.o 4.613, de-02-M-65, para im­
pOrtação de veículos por paraplé­
l!lcos ouf.essoas portadoras de de­
fel~, .. f cos que as impossibili­
tem 1111 utilizar os . modelos co­
muns-.' 

o Decreto n.0 58.932, ao regular 
a citada Lei, determinou que as 
vantagens em questão deverão 
cessar quando houver veículo si­
milar de produção nacional. 

Por outro lado, as pesquisas pos­
teriormente levadas a efeito jun­
to à Indústria automobllistlca na­
cional revelaram que, embora ain-

~ da não sejam fabricados no País 
automóveis munidos de transmis­
são automática - que constituem 
a grande maioria dos que vêm 
sendo importados ao amparo da 
Lei n.0 4.613, de 1965 - é perfei­
tamente possível adaptar veículos 
de séries nacionais para utillzação 
pelos paraplégicos e portadores de 
outros defeitos físicos, mediante 
instalação de dispositivos especi­
ais, tais como. embreagem auto­
mática, comando manual conju:.. 
gado de freio e aceleração etc., 
fabricados por· firmas especializa­
das, principalmente na Alemanha. 
Os veículos nacionais, assim equi­
pados, passariam a ter pràt~ca­
mente as características neceSsá­
rias à sua conceituação como "si­
milar nacional", atendendo aos 
objetivos da legislação anterior; 
com sensível economia de divisas 
para o País, e sem prejuízo para 
os interessados, que teriam para 
a importação dos aparelhos as 
mesmas isenções já concedidas." 

O VETO 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme se verifica da 
leitura da Mensagem Presidencial n.0 

330-A, de 30 de maio de 1968, houve 
por bem vetar parcialmente o proje­
to, por considerá-lo contrário aos in­
terêsses nacionais. 

O veto incidiu sôbre o § 3.0 do art. 
1.0 , que está assim redigido: 

11§ 3,o -.- Os estímulos a que sere­
fere êste artigo são concedidos 
sem prejuízo do direito de crédi­
to, assegurado por lei, da parcela 
de Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializados paga na aquisição de 
matérie,s. primas e produtos Inter-

medtários consumidos na fabrica­
ção de produtos exportadores; e 
aos saldos credore.s de. tributo 
eventualmente resulta!Í~s da 
aplicação dêstes estímUlos, será 
assegurado direito a restituição, 
na forma da legislação vigente/' 

ORIGEM DO DISPOSITIVO VETADO 

O dispositivo vetado teve origem na 
Emenda' n.o 5-R, apresentada peran­
te a ,Comissão Mista do Congresso Na­
cional, incumbida de apreciar a ma­
téria, pela Relator, Deputado Doin 
Vieir~, e incluída no substitutivo da 
Comissão. As razões alegadas pelo au­
tor foram as seguintes: 

"Uma das partes vulneráveis do 
projeto, em nosso entender e con­
forme já ressaltamos, é a falta de 
um mecanismo de estímulos que 
se vincule diretamente ao aumen­
to da atividade exportadora do 
manufaturas de cada emprêsa. O 
dispositivo legal, tal como propos­
to, possibilita os mesmos benefí­
cios tanto àquele que permane­
ça com seu volume habitual de 
exportações inalterado, locuple­
tando-se da redução tributária 
sem contrapartida válida para a 
economia nacional, como aos que 
promovam a ampliação e alarga­
mento de sua atividade exporta­
dora, tal como pretende a política 
econômica que inspirou o projeto. 
Daí o disciplinamento que ora 
propomos, que reduz a simples 
transferência de lucros para o 
exportador, em sua faixa de ati­
vidades tradicional; mas amplia 
substancialmente as vantagens 
fiscais calculadas sôbre suas ex­
portações de manufaturas que ex­
cederam as do ano anterior. Es­
tabelece-se, destarte, um meca­
nismo permanente d'e estímulo, 
não só para manutenção dos atu­
ais mercados, mas, o que é real;. 
mente importante, para a conti ... 
tuada ampliação dos mesmos e 
conquista de novos -compradores. 
Por outro lado, deixa-se definida 
a permanência do direito ao cré­
dito do IPI pago na aquisição de 
matérias-primas aplicadas em 
proQ.utos para a exportação; e se 
assegura a :restituição dos crédi­
tos tributários que assumiram ca­
ráter permanente." 

.. 
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RAZOES DO VETO 

O Senhor Presidente da R•pública 
vetou o referido parágrafo, com base 
nas seguintes afirmações: 

"Na sistemática do impôsto em 
referência, o direito de crédito sO­
mente é reconhecido na propor­
ção do débito respectivo. O saldo 
credor eventual apenas assegura 
o direito de compensar e não 
obriga a restituir. A proposição, 
além de alterar a sistemática vi­
gente, abriria precedente que po­
deria ser invocado em relação a 
outros tributos, contrariando, des­
tarte, o interêsse público. Ade­
mais, referindo-se à parcela de 
Impôsto sôbre Produtos Industria­
lizados, paga na aquisição de ma­
térias-primas e produtos interme­
diários, consumidos na fabricação 
de produtos exportados, o texto 
envolve assunto já regulado na vi­
vente leyslação." 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos encon­
trar-se o Congresso Nacional habili­
tado a apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei do Congresso Nacional 
n.0 14, de 1968. 

Sala das Comissões. em 14 de agós­
to de 1968. ~ Senador Argemiro de 
Figueiredo, Presidente - Senador 
Paulo Torres, Relator - Senador Dyl­
ton Costa - Deputado José Saly -
Deputado Plínio Lemos - Deputado 
Jairo Brum. 

Comissão Mista para apreciar o Veto 
Total do Sr. Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
33/67 (n.• 1.934/64, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
através do Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 300.000,00 
(trezen~os mil cruzeiros novos) para 
atender às despesas com a assistên­
cia às regiões dos Estados do Pará e 

Piauí, atingidas pelas enchentes. 

ATA DA!." REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DIA 13 DE AGOSTO 

DE 1968 

As dezoito horas do dia treze de 
agôsto de mil novecentas e sessenta 
e oito, na Sala das Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Filinto Müller, João Cleo­
fas e Antônio Balbino e Deputados 
Ezequias Costa1 Janary Nunes e Jan-

duhy Carneiro, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto 
Total do Sr. Presidente da República 
ao PJ;ojeto de Lei da Câmara n.0 33, 
de 1967 (n.• 1.934/64, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, através do Ministério da Fa­
zenda, o crédito esPecial de NCr$ ... 
300.000,00 {trezentos mil cruzeiros no­
vos) para atender às despesas com 
a assistência às regiões dos Estados 
do Pará e Piauí, atingidos pelas en.­
chentes. 

Nos têrmos regimentais, assume a 
Presidência o Sr. Senador João Cleo­
fas que, declarando instalada a co .. 
missão, determina seja procedida a 
eleição pa,ra os cargos de Presidente 

, e Vice-Presidente, através de escru­
tínio secreto por cédulas uninominais, 
prevista no art. 32 do Regimento Co­
mum, e convida o Sr. Deputado Eze­
quias Costa para Escrutinador. 

Encerrada a votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 
Senador Filinto Müller 5 votos 
Deputado Ezequias Costa 1 voto;· 

PARA VICE-PRESIDENTE 
Senador Antônio Balbino 5 votos 
Deputado Ezequias Costa 1 voto. 

Tomando posse no cargo para o 
qual foi eleito, o Sr. Presidente agra­
dece a seus pares a honra com que 
foi distinguido e convida para as fun­
ções de Relator o Sr. Deputado Ja­
nary Nunes. 

Nada mais havendo que tratar, 
encerra-se a Reunião; para constar, 
eu, Mãrio Nelson Duarte, Secretário, 
la v rei a presente A ta que, lida e 
aprovada, será assinada pela Sr. Pre­
sidente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE AGôSTO DE 1968 

As dezoito horas do .dia quatorze 
de agôsto de mil novecentos e ses­
senta e oito, na Sala das Comissões, 
sob a Presidência do Senhor Senador 
Filinto Müller, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores João Cleofas 
e Antônio Balbino e Deputados Eze­
quias Costa, Janary Nunes e Janduhy 
Carneiro, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar o Veto Total 
do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 33, de 

1967 (n.O l. 934/64, na Càsa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, através do MiniStério da Fa­
zenda, o crédito especial de .... 
NCr$ 300.000,00 <trezentos mil cru­
zeiros novos) para atender às des­
pesas com a assistência às regiões 
dos Estados do Pará. e Piauí, atin­
gidas pelas enchentes. 

Dando inicio aos trabalhos, o Sr. 
Presidente dá a palavra ao Senhor 
Deputado Janary Nunes que, na qua­
lidade de Relator, tece considerações 
consubstanciadas em Relatório, cir­
cunstanciando a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as ra­
zões alegadas pelo Sr. Presidente da 
República para, no uso de suas atri­
buições constitucionais, apor seu veto 
ao processado em tela. 

Não se registrando inscrições de 
oradores, o Sr. Presidente declara em 
votação o Relatório, que é aprovado 
e assinado pelos presentes. 

Nada mais bavendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; e para constar, 
eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

RELATóRIO 
N.• 32, DE 1968 

da Comissão Mista, incumbida 
de apreciar o veto presidencial 
ao Projeto de Lei da Câmara n.() 
33, de 1967 (n.• 1934-B/64, na Câ­
mara), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, através do Minis­
tério da Agricultura, o crédito 
especial de NCr$ 300.000,00 (tre­
zentos tnil cruzeiros novos), para 
atender às despe!ijls com a assis ... 
têneia às regiões dos Estados do 
Pará e Piauí, atingidas pelas en .. 
cbentes. 

Relator: Deputado Janary Nunes 

De acôrdo com o disposto nos ar .. 
tlgos 62, § 1.0 , e 83, item 1II, da Cons­
tituição, 'o Senhor Presidente da Re­
pública ·resolveu vetar, totalmente, o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 33, de 
1967, que autoriza o Poder »xecutivo 
a abrir, através do Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 
NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cru­
zeiros novos), para atender às des­
pesas com a assistência às regiões 
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dos Estaqos do .. Pará e Piauí, atingi­
das pelas enchentes. 

ORIGfM E RAZAO DO PROJETO 

O projeto é originário do Poder 

Executivo. 

O Senhor Presidente da República, 
em a Mensagem n.0 69, de 30 de março 
de 1964, nos têrmos do art. 67 da 
Constituição então vigente, submeteu 
a matéria à apreciação do Congresso 
Nacional, acompanhada de Exposi­
ção de Motivos (n.0 271/64) do Sr. 
Ministro da Fazenda, na qual, após 
comunicação da ocorrência do sinis­
tro, se afirmava: 

"Para atender aos prejuízos cau­
sados, de grande vulto, e não 
existindo recursos adequados pa­
ra socorrer as populações atin­
gidas pela fúria dos elementos, 
torna-se indispensável seja pro­
movida a abertura, pelo Ministé­
rio da Agricultur1\,. do crédito es­
pecial de NCr$ 300.000,00." 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, resolveu vetar o projeto, 
totalmente, por considerá-lo incons­
titucional, com base nas razões cons­
tantes da Mensagem Presidencial 
n.0 314/68 (Mensagem n.0 197, no Se­
nado), a saber: 

"O projeto de lei em exame teve 
sua origem em mensagem de 
1964, antes, portanto, do adven­
to da constituição de 1967, que 
em seu art. 64, § 1.0

, alínea c, ve­
da nas leis orçamentárias ~ou na 
sua execução "abertura de cré­
dito especial ou suplementar sem 
prévia autorização legislativa e 
sem indicação. da receita corres­
pondente. 

Por outro lado, adotou também a 
Constituição em seu art. 66, o 
princípio de que: "o montante da 
despesa autorizada em cada exer~ 
cício financeiro não poderá ser 
superior ao total das receitas, es­
timadas para o mesmo período.'' 
Destarte, não havendo sido indi­
cada a exigida fonte de receita 
correspondente ao crédito espe­
cial, que se pretende autorizar, 
teria êle que ser coberto com o 
aumento da despesa· fixada para 
êste exercício, vulnerando as dis-

posições constitucionais supraci­
tadas." 

' .. CQNCLUSAO 
··j; 

Diante do exposto, julgamos encon­
trar-se o Congresso Nacional devida­
mente habilitado a apreciar o veto 
presidencial ao Projeto de Lei da Câ­
mara n." 33, de 1967 (n.O L 934-B/64, 
na Câmara). 

Sala das Comissões, em 14 de agôs­
to de 1968. - Filinto Müller, Pre­
sidente - Janary Nunes, Relator -
João Cleofas - Antônio Balbino -
Ezequias Costa - Janduy Carneiro. 

Comissão. Mista incumbida de apre­
ciar o VetO Total do Sr. Presidente da\ 
República ao PLC n.0 32/67 (núme­
ro 1.879/64, na Câmara), que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, através do 
Ministério da Fazenda, o crédito es­
pecial de NCr$ 910.388,66 (novecentos 
e dez mil, trezentos e oitenta e oito 
cruzeiros novos e sessenta e seis cen­
tavos), destinado a atender às des­
pesas decorrentes da aplicação da 
Lei n.0 4.242, de 17-7-1963, ao Pes­
soal da Prefeit~ra do Distrito Federal. 

ATA DA L' REUNIAO, DE INSTA­
LAÇAO, REALIZADA NO DIA 14 DE 

AGOSTO DE 1968 

As onze horas e trinta minutos do 
dia quatorze de agôsto de mil nove­
centos e sessenta e oito, na Sala das 
Comissões do Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Carva­
lho Pinto, Adolpho Franco e Antônio 
Balbino e Deputados Milvernes Lima, 
Flaviano Ribeiro e Antônio Bresolin, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto Total do Sr. Pre­
sidente da Repüblica ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 32, de 1967 (núme­
ro 1.879/64, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
através do Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 910.388,66 
(novecentos e dez mil, trezentos e 
oitenta e oi to cruzeiros novos e ses­
senta e seis centavos) destinado · a 
atender às despesas decorrentes da 
aplicação da Lei n.0 4.242, de 17-7-63, 
ao pessoal da Prefeitura do Distrito 
Federal. 

Em obediência aos preceitos regi­
mentais, assume a Presidêilcia o Se­
nhor Deputado Milvernes Lima que, 
na ocasião, declara instalada a Co­
missão e d~terqlina seja procedida a 

eleição para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente, respectivamente, 
através de escrutínio secreto por cé­
dulas uninominais, previsto no ar­
tigo 32 do R_egimento Comum, convi­
dando para Escrutinador o Senhor 
Senador Antônio Balbino. 

Encerrada a ·votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senador' Carvalho Pinto 5 votos 

,...Deputado Flaviano Ri-
beiro . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto; 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado Flaviano Ri-
beiro . :~-: . .. _ . . . . . . . . . 5 votos 

Deputado Antônio Bre-
solin . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto. 

São declarados eleitos e investidos 
nos cargos os Senhores Senador Car­
valho Pinto, Presidente, e Flaviano 
Ribeiro, Vice-Presidente. 

O Sr. Presidente, após agradecer a 
seus pares a honra com que foi_ dis­
tinguido, designa .para Relator da 
matéria pertinente à Comissão Mista 
o Senhor Senador Adolpho Franco. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
Vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE AGõSTO DE 1968 

As vinte e uma horas do dia qua­
torze de agôsto de ·mil novecentos e 
sessenta e oito, na Sala das Comis­
sões, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Carvalho Pinto, Presiden'!;e, 
presentes os Senhores Senadores 
Adolpho Franco e Antônio Balbino e 
Deputados Milvernes Lima, Flaviano 
Ribeiro e Antônio Bresolin, reúne-se 
a Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 32, de 1967 (n,0 1.879/64, na 
Casa de origem), que autoriza o 0 o­
der Executivo a abrir, através do Mi­
nistério da Fazenda, o crédito espe­
cial de NCr$ 910.388,66 (novecentos e 
dez mil, trezentos e oitenta e oito cru­
zeiros novos e sessenta e seis centa­
vos) destinados a atender às despeNas 
decorrentes da aplicação da Let· 
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n.• 4.242, de 17-7-631 ao pessoal da 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Inicialmente, o Sr. Presidente ·t:on­
cede a palavra ao Senhor Senador 
Adolpho Franco que, na qualidade de 
relator, tece considera(tões consubs­
tanciadas em relatório, circunstan­
ciando a Origem e tramitação da ma­
téria nas duas Casas do Congresso 
Nacional, bem como as razões alega­
das pelo Sr. Presidente da República 
para, no uso de suas atribuições cons­
titucionaiS, apor seu veto ao proces­
sado em tela. 

~ão se registrando inscrição de 
oradores, o Sr. Presidente declara em 
votação o Relatório, qu.e- é aprovado 
e assinado. pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada p~lo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N,0 33, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto do Senhor Presi­
dente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.• 1.879, de 1964 
(n.0 32/67, no Senado), que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, 
através do Ministério da Fazen­
da, o crédito especial de NCrS ... 
910.388,66 (novecentos e dez mil, 
trezentos e oitenta e oito cruzei­
ros novos e sessenta e seis cen­
tavos), destinado a atender às 
despesas decorrentes da aplicação 
da Lei n.0 4.242, de 17 de julho de 
1963, ao pessoal da Prefeitura do 
Distrito Federal. 

Relator: Senador Adolpho Franco 

,Q Sr.. Presidente da República, 
usando· das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 62, § 1.0

, e 
83, item UI, da Constituição, resol­
veu negar sanção ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 1.879, de 1964 (núme­
ro 32/67, no Senado), que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, através do 
Ministério da Fazenda, o crédito es­
pecial de NCr$ 910.388,66 (novecentos 
e dez mil, trezentos e oitenta e oito 
cruzeiros novos e sessenta e seis cen­
tavos), destinado a atender as despe­
sas decorrentes da aplicação da Lei 

n.• 4.242, de 17 de julho de 1963, ao 

pessoal da Prefeitura do Distrito Fe­
deral. 

ORIGEM E RAZÃO DO PROJETO 

O projeto sôbre o qual incidiu o ve­
to foi encaminhado ao Congresso Na­
cional com a Mensagem n.0 49, de 
1964, do Poder Executivo, acompa­

nhado de Exposição de Motivos do MI­
nistro de Estado da Fazenda e se des­
tina a cobrir despesas deG-orrentes da 
aplicação da Lei n.0 4.242, de 1963, 

com o pessoal da Prefeitura do Dis­
trito Federal, conforme solicitação do 
seu então Prefeito. 

O VETO E SUA RAZAO 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme consta da Men­
sageiU n.o 313, de 1968, resolveu negar 
sanção ao projeto, por considerá-}o 
inconstitucional, pelas seguintes ra­
zões: 

"O projeto de lei em exame teve 
sua origem em mensagem de 1964, 
antes, portanto, do advento da 
Constituição Federal de 1967, que 
em seu art. 64, § 1.0

, alinea c, 
veda nas leis orçamentárjas ou 
na sua execução "a abertura de 
crédito especial ou suplementar 
sem prévia autorização legislati­
va e sem indicação da receita 
correspondente". 

Por outro lado, adotou também a 
Constituição, em seu art. 66, o 
principio de que: "o montante tia 
despesa autorizada em cada exer­
cício financeiro não poderá ser 
superior ao total das receitas es­
timadas para o mesmo período". 
Destarte, não havendo sido indi­
cada a exigida fonte de receita 
correspondente ao crédito espe­
cial, que se pretende autorizar, 
teria que ser coberto com o au­
mento da despesa fixada para ês­
te exercício, vulnerando as dispo­
sições constitucionais supracita­
das." 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos esta­
' rem os Senhores Congressistas habi-

litados para a apreciação do ve.to pre-

sictencial ao Projeto de Lei da Càma­
ra n.• :.879/64 (n.0 32/67, no Senado). 

Sala das Comissões, em 14 de1a.gõsto 
de 1968. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Adolpbo Franco, Relator - Antô­
nio Balbino - !\lilvernes Lima - F\a­
viano Ribeiro - Antônio Bresolin. 

Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei do Sena­
do n.0 33/65 (n.0 3.364/65, na Câmara), 
que dispõe sôbre o processo judicial de 
mudança de nome ou de prenome do 
brasileiro por naturalização, e dá 

outras providências 

ATA DA 1." REUNIAO, INSTALAÇÃO, 

REALIZADA NO DIA 16 DE AGOSTO 

DE 1968 

As quatorze horas do dia dezesseis 
de agôsto de mil novecentos e sessenta 
e oito, nã. Sala das Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Eurico Rezende, Petrônio 
Portela e Deputados Dayl Almeida, 
Geraldo Guedes e Wilson Martins, 
reúne~se a Comissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto Total do Sr. Presi­
dente da República ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 33, de 1965 (n.0 3.364/65, 
na Câmara), que dispõe sóbre o pro­
cesso judicial de mudança de nome 
ou de pronome do brasileiro, por na­
turalização, e dá outras providências. 

Em obediência aos preceitos regi­
mentais, assume a Presidência o Se­
nhor Senador Edmundo Levi que, de­
clarando instalada a Comissão, deter­
mp.na seja procedida eleição para os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te, respectivamente, através de escru­
tínio secreto por cédulas uninominais, 
previsto no art. 32 do Regimento Co­
mum, e convida para funcionar como 
Escrutinador o Senhor Deputado Ge­
raldo Guedes. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 
senador Petrônio Portella . . 5 votos 
Deputado Geraldo Guedes . . 1 voto; 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado Geraldo Guedes .. 5 votos 
oeputado Wilson Martins .. 1 voto. 

Proclanu~dos os resultados dos plei­
tos, são os eleitos investidos n~ car-



gOs respectivos; o Sr. Presidente, após 
agradecer a seus pares .a honra com 
que foi investido, convida para fun .. 
cionar como, Relator o Senhor Depu .. 
tado Wilson MartiJ>s. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, SecretáriO, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelO Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 19 DE AGOSTO DE 1968 

As quatorze horas do dia dezenove 
de agôsto de mil novecentos e sessen­
ta e oito, na Sala das Coinlssões, sob 
a Presidência do Senhor Senador Pe­
trônio Portella, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Eurico Rezen­
de e Edmundo Levi e Deputados Dayl 
Almeida, Geraldo Guedes e Wilson 
Martins, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar o Veto Total 
do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 
1965 (n.0 3.364/65, na Câmara), que 
dispõe sôbre o processo judicial de 
mudança de nome ou de prenome do 
brasileiro por naturalização, e dá ou­
"tras providências. 

Dando inicio aos trabalhos, o Sr. 
Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Deputado Wilson Martins que, 
na qualidade de Relator, tece conside­
rações constantes em Relatório, ctr­
cunstanciando a origem e tramitação 
da matéria nas duas Casa·s do Con­
g] essa Nacional, bem como as razões 
alegadas pelo Sr. Presidente da Re­
pública para, no uso de suas atribui­
ções constitucionais, apor seu Veto ao 
processado em tela. 

Não havendo inscrição de oradores 
para discussão, o Sr. Presidente de­
clara em votação o Relatório, que é 

aprovado e assinado pelos present-es. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, ·será assinada pelo Sr .. Presi- · 
dente; 

RELATóRIO 
N.o34, DE 1~ 

da Comissão _Mista. incumbida 
de rela~ o veto ao Projeto de 
Lei da mar a n. 0 3.364, de 1965 
(no Sen do, n.0 33/65), que dis ... 
põe sôbre o processo judicial de 
mudança de nome ou do preno .. 
me do brasileiro por naturaliza .. 
ção, e dá outras providências. 

Relator: Deputado Wilson Martins 

O Sr. Presidente da República, no 
uso das atribuições que lhe outorgam 
os arts. 62, § J.O, e 83, UI, da Consti­
tuição, comunicou ao Congresso Na­
cional, pela Mensagem n. 0 423, de 6 
de julho próximo passado, ter negado 
sanção ao Projeto de Lei na Câmara 
n.0 3.364/65 (no Senado, n.0 33/65), 
que dispõe sôbre o processo judicial 
de mudança de nome ou do prenome 
do brasileiro, por naturalização, e dá 
outras providências, por julgá~lo con­
trário ao interêsse público. 

' 
O PROJETO, ORIGEM E 

JUSTIF!CAÇAO 

O projeto é de iniciativa do Senador 
Bezerra Neto e determina que qual­
quer mudança posterior do nome ou 
do prenome do brasileiro, por natu­
ralização, de acôrdo com a parte ini­
cial do parágrafo único do art. 3.o do 
Decreto-Lei n.0 5.101, de 17 de de­
zembro de 1947, será regida pelas 
normas do Decreto n.0 4.857, de 9 de 
novembro de 1939 (Regulamento dos 
Registros Públicos) e suas posterio­
res alterações, inclusive o Código do 
Processo Civil, independendo, porém, 
de prévia autorização do Ministro da 
Justiça o p"rocesso judicial de altera­
ç~o, como exige o citado Decreto-Lei 
n.0 5.101. 

Em sua justificativa, declara o au- \ 
tor da proposição que ela visa a aten- 1 

der a uma numerosa coletividade de 
pessoas que adquiriram por naturali­
zação a cidadania brasileira, fazendo 
independer do despacho do Ministro 
da Justiça o processo de modifiqação 
do nome ou do prenome pretendida 
pelo naturalizado, "e isso porque se 
deve dar a êsses brasileiros o mesmo 
tratamento que a lei dispensa aos de­
mais concidadãos, a saber, aplicando­
se_ ~-ambos a,s mesmas normas. da le­
gisfação dos registros públicos e do 
Código· de Processo Civil". · · 

RAZOES DO VETO 

Ao vetar totalmente o projeto em 
aprêço, declara o-'Sr, Presidente da 
República que "O processo de altera .. 
ção ou ratificação de nome ou de pre­
nome de braslleiro naturalizado, ppr 
fôrça do Decreto-Lei n.o 5.101, de 17 
de dezembro de 1942, tem caráter pu­
ramente administrativo, culminand_o 
com a aprovação do Senhor Ministro 
da Justiça". 

Transferindo para a órbita do Po­
der JudJ.c1ário aquela competência, 
"viria dificultar", continua a Mensa­
gem presidencial, "o processamento da 
medida, além de torná-la mais dis­
pendiosa e demorada, pela dualldade 
de interferência, visto que, como se 
propõe, não desvincularia o Ministé­
rio da Justiça que ficaria com a in­
cumbência de apostilar a retificação 
no seu livro especial de registro". 

CONCLUSAO 

Com o presente relatório, esta Co­
missão julga haver fornecido os ele­
mentos elucidativos indispensáveis 
para que o . Congresso Nacional, nos 
têrmos da Constituição, decida a res­
peito do veto em aprêço. 

Sala das Comissões, em 19 de agôs­
to' de 1968. - Senador Petrônio Por ... 
tella, Presidente - Deputado Wilson 
Martins, Relator - Senador Eurico 
Rezende - Senador .Edmundo Levi -
Deputado Dayl Almeida - Deputado 
Geraldo Guedes. 

Comissão Mista incumbida de apreciar 
o Veto Total do Sr. Presidente da Jte .. 
pública ao Projeto de Lei da Câ~ara 
n,0 3/68 (n.0 3.914/66, na Câmara), 
que autoriza a reversão de uma área 
na Cidade de Santa Cruz do Sul, .Es .. 
tado do Rio Grande do Sul, à Prefei .. 
tura Municipal da mesma localidade. 

ATA DA t.• REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DIA 16 DE AGOSTO 

DE 1968. 

As quinze horas e trinta minutos 
, do dia dezesseis de agôsto de mil no­
vecentos e sessenta e oito, na Sala 
das Comissões do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores 
Carlos Lindenberg, Clodomir Millet 
e Edmundo Levi e Depu t a_d os 
RÇJzeJ:?.do d~ Souza, Ruy Sant<?s 
e, ·c:lesti~o Fi~o, r~úne7se ~ Cq­
missao Mista incumbida de apre. 
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ciar o Veto Total do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 3/68 (n.0 3.914/66, na Casa de 
origem>, que autoriza a. reversão de 
uma área na Cidade de Santà Cruz 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
à Prefeitura Municipal da mesma lo­
calldade. 

Em obediência ao preceito regi­
mental, assume a Presidência o Se-. 
nhor Senador Carlos Lindenberg que, 
declarando instalada a Comissão, de­
termina sejam procedidas a& eleições 
para os cargos de Presidente e Vice­
Presidente, através de escrutínio se­
creto por cédulas uninominais, previs­
to no art. 32 do Regimento Comum, e 
convida para Escrutinador do pleito o 
Senhor Deputado Rozendo de Souza. 

Encerrada a votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 
Deputado Ruy Santos . . . 5 votos 
Senador Edmundo Levi .. 1 voto; 

PARA VICE-PRESIDENTE 
Senador Edmundo Levi . . 5 votos 
Deputado Celestino Filho 1 voto. 

São proclamados os resultados do 
pleito, com a investidura dos eleitos 
nos cargos respectivos. 

O Sr. Presidente agradece a seus 
pares a honra com que foi distingUi­
do e convida para Relator da ComiS­
são o Senhor Senador Carlos Linden­
berg. 
Nad~ mais havendo que tratar, en­

cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO. REALIZADA 
NO DIA 19 DE AGOSTO DE 1968 

As quinze horas e trinta minutos do 
dia dezenove de agôsto de mil nove­
centos e sessenta e oito, na Sala das 
Comissões, sob a Presidência do Se­
nhor Deputado Ruy Santos, Presiden­
te, presentes os Senhores Senadores 
Carlos Lindenberg, Clodomir MiUet e 
Edmundo Levi e Deputados Rozendo 
de Souza e Celestino Filho, reúne-se ' 
a Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 3, de 1968 (n.0 3. 914/66, na 
Casa de origem), que autoriza a re­
versão de uma área na Cidade de San­
ta Cruz do Sul, Estado do Rio Gran-

de do Sul, à Prefeitura Municipal da 
mesma localidade. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. 
Presidente concede a palàvra ao Se­
nhor Senador' Carlos Lindenberg que, 
na qualidade de Relator, tece consi­
derações consubstancladas em Rela­
tório, circunstanciando a origem e 
tramitação da matéria nas duas Ca­
sas do Congresso Nacional, bem como 
as razões alegadas pelo Sr. Presiden­
te da República para, no uso de suas 
atribuições constitucionais, apor seu 
Veto ao processado em tela. 

Não se verificando inscrição de ora­
dores para discussão, o Sr. Presidente 
declara em votação o Relatório, qu'e 
é aprovado e assinado pelos Presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; e para constar, 
eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N. 0 35, DE 1968 

da ComiSsão Mista incumbida 
de apreciar o veto presidencial 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

3 .914-B/66 (n.0 3168, no Senado), 
que autoriza a reversão de uma 
área_ de terra na cidade de San­
ta Cruz do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, à Prefeitura Mu­
nicipal da mesma localidade, 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

rie acôrdo com as atribuições que 
lhe são conferidas pelos arts. 62, 
1 1.0 e 83, III, da Constituição, o Se­
nhor Presidente da República houve 
por bem vetar, totalmente, o Proj'eto 
de Lei da Câmara n.O 3. 914-B/66 (n.O 
3/68, no Senado), que autoriza a re­
versão de uma área de terra na cida­
de de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, à Prefeitura Mu­
nicipal da mesma localidade, 

ORIGEM E RAZAO DO PROJETO 

O projeto foi apresentado em 1966 
pelo Deputado Norberto Schimidt e 
autoriza o Poder Executivo a fazer re­
verter, através do Ministério dos 
Transportes, ao patrimônio do Muni­
cípio de Santa Cruz do Sul, no Esta­
do do Rio Grande do Sul, uma área 
de terra no mesmo Município. 

A justificação. do projeto diz que 
'•a ârea em questão foi outorgada aos 

serviços da Viação Férrea do Rio 
Grande do Sul, pelo Ato n.0 34, de 5 
de julho de 1904, fazendo "doação de 
logradouro público desta localidade, 
a fim de ser aí edificada a estação da 
via férrea que será construída par­
tindo da Estação de Couto (hoje Ra­
miz .Galvão) na estrada de Pôrto Ale­
gre a eruguaiana" (V. fls. 2 do do­
cumento anexado a êste sob n.o 7.) A 
área serviu à sua finalidade durante 
sessenta (60) anos, quando foram su­
primidos." 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, resolveu vetar, totalmen­
te, o projeto, em face das seguintes 
razões: 

"Não obstante, o projeto tra­
tar-se de lei meramente autori­
zp.tiva, é mister esclarecer que o 
Ministério dos Transportes, atra­
vés · da Rêde Ferroviária Federal 
S.A., verificou que a átêa caracte­
rizada na proposição não perten­
ceu ao Município de Santa Cruz 
do Sul e sim foi adquirida Q.e 
CARLOS TREIN FILHO, pelo 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Destarte, não comporta a pre­
tendida reversão, visto que a re­
ferida área, ao contrário do que 
se supunha, jamais foi de pro­
priedade daquele Município." 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos en­
contrar-se o Congresso Nacional ha­
bilitado a apreciar o veto presiden­
cial ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

3. 914-B/66 (n.0 3/68, no Senado.) 
Sala das Comissões, em 19 de agôs­

to de 1968. - Ruy Santos, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator -
Clodomir Mi!let - Edmundo Levi -
Rozendo de Souza - Celestino Filho. 

Comissão Mista incumbida de apre­
eiar o Veto Total do Sr. :Presidente da 
República ao Projeto de Lei do Sena­
do n.O 33/67 (n,0 856/67 na Câmara), 
que dispõe sôbre a ocupação do pró­
prio da União por servidores públicos 
federais, e dá outraS; providências 

ATA DA L" REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REAI,IZADA NO DIA 16 DE AGOSTO 

DE 1968 

As dezessete horas do dia dezesseis 
de agôsto de mil novecentos e sessenta 
e oito, na Sala das Comissões do se-. 
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nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Antônio Carlos, Petrônio 
Portella e Aurélio Vianna e Deputados 
Flôres Soares, Osmar Dutra e Padre 
Vieira, reúne ... se a Comissão Mista in­
cumbida de apreciar o Veto Total do 
Sr. Presidente da República ao Projeto 
de Lei do Senado n.o 33, de 1967 (n.o 
856/67, na Câmara), que dispõe sôbre 
a ocupação do próprio da União por 
Servidores públicos federais, e dá ou­
tras providências. 

Em obediência aos preceitos regi­
mentais, assume a Presidência o Se­
nhor Senador A urélío Vianna que, de­
clarando instalada a Comissão, deter­
mina seja procedida a eleição para os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te, respectivamente, através escrutínio 
secreto, por cédulas uninominais, pre­
visto no art. 32 do Regimento Comum, 
convidando o Senhor Deputado Os­
mar Dutra para Escrutinador. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
gu!n te resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Deputados Flôres soares .. 
Senador Antônio Carlos .. 

5 votos 
1 voto 

PARA VICE-PRESIDENTE 
Senador Antônio Carlos 
Senador Aurélio Vianna .. 

5 votos 
1 voto 

Tomam posse logo em seguida os 
eleitos, e o Sr. Presidente agradece a 
honra com que foi distinguido por 
seus pares; em &eguida, designa Rela­
tor da matéria afeta à Comissão Mis­
ta o Senhor Senador Petrônio Por· 
teU a. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mârio Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 19 DE AGóSTO DE 1968 

As dezessete horas do dia dezenove 
de agôsto de mil novecentos e sessen­
ta e oito, na Sala das Comissões do 
Senado Federal, sob a Presidência do 
Senhor Deputado Flôres Soares, Pre.­
·sidente, presentes os Senhores Sena­
dores Antônio Carlos, Petrônio Portel­
la e Aurélio Vianna e Deputados Os­
mar Dutra e Padre Vieira, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente cta 

República ao Projeto de tei do Sena­
do n.0 33, de 1967, (n,4 BH/67, na Câ­
mara), que dispõe .<16bJ'e a ocupação 
do próprio d:a unili.o por servidores 
públicos fede~ais, e dá outras provi-
dência&. 1 

Dando ínícla à Reunião, o Sr. Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Petrônio Portella que, na 
qualidade de Relator, tece considera­
ções consubstanciadas em Relatório, 
circunstanciando a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as ra­
zões em que se fundamentou o Sr. 
Presidente dà República para, no uso 
de suas atribuições constitucionais, 
apor seu Veto ao processado em tela. 

Não se verificando inscrições para 
debate da matéria, o Sr. Presidente 
declara em votação o Relatório, que 
é aprovado e assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada Pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N.0 36, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto do Presidente 
da República ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 33, de 1967, que dispõe 
sôbre a ocupação de próprios da 
União por servidores públicos fe­
derais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Petrânio PortelJa 

O Presidente' da República, no uso 
das atribuições que lhe conferem os 
arts. 62, § 1.0 e 83, UI, da Constituição, 
resolveu negar sanção ao Projeto de 
Lei do Senado n.O 33, de 1967, que dis· 
põe sôbre a ocupação de próprios da 
União por servidores públicos federais, 
por julgá-lo contrário ao interêsse pú­
blico. 

O PROJETO 

De autoria do Senador Mário Mar­
tins, o Projeto de Lei n.O 33, de 1967, 
teve tramitação conju':lta com os Pro­
jetos de Lei n.os 37, apresentado pe­
lo senador Eurico Rezende (que mo­
difica a redação do art. 1.0 , da Lei n.O 
5.285, de 5 de maio de 1967, e dá ou­
tras providências); 43, de autoria do 
Senador Vasconcelos Tôrres (que au­
toriza o Poder Executivo a vender, aos 

seus ocupantes, casas da Companhia 
Siderúrgica Nacional, em Volta Re· 
donda, Estado do Rio de Janeiro, com 
emprêgo do produto das vendas na 
construção de novas moradias), e 44. 
também do Senador Vasconcelos Tôr­
res (que autoriza o Poder Executivo a 
vender, aos seus ocupantes, casas da 
Universidade Rural, situada no quilô· 
metro 47, com emprêgo do produto 
das vendas na construção de novas 
moradias). 

O Projeto de autoria do Senador 
Mário Martins assegura "a todos os 
servidores públicos federais e autár­
quicos, que foram ou vieram a ser 
transferidos compulsOriamente para 
Brasília, em caso de aposentadoria ou 
disponibilidade, bem como na hipóte· 
se de sua morte, ao cônjuge sobrevi­
vente ou seus filhos em dependência 
econômica, o direito de continuar a 
ocupação do próprio da União, Au­
tarquias e demais entidades paraesta­
tais que detinham em razão do exer­
cíci.P da função". 

A Proposição do Senador Eurico Re­
zende visa a assegurar "a todos os 
servidores públicos, federais ou autár­
quicos, em caso de aposentadoria ou 
disponibilidade, bem como, na hipó­
tese de sua morte, ao cônjuge sobre­
viV'ente ou seus filhos em dependência 
econômica, o direito de continuar ~na 
ocupação do próprio da União, Autar­
quias e demais entidades paraestatais, 
que detinham em razão do exercício 
da função, desde que manifestem no 
prazo de 30 dias, contadas da data do 
óbito, ou da sua aposentadoria, o de­
sejo de prosseguir na ocupação". 

Os dois projetos apresentados pelo 
Senador Vasconcelos Tôrres objeti­
vam a venda, aos Rtuais ocupantes, 
das casas ::tdministradas pela Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, em Volta 
Redonda, e peJa Universidade Rural 
do km 47. 

Justificando o seu projeto de lei diz 
o Senador Mário Martins: 

"A remoção dês.ses funcionários 
para Brasília, se fêz compulsOria­
mente, obrigando a quase todos os 
servidores que residiam na antiga 
Capital e Estados a se desfazerem 
dos imóveis que ocupavam. 

A maioria dêsses servidores já se 
encontra definitivamente radíca-

J.~: 
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da na nova Capital, sem condlções 
de retornar aos seus Estadas de 
origem." 

O Senador Eutico Rezende justifi­
cou sua proposíção, da maneira que 
s~gue: 

~·A Lei n.0 5.285, na forma pela 
qual veio- a ser sancionada, ne ... 
nhmn favor trouxe aos ocupan­
tes de próprios nacionais, quer se 
tratando da hipótese de aposen­
tadoria, quer na de falecimento 
dó servidor. 

. A família do servidor desapare ... 
cido necess!ta do amparo do Es­
tado, quando da perda do seu 
chefe. ~. 

Ora, a situação criada com a Lei 
~.0 5. 285 não favorece de forma 
alguma aos seus ·destinatários. 
Impõe-se a 'alteração da redação 
do art. 1.0 da lei, tornando-a de 
mais objetiva aplicação, sem que 

· possa dar margem a interpreta­
ções duvidosas. 

A Lei do Inquilinato vigente per­
mite o prosseguimento das loca­
ções, quando o locatário falece, 
assegurando aos seus familiares o 

. direito a prosseguir no contrato 
até o seu término. 

Désta forma, é de "tôda a proce .. 
dência a alteração ora proposta, 
que visa a atender mais direta­
mente à família do servidor 
público federal, quer seja êle ci­
vil, quer seja militar." 

O Projeto n.O 43 do Senador Vas­
concelos Tôrres está justificado da 
segUinte forma: 

"Trata-se
1
de medida que resolve­

rá o duplo problema que vem 
preocupando a direção da Com­
panhia Siderúrgica Nacional, qual 
seja: o relativo ao atendimento 
das reivindicações dos atuais mo­
radores das unidades residenciais 
da Companhia, em Volta Redon­
da, Estado do Rio, e o atinente 
às crescentes demandas em tôr­
no da falta de moradias naquele 
setor. 

Nos têrmos do projeto, através da 
venda aos atuais ocupantes, en­
contra-se .a solução também pata 
a constru.ção d~ novas unidades 
residenciais, utilizando-se eq1 r~:-

investimentos o produto das refe· 
ridas vendas." 

A justificação ao Projeto n.0 44 tem 
a mesma redação do n.o 43, apenas 
mudando para Universidade Rural do 
Km 47 a . indicação feita. à Compa­
nhia Siderúrgica, em Volta Redonda. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado, aceitando parecer do 
Relator Senador Antônio Carlos. con­
cluiu por emenda substitutiva, a qual 
foi aprovada pelas demais Comissões 
e pelo Plenário das duas Casas do 
Congresso. 

RAZOES DO VETO 

O Presidente da República, ao ne­
gar sanção à proposição, apresentou 
as seguintes razões~ 

"Preliminarmente, cabé ressaltar 
que o projeto de lei, em referên­
cia, altera a Lei n.0 5. 285, de 5 
de maio de 1967, que assegura a 
todos os servidores públicos fe .. 
derais ou autárquicos, em caso de 
aposentadoria ou disponibilidade, 
bem coma, na hipótese de sua 
morte, ao cQnjuge sobrevivente ou 
seus filho3 em dependência .eco­
nômica, o direito de continuar a 
ocupação de próprio da União, 
autarquias e demais entidades 
paraestatais, que dettnhath em 
razão do exercício da fu:tJ.ção, a 
critério da autoridade competen­
te, por prazo mínimo de trinta 
dias e máximo de noventa. 

O a tua! projeto de lei além de as­
segurar, aos beneficiados pela Lei 
n.O 5.285/67, Idênticos direitos, 
eliminando a interferência da au­
tolidade competente, citada na­
quela lei, e permitindo a todos os 
servidores a ocupação sem limite 

, de prazo, estaria plivando a 
União, autarquias e demais enti­
dades paraestatais, de imóveis que 
seriam destinados aos novos ti­
tulares das funções. Estaria com­
prometido o esfôrço que vem de­
senvolven<io o Poder Executivo no 
sentido de proporcionar próprios 
residenciais aos servidores que, 
por exerclclo da função, a êles fi­
zessem jus. Ver-se .. ia a Uni~o, 

privada, anualmente, de conside­
r.ãvel .núrnero de próprios resi· 
,cienciais que, em detrimento c;Io 

funcionalismo em atividade, pas- , 
sariam a beneficiar f)Õmente os 
inativos. 

Enqu~nto o art. 1.0 assegura a 
todos os servidores públicos fe­
derais ou autárquicós o direito de 
continuar na ocupação da próprio 
residencial, o art. 3.0 preVll a alie­
nação de imóveis sõmente .ao fun­
cionário civil. Assim, é evic:lente 
que, sendo o projeta transfoi:ma­
do em lei, esta conteria, em seu 
texto, uma injustificável discli­
minação. 

Autorizando, no § 2.0 do art. 3.0 
o serviço do Patlimônlo da Untão 
a fazer o levantamento dos imó­
veis e providenciar a efetivação 
da aUenação, e determinando seja 
observado o disposto ·no ·art. 144 
e seus parágrafos, do Decreto­
Lei n.O 9. 760/46, deixa de consi­
derar o disposto no, art. 134, do 
mesmo decreto-lei, que estabelece 
que "a alienação ocorrerá quan­
do não houver interêsse econômi­
co em manter o imóvel no domí­
nio da União ... " 

Os imóveis residenciais da União, 
alugados a funcionárlos públicos. 
em razão do exercício cta função, 
evidentemente, são _do interêsse 
econômico e administrativo da 
União. 

A proposição, sendo transforma­
da em lei, poderia acarretar in­
convenientes ao serviço pt).blico, 
em face da ausência de elemen­
tos que possibilitem uma avalia­
ção do número de próprios .nacio­
nais existentes, de suas caracte­
rísticas especificas e de seus cor­
respondentes valôres, para que se 
possa avaliar o montant~ das 
alienações a serem realizadas pela 
União, autarquias e entidades pa­
raestatais de seus respectivos 
pa\dmônios. 

Excluindo, no art. 3.0, § 3.0 , do le­
vantamento, para alienação "os 
imóveis destinados a residên~ia 

eni caráter obrigatório, os lo~ali­
zados em zona militar_ e aquêle~ 

_considerados, _pela au~rida~~- soq 
cuja juris<!lção· estejam, c,omp in-
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dispensáveis ao serviço público" 
permite a adoção de critérios dis­
tintos nos .diferentes setores da 
Adminis~tação, inclusive conside­
rar todos os imóveis como indis­
pensáveis pois, do contrário, a 
construção ou aquisição dos mes­

mos, pelo Poder Executivo, não 
encontraria justificação legal. 

O atual projeto não apresenta 
uma solução global ao problema 
haóitacional. Diminui, <::onsiderà­
velmente, a possibilidade do fun­
cionário públicu federal ou au­

tárquico, em atividade, de residir 

em próprio da União, beneficia 
sàmente os inativos e cria para a 
União problemas nos Setores Ad­
ministrativo e Social, deixando 
ao Poder Executivo o encargo de 
solucionáwlos. 

Determinando a alienação de 
imóveis residenciais priva o Gow 
vêl-no de parte do patrimônio que 
deverá ser reposto, por necessi· 
dade da Administração. Aumenw 
ta o encargo do Poder Executivo 
e não prevê a origem doo recursos 
necessários para atendê-los. 

A legislação específica em vigor 
e a própria politica governamen­
tal, nesse setor, procuram orienw 
tarwse no sentido de garantir a 
execução do Plano Habitacional. 

O grande esfôrço que vem sendo 
realizado para ampliar essa pow 
litica, facultando a aquisição de 
imóveis residenciais, mediante 
empréstimos, sob várias modali­
dades, já se faz sentir e está con­
tribuindo para atenuar os refle­
xos da crise habitacional.'' 

Isto pósto, entendemos que o Con­
gresso Nacional está perfeitamente 
habilitado a decidir sôbre o veto pre­
sidencial ao Projeto de Lei n.0 33/67. 

Sala das Comissões, em 19 de agôs­
to de 1968. - Flôres Soares, Presi­
dente - Petrônio Portella, Relator -
Antônio Carlos - Aurélio Vianna 
Osmar Dutra - Padl'e Vieira. 

Comissão Mista incull)bida de apre­
ciar o Veto 'l'otaJ do .. : Presidente da 
República aq P.L.C. 1\'.0 111/67 (núme· 
ro 119/63, ~- Câmara) que autoriza 
o Poder Ex utivo a abrir ao Poder 
JudiciáriO.· Justica do Trabalho -
o crédito -.. ". ·ecial . de NCrS 10.000,00 
(dez mil cruzeiros novos) para ocor­
rer a despesas com instalação de ór­
cãos oriundos pela Lei n.0 4.088, de 
12-7wl962, e dá outras ,.providências. 

ATA DA 1.& REUNIAO, INSTALAÇÃO, 
ItEALIZADA NO DIA 16 DE AGOSTO 

DE 1968 

As dezoito. horas do dia dezesseis 
de agôsto de mil novecentos-e ses­
senta e Qito, na Sala das Comissões 
do Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Paulo Tôrr~s. Rui 
Palmeira e Oscar Passos e Deputados 
Mendes de Mo.fae.s, Luna Freire e Fer­
naÍ1do Gama, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto 
Total do Sr. Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 111, 
de 1967 (n.o 119/63. na Casa de ori· 
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho - o crédito especial de 
NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros no­
vos) para ocorrer a despesas com ins­
talação de órgãos oriundos pela Lei 
n.o 4.088, de 12-7-62, e dá outras pro­
vidências. 

Em obediência aos preceitos regi­
mentais, assume a Presidência o Se­
nhor Deputado Mendes de Moraes 
que, declarando instalada a· Comissão, 
determina seja' procedida a eleição 
para os cargos de Presidente e Vice­
Presidente, através de escrutínio se­
creto por cédulas uninominais, pre­
visto no art. 32 do Regimento Comum, 
e convida para Escrutinador o Senhor 
Senador Oscaf Passos. 

Encerrada a votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

PAR.A P!tESIDENTE 

Senador Rui Palmeira . . 5 votos 
Deputado Luna Freire . . 1 voto; 

PA!tA VICE·P!tESIDENTE 
Deputado L una Freire . . 5 votos 
Senador Oscar Passos . . 1 voto. 

O Senhor Presidente eleito é in­
vestido no -cargo ~e, após agradecer a 

seus pares a honra com que fol dis­
tinguido. designa Relátor da matéria 
afeta à Comissão o Senhor Senador 
Paulo Torres. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro~ 
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• ItEUNIAO, ItEALIZAOA 
NO DIA 21 DE AGOSTO DE 1968 

As -onze horas e trinta minutos do 
dia vinte e um de agôsto de mil no­
vecentos e sessenta e oito, na Sala das 
Comissões do Senado Federal, sob a 
Presidência do Senhor Senador Rui 
Palmeira, presentes os Senhores Se­
nadores Paulo Torres e Oscar Passos 
e Deputados Mendes de Moraes, Luna 
Freire e Fernando Gama, reúne.-se a 
Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. ~residente da 
República ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 111, de 1967 (n.0 119/63, na 
Casa de orjgem), que àutoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Poder Judi­
ciário - Justiça do Trabalho - o cré­
dito especial de NCr$ W.ooo.oo (dez 
mil cruzeiros novos) para ocorrer a 
despesas com instalação de órgãos 
oriundos pela Lei n.0 4.088, de 12-7-
1962, e dá outras providências. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Presi­
dente concede a palavra ao Senhor 
Senador Paulo Torres Que, na quali­
dade de relator, tece considerações 
consubstanciadas em relatório, cir .. 
cunstanciando a origem e tramitaç~o 
da matéria nas duas Casas do COn­
gresso Nacional, bem como as razões 
alegadas pelo Sr. Presidente da Re­
pública para, no uso de suas atribui­
ções constitucionais, apor seu veto ao 
processado em tela. 

Não se registrando inscrição de ora~ 
dores para debater a matéria, o Sr. 
Presidente declara em votação o Re­
latôrio, que é aprovado e assinado pe­
los presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mário Nels_on Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 
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RELATóRIO 
N." 37, DE 1968 

da Comissão Mista, incumbida 
de apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 119-C/63 (n.0 111/67, no Se­
nado Federal), que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Poder 
Judiciárro - Justiça do Trabalho 
- o crédito especial de NCr$ ... 
10.000,00 (dez mil cruzeiros no­
vos), para ocorrer a despesas com 
instalação de órgãos criados pela 
Lei n.0 4.088, de 12-7-62, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Paulo Torres 

No uso das atribuições que lhe são 
onferidas pelos artigos 62, § 1.0 , e 83, 
~em III, da Constituição, o Senhor 
residente da República houve por 
em vetar, totalmente, o Projeto de 
ei da Câmara n.0 119-C, de 1963 
n.0 111, de 1967, no Senado), que au­
Jriza o Poder Executivo a abrir ao 
oder Judiciário - Justiça. do Traba-
10 - crédito especial de NCr$ .... 
0.000,00 <dez mil cruzeiros novos), 
ara ocorrer a despesas com a insta­
tção de órgãÜs criados pela Lei 
.0 4.088, de 12 de julho de 1962, e dá 
utras providências. 

ORIGEM E RAZÃO DO PROJETO 

O projeto é de iniciativa do Poder 
:xecutivo. A mensagem original es­
larece que "o Presidente do Tribunal 
:eg!pnal do Trabalho da 2.''Região, 
elÕ Ofício n.0 261-62, dirigiu-se ao 
ntão Presidente do Conselho de Mi­
.istros para cientificá-lo das irregu­
~ridades da Lei n.0 4.088, de 12 de 
ulho de 1962, que, criando várias 
untas de Conciliação e Julgamento, 
~ão abriu os créditos nem criou os 
argos e as funções necessárias ao 
uncionamento de tôdas elas". 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
to entanto, resolveu vetar, totalmen­
e, o projeto, por ·considerá-lo incons­
itucional, face às seguintes razões: 

"0 projeto de lei em exame teve 
sua origem em 23 de janeiro de 
1963, antes, portanto, do advento 
da Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que em seu artigo 1.0 

adotou a norrna encampada pela 
Constituição Federal de 1967, ar-

tigo 64, § 1.0 , alínea e, segundo 
a qual é vedada nas leis orçamen­
tárias ou na sua execução: "a 
abertura de crédito especial ou 
suplementar sem prévia autoriza­
ção legislativa e sem indicação da 
receita correspondente." 

"Por outro lado", continua a Men­
sagem n.0 312/68, "adotou também a 
Constituição, em seu artigo 66, o 
princípio de que: "o montante da 
despesa autorizada em cada exercício 
financeiro não poderá ser superior ao 
total das receitas estimadas para o 
mesmo período". 

"Destarte", conclui a mensagem, 
"não havendo sido indicada a exigida 
fonte de receita correspondente ao 
crédito especial, que se pretende au­
torizar, leria êle que ser coberto com 
o aumento da despesa fixada para ~s­
se exercíci?, vulnerando as disposi­
ções constitucionais supracitadas". 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos encon­
trar-se o Congresso Nacional habili­
tado a apreciaf o veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 119-C/63 (n.0 111/67, no Senado). 

Sala das Comissões, em 21 de agôs­
to de 1968. "'- Rui Palmeira, Presiden­
te - Paulo Torres, Relator - Oscar 
Passos - Mendes de Moraes - Luna 
Freire - Fernando Gama. 

Comissão Mista ineumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câma· 
ra n,0 102/63 (n.0 418/59, na Câmara), 
qu~ cria Juntas de Conciliação e Jul­
gamento e dá outras providências 

ATA DA !."REUNIÃO, !NSTALAÇAO, 
REALIZADA EM 21 DE AGôSTO 

DE 1968 

As dez horas do dia vinte e um de 
agôsto de mil novecentos e sessenta 
e oito, na Sala das Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Mello Braga, José Leite e 
Edmundo Levi e Deputados Ozanam 
Coelho, Manoel Rodrigues e Paes de 
Andrade, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar o Veto Total 
do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 102, de 
1963 (n.0 418/59, na Casa de origem), 
que cria Juntas de Conciliação e Jul­
gamento e dá outras providências. 

EÚl obediência ao preceito regimen­
tal, assume a Presidência o Senhor 
Senador Mello Braga que, declarando 
instalada a comissão, determina seja 
procedida a eleição para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, res­
pectivamente. através escrutínio se­
creto por cédulas uninominais, previs­
to no art. 32 do Regimento Comum, 
convidando para funcionar como Es­
crutiri..adcr o Senhor Deputado Oza­
nam Coelho. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senador Edmundo Levi . 5 votos 
Deputado Ozanam Coelho 1 voto; 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Senador Mello Braga . . . 5 votos 
Deputado Paes de An-

drade . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto. 

O Sr. Presidente eventual declara 
eleitos e empossados os Senhores Se­
nadores Edmundo Levi e Mello Braga, 
respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente da Comissão. 

O Sr. Presidente agradece a seus 
pares a sua eleição e convida para 
as funções de Relator o Senhor Se­
nador José Leite. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião e, para constar, 
eu, Mãrio Nelson Duarte, Secretario, 
lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 21 DE AGOSTO DE 1968 

ÀS dezessete horas do dia vinte e 
um de agôsto de mil novecentos e 
sessenta e oito, na Sala das Comis­
sões, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Edmundo Levi, Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores Mello 
Braga e José Leite e Deputados oza­
nam Coelho, Manoel Rodrigues e Paes 
de Andrade, reúne-se a Comissão Mis­
ta incumbida de apreciar o Veto To­
tal do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 102, de 
1963 (n.0 418/59, na Casa de origem), 
que cria Juntas de Concílíação e Jul­
gamento e dá outras providências. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. 
Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Relator, Senador José Leite, que 
tece considerações consubstanciadas 
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em Relatório, circunstanciando a ori­
gem e tramitação da matéria nas duas 
Casas do Congresso Nacional, bem co­
mo as razões alegadas pelo Sr. Pre­
sidente para, no uso de suas atribui­
ções constitucionais, apor seu veta ao 
processado em tela. 

O Sr. Presidente declara ·em dis­
cussão a matêria; não se verificando 
inscrição de oradores, põe em votação 
o Relatório, que é aprovado e assinado 
pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, SecretáriO, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N." 38, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 418-B/59 (n.0 102, de 1963 no 
Senado), que cria Juntas de Con­
ciliação e Julgamento e dá outras 
providências. 

Relator: Senador José Leite 

De acôrdo com o disposto nos arti­
gos 62, § 1.0, e 83, item III, da Consti .. 
tuição, o Senhor Presidente da Repú­
blica resolveu vetar, totalmente, o 
Projeto de Lei da Câmara n.O 418-B/59 
(n.o 102-63 no Senado), que cria Jun­
tas de Concílíação e Julgamento e dá. 
outras providências. 

O PROJETO, ORIGEM E RAZõES 

O Senhór Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 187, de 1.0 de ju­
nho de 1959, nos termos do art. 67, § 
2.0 , da Constituição, submeteu a ma­
téria à aPreciação do Congresso Na~ 
cional, acompanhada de Exposição de 
Motivos n:e '894, de 15 de maio de 1959, 
do Senhor Ministro da Justiça, que as~ , 
sim se expressa: 

"O Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, no anexo pro­
cesso, encaminhou à apreciação 
dêste Ministério uma solicitação 
enviada pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 7 .a Região, inte­
grada pelos Estados do Ceará, 
Piaui e Maranhão, no sentido da 
criação de duas Juntas de Conci­
liação e Julgamento em Fortaleza. 

Dentre os principais argumentos 
apresentados para justificar sua 
pretensão, alega o referido Tribu­
nal que: 
a) Fatôres diversos, entre os quais 

se inclui o desenvolvimento 
das a t i v i d ades econômicas 
nesta unidade federativa, de­
terminaram é x t r a ordinária 
elevação do índíce de litígios 
instauradas entre empregados 
e empregadores resultando dai 
constituir a solução destes li­
tigios um pesado encargo para 
o único órgão de primeira ins­
tância existente nesta Capital, 
ao ponto de prejudicar séria­
mente o seu funcionamento 
normal com base na celeridade 
que caracteriza a ação jUlga­
dora na Justiça do Traltalho; 

b) A pletora de reclamações em 
pauta vem crescendo anual­
mente em proporção, que a 
Junta de Fortaleza, de tal mo­
do assoberbada de serviços. 
dq.sde há muito se encontra na 
mais absoluta impossibilidade 
de dar fiel cumprimento a sua 
missão, tomando-se um órgão 
de ação retardada, incompatí­
vel com os elevados objetivos 
da Justiça Trabalhista e preju­
dicial aos interêsses das partes 
que se põem sob sua tutela .. 

Pronunciando-se sôbre o assun­
to o Tribunal Superior do Traba­
lho. manifestou-se favoràvelmen­
te à criação de apenas mais Uma 
Junta de Conciliação e Julgamen~ 
to naquela cidade onde, segundo 
seus órgãos técnicos, o movimento 
judiciário-trabalhista no corrente 
an(), ultrapassará a capacidade 
normal de julgamento do único 
órgão existente naquela Capital. 
Anexo encontram-se quadros es­
tatísticos que revelam o movi­
mento verificado, nos últimos 
anos, em tôdas as Juntas de Con­
ciliação e Julgamento existentes, 
com os totais das reclamações re­
cebidas e solucionadas, e outros 
relativos ao cãlculo das despesas 
de custeio e investimentos indis~ 
pensáveis ao funcionamento de 
uma Junta." 

O VETO E SUAS RAZõES 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme se verifica da 

leitura da Mensagem Presidencial n.o 
212, de 18 de abril de 1968 (Mensagem 
n.0 142/68 no Senado), houve por bem 
vetar totalmente o Projeto, por con­
siderá-lo contrãrio ao interêsse públi­
co, em face das razões que expõe, 
verbis: 

..,_ 

"O Projeto de Lei, proposto pelo 
então Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores, foi encaminha­
do ao Congresso N acionai com a 
Mensagem n.0 187, de 1.0 de junho 
de 1959, do Poder Executivo. 

Pretendia-se a criação de: uma 
Junta de Conciliação e Julgamen­
to na 7,a Região da Justiça do 
Trabalho em Fortaleza d;E); um 
cargo de Juiz do Trabalho Presi­
dente da Junta; duas funções de 
Vogal, e um suplente para cada 
vogal e a conseqüente autoriza­
ção de abertura do crédito para 
ocorrer às despesas corresponden­
tes. 
Conforme se vê pelo Projeto apro~ 
vado, a proposição governamental 
sofreu alterações tão profundas1 

na sua tramitação, que pouco res­
tou do original. 

Se à luz da Constituição de 1946 
tais modificações eram possíveis, 
a de 1967 veda-se totalmente. 

O Govêrno tem demonstrado so­
bejamente o invulnerável respei­
to às normas constitucionais e, 
por diversas vêzes, tem negado 
sanção a Projetos de Leis que, no 
seu ent~nder, firam princípios fi­
nanceiros, orçamentários, admi~ 

nistrativos e da competência de 
iniciativa, a exigir fiel observân­
cia, como no caso presente. 

'-Efetivamente, as alterações apro .. 
vadas vulneram os artigos 60, II1 

parágrafo único e alinea "a", 64, 
§ 1.0 e alínea "c'', § 2.0, 67, § 1.0 e 
95, § 1,0 , da Constituição. 

Há a considerar1 ainda, que a Jus­
tiça do Trabalho teve diminuídas 
as suas a ttVid ... ades em face da re­
dução de dissídios, com o adven­
to do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço, contrariando, assim 
a ampliação pretendida, o inte­
rêsse público." 

' CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos encon­
trar-se o Congresso Nacional habill-
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tipo sacerdotal, cujos valôres sa· 
grados são postos em causa e que 
se sente, ela própria, cada vez 
mais contestada? Não é contra o 
perigo de uma restauração capi­
talista - ouçam bem, Srs. Sena­
dores o que diz êsse articulista -
que s~ bate1 hoje, essa comunida­
de: é para a manutenção de uma 
dominação que não justifica mais, 
nem a penúria interna e· nem as 
ameaças externas e que conde­
nam, em revanche, as necessida­
des de uma transformação da 
gestão econômica." 

TARDIAMENTE 

AquJ, o articulista se refere às rea­
ções das esquerdas francesas, porque, 
na França, a esquerda não é repre­
sentada, apenas, pelo Partido Comu­
nista. 

O articulista se refere, principal­

mente, à demora, à faltJa de reação 
inicial, que se verifieou nos setores 
não comunistas da esquerda francesa. 

"Que os comunistas dos países 
ocidentais se julguem embaraça­
dos por tal situação, é coisa que 
se compreende muito bem. É difí­
cil para êles solicitar a aliança de 
outras fôrças da esquerda, pro­
clamando que a vitória do so~ 

cialismo requer a existência de 
um partido único. Mas, por outro 
lado, êles não querem desgostar a 
União Soviética. Donde essas dé~ 
marches ambíguas, evocando ... 
se a eventualidade de uma con~ 
ferência internacional, onde se 
propõe como Ordem do Dia a evo~ 
lução da situação da Tcheco-Es­
lováquia e não a condenação das 
pressões exercidas sôbre esta 
mesma Tcheco-Eslováquia. 

Mentiríamos se disséssemos que 
essas démarches nos têm surpre ... 
endido. Não se imaginava que os 
dirigentes do Partido Comunista 
Francês, sôbre o problema Tcheco, 
pudessem agir deferentemente. 
Mas as outras fôrças da esquer­
da? 

Pergunta o jornalista 

Durante dias e dias, elas têm pro­
testado discretamerte e, depois, 
afinal, elas se decidiram a falar. 
Antes tarde do que nunca. Mas 

se houve um retardamento, não 
se pode esforçar por recuperá­
lo e aproveitar de agora em dian­
te tôdas as ocasiões para mani­
festar a sua solidrriedade ativa à 
Tcheco-Eslováquia socialista? 

Trata-se, em prirneiro lugar, de 
fazer saber aos tcheco-eslovacos 
que a opinião francesa está. com 
êles. 

Mas se trata, também, de de­
monstrar a essa opinião, que a 
esquerda não está prestes a con­
siderar que o socialismo e a li­
berdade são dois têrmos antagô­
nicos." 

• Esta, a opinião predominante na 
França e, creio eu, em todo o mundo, 
isto é .. a condenação do ato soviético. 
Por mais que se procure buscar as ex­
plicações dêsse ato,·nota-se que não 
se trata, no caso, de um receio da 
volta da Tcheco-Eslováquia ao ante­
rior capitalismo. Tôda a Europa com­
preende .. e creio que o Brasil também, 
que não há condições para que o so­
cialismo deixe de vigorar na Tcheco­
Eslováquia. , I 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permi­
te V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos 'I'ôrres - Quero 
felicitá-lo, em primeiro lugar, pelo 
conteúdo objetivo do discurso de 
V. Ex.a.. O nobre colega traz um de­
poimento de um jornalista . voltado 
para a análise dos problemas político­
internacionais. Mas o que vale acen­
tuar é a continuação do protesto. É 

mais um. Ontem não ·me enco~trava 
presente aqui, pois só -_na noite pas­
sada cheguei a Brasília. Agora apro­
veito a oportunidade dessa magnífica 
oração de V. Ex. a. para dar meu ponto 
de vista condenatório a essa invasão, 
que d.esafivela a massa daqueles que 
pregam a coexistência pacífica, p.or 
um lado e, por outro, apresenta a ne­
gativa desta política intervencionista, 
de vez que sendo contrária não aceita 
o diálogo, quer sempre que prevaleça 
a sua vontade. A pequenina Tcheco­
Eslováquia a exemplo da Hungria, há 
de merecer de tôda a opinião públi­
ca mundial a solidariedade que o Bra­
sil, a una voce, está dando. De minha 
parte quero repudiar a palavra, não 

encontro outra mais forte, porque se 
encontrasse eu a empregaria, neste 
instante. Esta invasão bárbara, cruel, 
inqualificável, inoportuna e que de­
monstra a nós, que somos democratas, 
um caminho de fortalecimento dos 
nossos ideais, a fill). de impedir que 
esta avalanche totalitária venha, ain­
da maí.s, se amDliar, para que não se 
esmague - e que foi objeto do co­
mentarista que V. Ex.s. cita, com tan­
ta felicid<:tde, o que há de mais sa­
grado, em todos nós, que é o senti~ 

menta de liberdade. Minhas congra­
tulações pelo- discurso de V. Ex. a. 

O SR. ADALBERTO SENA - Obri· 
gado a V. Ex.a. pela contribuição que 
traz a esta minha oração, sobretudo 
quando assinala o que estamos, atual­
mente, observando, aquêles que final­
mente tiram a máscara para de­
monstrar que não são, segundo apre­
goam, os defensores da coexistência 
pacífica e, direi mais, daquele princí­
pio tão proclam~do da autodetermi­
·nação dos povos..· 

Mas, dizia eu, que já não é o receio 
da volta da Tcheco-Eslováquia ao ca­
pitalismo; os próprios soviéticos e 
todo mundo sente não ser possível. 
O que êles não querem, realmente, é 
que haja liberdade, que seja suprimi­
da a censura, porque acham que esta 
é prejudicial ~ m~,rcha· do socialismo. 

Exatamente para evitar que essas 
informações cheguem ao conhecimen­
to do mundo, é que êles tanto 1.nsís ... 
tem em que êsses países não dêem 
liberdade de imprensa e não conce­
dam a liberdade da palavra aos seus 
concidadãos. 

Neste ponto. é r ... eciso assinalar­
se a coincidência - se não de idéias, 
pelo menos de mêtodos - entre Jl 
direita e a esquerda. TemosjvJSto, 
inclusive entre nós, que a iJl_tJliência 
direi tis ta também se ins\lt'ge contra 
a liberdade, adotando os mesmos 
métodos que estão adotando na mais 
extremada e mais radical facção da 
Tcheco-Eslováquia. E, exatamente 
por isso, fiz questão, ao dar o apar­
te ao senador Aarão Steinbruch, de 
assinalar êste ponto, para que se fi­
que sabendo, no Brasil, atravês do 
depoimento que trago da imprensa 
do velho mundo, da imprensa de um 
pais em que essas coiSas podem se:r 
publicadas, que nós estamos, zn:ais 

/ 
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uma vez, sentindo uma crise na de. 
mocracia, mas sobretudo, uma crise 
em têrmos de u:.erdadc. 

Sr. Presi?ente, SrS. Senado s, con .... 
forme diz o articulista, -·ão-existe an­
tinomiJ. entre liberdade e socialismo. 
Existe ho.ie, nn ··ndo, um sor1alis­
mo-democrático, e êsse socialismo­
democrático tem f:rentes muito am­
plas na Europa e muito se aproxima 
de certos movimentos, inclusive o 
nosso no Brasil, em que, se não ado­
tamos a paüwra socialísmo na fonte 
dêste sistema politico, sobretudo na 
fonte econômica e libertã.ria, do so­
cialismo temos bebido muitas inspi­
rações. 

Com êsse pronunciamento quero 
deixar, também - não digo em nome 
dG meu Partido, porque não estou 
autorizado a tal - deixar fJ meu pro­
testo contra mais essa investida, não, 
como disse, do anticapitalismo con­
tra o capitalismo, de uma idéia eco­
nômica contra outra antieconômi­
ca, mas, sobretudo, de uma mentali­
dade liberticida contra aquilo que 
temos de mais sagrado e que temos 
de ,defender por todos os meios: a li­
berdade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O segundo orador inscrito 
é o Sr. Senador Aarão Steinbruch. 
Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - Sr. 
Presidente, fomos ontem procurados 
por uma Comissão de Vereadores da 
Câmara Municipal de Itaguaí, no Es­
tado do Rio de Janeiro, composta de 
integrantes da ARENA e do MDB da­
quele município fluminense, a fim de 
solicitar que formulasse apêlo, desta 
Tribuna, ao Sr. Minill'tro da Agricul­
tura, no sentido da regularização do 
Serviço Médico do IPEACS, que fun­
ciona no km. 47 da antiga Estrada 
I.:io - São Paulo, e atendé aos fun­
cionários da Universidade Rural ali 
existente, bem como seus dependen­
tes, familiares e, de um modo geral, à 
população daquela localidade. 

Inexplicàvelmente foi suspensa a 
alimentação aos médicos e aos funcio­
nários integrantes daquele serviço as­
sistencial, obrigando-os a se ausentar 
do Hospital e Ambulatório para as 
refeições, com sensível prejuízo dos 
pacientes. A alegação é a falta de ver­
bas. Mas, fui informado por !aquêles 

'· ' edis de n1t~ ;Estadb de que os venci-
mentos dêssêlf> servidores1 tão úteis 
quanto abneitláús, ~hegaram a ser re­
tardados até um ~no! · 

Em razão das constantes queixas ao 
Ministério da Agricultura, finalmente 
foi providenciado o levantamento da 
situação por um economista. Comple­
tados os estudos, sugeriram-se as pro­
vidências necessárias para a regulari­
zação da manujenbão daquele servi­
ço médico. l)êste trabalho, segundo 
fui informado ·além de quaisquer dú­
vidas, constou uma tabela para a co­
brança racional dos diversos setores 
de odontologia, clínica e farmácia; 
que foi enviada ao Ministério da Agri­
cultura, e até a presente data con­
tinua sem nenhuma solução. Igual 
sorte teve a apreciativa de uma dota­
ção de 80 milhões como despesas ge­
rais para a manutenção do Hospital 
num per.íodo base Q.e seis meses. 

Sr. Presidente, a precariedade em 
que se encontra aquêle serviço Mé­
dico está a se torqar crítica. Não só 
o Ministério da Agricult~ra deixou de 
oferecer qualquer solução, 
foram dispensados cinco 
dois dentistas do setor 

mas, além, 
médicos e 
hospitalar, 

sem razão alguma, fato que tornou 
ainda mais deficiente a prestação da­
queles serviços àquela população, 
constituída, como já acentuei, de fun­
cionários e seus fammares, mas, prin­
cipalmente, de trabalhadores rurais 
habitantes das imediações, que não 
dispõem de nenhum outro meio de 
socorro. 

Daí porque, Sr. Presidente, atenden­
do ao apêlo que me foi dirigido pelos 
Vereadores de Itaguai, e avocando a 
mlm a solução dêsse problema, quero 
dirigir a S, Ex. a o Senhor Ministro 
da Agricultura, face aos estudos man­
dados proceder naquela Pasta, um 
veemente pedido no sentido de qúe 
determine as providências indispensá­
veis e cabíveis a fim de que seja re­
gularizado o atendimento aos que 
precisam do serviço médico situado no 
km 47 da antiga Rio-São Paulo, e 
faça assim terminar sem demora o 
sofrimento a que está exposta aquela 
gente da população fluminense. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinh.o) - O orador seguinte é o Sena­
dor Attílio Fontana. (Pausa.) 

Não está presente~ 

O orador seguinte é o Senador Jo­
saphat Marinhç. (l;'ausa.) 

Não está preSénte. 

o quinto orador inscrito é o Sr. se­
nador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Lê 
o seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, senhores Senadores, o pedaço 
do Brasil que tenho a honra de repre­
sentar nesta Casa - o Estado do Rio 
de Janeiro - é uma terra de glorio­
sas tradições históricas, de extraor· 
dinárias belezas geográficas, dP,I vigo­
rosas indústrias, de cidades densa­
mente povoadas, contando, também, 
com uma ampla e diversificada rêde 
escolar ... 

Todavia - como também ocorre 
com o Brasil no seu con.junto -, o Es­
tado do Rlo alterna êsses aspectos po­
sitivos com algumas contradições, com 
alguns desconcertantes problemas 
econômicos, e sociais. . . problemas 
que exprimem, em certo sentido, a 
presença indesejável do antiprog"res­
so e do antidesenvolvimento ... 

Tenho usado da palavra freqüente· 
mente nesta Casa, Senhor Presiden­
te, para exaltar os aspectos positivos 
da minha terra ... 

Mas, nem só louvando e exaltando 
estará o parlamentar cumprindo seu 
dever, resgatando sua extensa dívida. 
de gratidão e de carinho para com a 
terra e a gente que lhe conferiram 
o mandato. 

O pais e a nação ~ seja na sua 
unidade, ou em qualquer de suas par .. 
tes - são realidades em movimento, 
são processos. E como processos, como 
situações em mudança, devem ser fo­
calizados e analisados, precisamente, 
no que se relaciona com a presença 
e a ação, no seu bôjo, de fatôres que 
entravam a livre e saudável evolução 
dêsse processo ... 

O grande compromisso do parla­
mentar, Senhor Presidente, não é com 
as siglas partidárias, ou com as sem­
pre transitórias lideranças políticas 
- mas, com o bem-estar das popu­
lações, representado pelo satisfatório 
encaminhamento das so1uções admi­
nistrativas, a curto e a longo prazo ... 

O que deve preocupar a todos nós, 
Senhor Presidente, é .que oo responsá­
veis diretos pelos problemas das cole-



' 

2176 Se.:ta-leira 23 DJARiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

tividades saibam identificâ-Ios e e­
quacioná-los de uma forma objetiva, 
bem como se mantenham fiéis aos 
programas adotados para solucioná­
los, na linha técnica dessa objetivida­
de. 

Dirão, Senhor Presidente, que estou 
a insistir no ôbvio. . . E eu logo direi 
que, hoje - como em qualquer tem­
po - a oratória parlamentar precisa 
manter um entrosamento evidente e 
permanente com o óbvio ... com tu­
do aquilo que deveria ser fundamen­
tal na vida pública e que nem sem­
pre o\ é, para a infelicidade das na­
ções. 

Já abordei por diversas vêzes nesta 
Casa, Senhor Presidente, as contradi­
ções oferecidas pela agroindústria do 
aç.úcar no meu Estado. Focalizei, par­
ticularmente, o que se refere à obso­
lescência dos equipamentos indus­
triais ainda utilizados, a baixa produ­
tividade das emprêsas e, em decorrên­
cia dêsses fatos básicos, à presença 
de um sistema de exploração do tra­
balho humano que desperta revoltas 
e que acumula ódios ... 

E táda essa situação de crônico de­
sequilíbrio que marca a agroindús­
tria do açúcar coexiste com um órgão 
paraestatal - o Instituto do Acúcar 
e do Álcool - que possui entre suas 
finalidades, exatamente, a de assegu­
rar o perfeito ajustamento de interés­
ses entre as diversos personagens que 
compõem o heterogêneo elenco tia 
referida atividade econômica. 

Mas, acontece que a indústria açu­
careira fluminense, com seus desajus­
tamentos, suas mazelas, não é um fa­
to isolado. Existem no Estado do Rio, 
ainda, outras diferentes ocorrências 
de desconchavos econômico-sociais -
com reflexos negativos para as áreas 
nas quais se manifestam, e para o 
próprio Estado - e a indústria sa­
Iineira é uma delas. 

A indústria salineira fluminense 
tem sua base física na chamada Re­
gião dos Lagos, que incluem os Muni­
cípios de Araruama, São Pedro da Al­
deia e Cabo Frio, com um total de 93 
mil habitantes. 

Das 107 salinas existentes nesses 3 
municipios apenas 3 utilizam técnicas 
que pernüten1 um razoável nível de 
produttvidacfe. Consistem essas técni-

cas mais aprimoradas em sistema de 
evaporadores de expansão interliga­
dos a condensa(lores de superficie, co­
mumente chamado de vácuos de múl­
tiplos efeitos. O calor solar e o apro­
veitamento dos ventos são ali usa­
dos para produção de salmouras sa• 
turadas, no ponto da incipiente cris­
talização do sal 

Nas outras 104 saUnas, o sistema 
adotado é de uma perfeita primitivi­
dade. Consiste êle em retirar a água 
do mar com cataventos - que acio­
nam os dispositivos de sucção - de­
positando-a em tanques de argila co­
nhecidos pela denominação regional 
de quadros. 

Exposta a água à evaporação na­
tural, nesses quadros, forma-se o sal 
grosso quando a um centímetro de 
profundidade --- sal que· a seguir é 
amontoado e removido por trabalha­
dores, sem proteção para êsse tipo de 
tarefa. com o simple~ auxílio de pás, 
enxadas e rodos. 

Além do sal, a' região fluminense 
dos Lagos é uma das maiores fontes 
de farinha de' ostra do Pais, com uma 
produção mensal que anda pela casa 
das 2. 500 toneladas. A farinha de os­
tra é o carbonato de cálcio utilizado 
para adubos e para balancear ração 
de animais e aves. 

Os problemas técnicos e os proble­
mas humanos da indústria salineira 
estão estreitamente interligados. Do 
primitivismo dos métodos e dos equi­
pamentos das salinas decorre uma 
utilização escassa da mão de obra lo­
cal, sujeita ainda ao penoso desem­
prêgo periódico da entre·safra. 

A população da região dos lagos não 
é1 assim, beneficiada maciçamente -
como se poderia supor - por um flu­
xo de salários, proveniente dos esta­
belecimentos salineiros. E mesmo a 
parte dessa população que se benefi­
cia, com êsses salários, dado o cará­
ter descontínuo do trabalho, não ob­
tém sequer o suficiente para alcan­
çar o nível de vida básico a que tôda 
criatura humana faz jus. 

Existe na região, envolvendo as ca­
madas mais humildes de sua popula­
ção, uma situação de miséria gene­
ralizada, evidenciada na rusticidade 
das habitações, na falta de urna as .. 
sisténcia médico-hospitalar ao nível 

das necessidades, na ausência de es­
colas, e, ainda, no fato de homens, 
mulheres e crianças usareni roupas 
andrajosas e trazerem os pés descal­
ços. 

o contato continuado com a água. 
salg-ada, ou com o próprio sal, tem 
efeitos flocivos sôbre O organismo hU·· 
mano. Entre êsses efeitos, o mais co .. 
n:1ecido pela sua freqüência é O tu .. 
mor chamado na região de ôlho de 
boi. 

As condições desfavoráveis são de 
tal ordem, para os trabalhadores das 
salinas, que a duração média da vida., 
para êles não ultrapassa a faixa dos 
40 anos. 

l!:sses diferentes problemas, Senhor 
Presidente, podem e devem ser en­
frentados, não apenas com medidas 
de emergência, naturalmente neces­
sârias para atenuar os aspectos mais 
graves ""da situação existente~ mas, com 
medidas outras, inseridas no contexto 
de um plano geral que vise a um a­
perfeiçoamento completo das estru­
turas econômico-sociais da indU.stria. 
salineira. 

Entre as medidas de emergência es­
taria, em primeiro lugar, a. p'resença 
efetiva da assistência médíco-socíal 
do INPS, !nfelizrtlente desaparelhado 
na região para desenvolver, na esca­
la desejável, o tipo de ação que se faz 
necessária para minorar as condições 
sánitárias e vivenciais dos trabalha­
dores ligados à extração do sal, e sua! 
famílias. 

Outra medida de emergência, essa 
de fíns estritamente econômicos, se­
ria a abertura de um canal de 18 qui­
lômetros de extensão e 30 metros ele 
largura, para de~iar a água doce que 
entra na Lagoa de Araruama, prej_U:­
dicando seu nível de salinidade. 

O canal partiria da Ponte dos Leite, 
em Araruama, e terminaria na Lagoa 
de Saquarema, onde a ã.gua doce se­
ria depositada, sem prejuízó para o 
município, pois nêie não há explora­
ção de sal. E o canal serviria também 
para solucionar o problema sanitário 
de Araruama, cidade ainda não dota­
da de rêde de esgotos. 

Entre as medidas de 11ongo prazo, 
estariam aquelas que visassem a uma 
refarmulação da tecnologia da extl'a­
çáo salineira atualmente utilizada, 
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-com- vistas- a melhorar o nível de pro­
. dutividade da mesma, bem como à 
itp.plantação de um nôvo tipo de re­
lações de trabalho entre os emprega­
dos das salinas e seus patrões. 

Haveria, ainda, a conveniência da 
implantação de um parque de indús­
trias químicas que utilizassem, Para 
fins -diversos - inclusive o preparo 
de adubos - o sal e os subprodutos 

. das salinas. 

Senhor Presidente. O sal, o cloreto 
de- magnésio, o sulfato de cálcio, os 

. sais. de. potassa e de bromo, bem co­
_mo a. farinha de ostra, são produtos 

. de granQe . importância eco.nômica, 
· essenciaiS a·o consumo do País. 

Só existem no Brasil duas regiões 
p.roctutoras de sal e seus derivados. 
Uma _delas é a região fluminense de 
·quf ·estou falando, sujeita a fatôres 
climáticos~ ecológicos e economicos 

·Que entravam sua produção e OPri-
mem· sua população. 

A outra região está situada no Rio 
.Grande do Norte e tem a seu· favor 

. o clima sêco, definido, configurando 
um quadro permanentemente favorá­
v-el, à pr_odução salineira. 

A· zona' produtora do Norte· tem re­
cebido tóda a atenção e tôda a as­
siStência· financeira governamental, 
enquanto que a fluminense - mais 
próxima dos centros de consumo do 

· país - só consegue manter-se como 
centro salineiro, à custa do pioneiris­
mo de alguns teimosoS empresários e 
do sacrifício anônimo e brutal de al­
guns milhares de trabalhadores Que 
morr-em antes de completar 40 anos. 

Terminarei, Senhor Presidente, ape-
lando para os Senhores Ministros do 

; Planejamento, da Indústria e do Co­
mércio, do Trabalho e Previdência 
Social, dos Transportes, da Saúde -
para que, na faixa de assuntos rela­
cionados com os seus ministérios pro­
curem atender melhor aos. 90 mil bra­
sileiros que moram na região dos la­
gos fluminenses, criando condições 
mais favoráveis de sobrevivência e de 
expansão para uma atividade econô­
mica de vital interêsse para o Estado 
do Rio . e para o Brasil. 

Sr. Presidente, aproveitando o en­
. seja de me encontrar na tribuna, vou 
. ~!}ç_a,m,i!J,ha:r a V. ·Ex. a. a .mjnha s~fra 
<la. h~je de ~equerimentos de informa-

ções que são os seguintes::'-!·- Minis­
tério das Comunicações, ·~eparta­
mento dos. Correios e Telégrafos, soli­
citando Informações sôbre aprovei­
tamento cto·concjJrsados; ao Ministé­
rio dos Tráliàpo:;r.r es - DNER - soli­
citando infor · s sôbre construção 
de viaduto para eliminar passagem 
de nível na linha férrea da Central 
do Brasil, em Ni!ópolis, Estado do Rio 
de Janeiro{ .ao Ministério 6.as Minas e 
Energia - ELETROBRAS - solici­
tando informaçõe,s sôbre plano de re­
dução das tarif~s de--energia elétri­
ca; ao Ministério d·a Indústria e do 
Comércio, inform8.çõe·s sôbre a ven­
da da Fábrica Nacional de Motores 
S.A. <FNML 

É um requerimento adminicular, 
Sr. Presidente, indaga~do outros de .. 
talhes, uma vez que tenho esgrava­
tado, escarafunchado e esmiuçado 
tudo que diz respeito à FNM. Quero 
mais êsses elementos para abordar, 
novamente desta tribuna. 

Ao Ministério da Educação e Cul­
tura - Instituto Nacional de Ci­
nema - inforniações sôbre exi­
bição de filmes nacionais. 

. Ao Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social - INPS - infor­
mações sôbre fornecimento de 
aparelhos ortopédicos. 

Ao Ministério da Educrção e Cul­
tura - Diretoria do Ensino Agrí­
cola - informações sôbre o Colé­
gio Agrícola de Planaltina. 

Ao Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social - lNPf= - infor­
mações sôbre !il!açi'.o de pastó­
res religiosos no Instituto. 

Ao Ministério dos Transportes -
Comlssão de Marinha Mercante 
- informações sôbre a frota na­
cional. 

Ao Ministério dos Transportes -
Departamento Nacional de Por­
tos e Vias Navegáveis - infor­
mações sôbre transformação em 
centro pesqueiro do Pôrto de Ni­
terói, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, Passarei a uma ter­
ceira parte de minha presença nesta 
tribuna e o farei ràpidamente. O Se­
nhor Ministro Mário- Andreazza teve 
a gentileza de enviar-me um telex 
convidando-me para assistir, ama­
nhã, no seu- M_ini.stério, à assinatura 

da contrato que vai permitir- a cons­
trução da sonhada· ponte RiO--Nite­
rói, da sonhada ~ até hoje inacredi­
tada ponte. Meu pai diZia que meu 
avô já lhe falava na ponte e o meu 
bisavô, também. Já em 1700 se pensa­
va na ligação Rio-Niterói pela 
ponte. 

De uma feíta, chegaram a lançar 
uma pedra fundamental Compareci 
à solenidade, que se constituiu lll.\ffi 

espetáculo meio esquisito, porque 
nunca se viu lançar pedra fundâtnen­
tal ·dentro d'água. Os organizadores 
do espetáculo, entre os quais se en­
contravam o atual Gover11f1dOt da 
GUanabara e o Governador do meu 
Estado, tomaram uma lancha na Pra­
ça Quinze de Novembro e, no meio da 
Baía de Guanabara, após ter sido ser­
vido um lanche por uma das confei­
tarias grã~finas da Gua 1abara, com 
discursos, fogos, apanharam paralele­
pípedos, o Sr. Negrão de Lima de um 
lado, e autoridades -do outro, foram 
até a amurada e os jogaram com um 
canudo, ao mar. Só as pedras foram 
para o fundo, e o canudo ficou flu­
tuando, não seí até onde foi bater. 

A ponte seria feita, através de con­
trato firmado com a "Societé d'Etu­
des et Enterprises·~. de Paris. 

Sr. Presidente, depois de um lan­
che realmente excelente, nos retira­
mos no pressuposto de que a constru­
ção da ponte seria uma realidade. 
Entretanto surgiu uma divergênCia. 
Segundo uns, seria mais aconselhá­
vel um túnel. Daí interêsses de tôda 
a naiureza em conflito, a ponto de 
provocar em mim um trocadilho, na 
ocasião: afirmei que o túnel não saía 
porque tinha duas bôcas . 

Foi uma afirmativa realmente mal­
dosa, porque percebia interêsses ou­
tros que queriam participar e não 
podiam. 

Parece-me que- o desafio foi aceito. 
A descrença de ontem se transforma, 
hoje, não mais na minha esperança 
mas, na minha quase certeza, e V. 
Ex. a me perdoe usar, aqui, uma pá­
lavra que não é antiparlamentar, 
mas não de uso nem nr. tribUna do 
Senado e nem na tribuna da Câ­
mara: o Ministro Andreazza é "ti­
nhoso" . 

Palavra esta que define um homém 
capaz,·_. que "arregaça · as mangas", 
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que, quando resolve encarar uma de­
terminada situação, o faz sem desfa­
lecimentos. :d: êsse gaúcho "simpati­
ção", de que todo mundo gosta e que 
é, não diria uma "vitória régia" no 
Ministério, mas um homem que dia­
loga; que tem inteligência; que, 
quando vai inaugurar obras no Norte 
ou no Sul, leva consigo estudao tes; 
sabe apertar-lhes as mãos; sabe sor­
rir, sabe, Sr. Presidente, dizer um 
"não" de tal maneira que a pessoa 
ainda fica agradecida, ao contrário 
do "sim" de certos Ministros, como, 
por exemplo, o Ministro Delfim Neto, 
quando diz ''sim". com aquela fisio­
nomia que todos conhecemos e aque­
la figura nédia que o caracteriza, a 
pessoa ainda sai aborrecida. Mas a 
um '~não" do Ministro Andreazza, fi­
ca-se cativo. :mle tem "charme'', tem 
sabedoria politica, tem vivacidade in­
telectual e êle tomou a si êsse desafio 
que, eu acredito, se transformará em 
realidade dentro do prazo previsto. 

Pela primeira vez, manifesto a mi­
nha confiança. Porque nós não fo­
mos para a Baía da Guanabara 
para lanchar na Colombo ou para 
jogar paralelepiJledos ao mar. Agora 
vai ser feito um contrata e há finan­
ciamento de agência britânica de 
grande capa~idade financeira, . que 
darl\. o seu aval ao empreendimento. 

Sr. Presidente, eu não poderei es­
tar amanhã no Ministério da Viação, 
porque compromissos inadiáveis me 
prendem em Brasília; tenho que per­
manecer até às últimos momentos da 
sessão de amanhã. Por esta razão, 
vejo-me impedido de comparecer ao 
Gabinete do eminente Ministro Má­
rio Andreazza. ·Mas quero enviar a 
S. Ex.• as minhas congratulações, o 
meu entusiasmo por aquilo que pare­
ela mentira e que o Ministro Mário 
Andreazza vai transformar em reali­
dade. 

Congratulo-me com o dinâmico Mi­
nistro, que ontem ingrP-ssou na som­
bra cinquent'PPária dos anos, e êle, 
que nesse festival de comemorações 
do seu natalício,. recebeu tantos pre .. 
sentes, vai dar o maior presente à 
Guanabara e ao Estado do Rio, pois 
essa ponte tão decantada, cuja utili­
dade me dispenso de descrever, por­
que todo mundo conhece, permitirá. 
que~ duas ·cidades tão próxi~as não 

continuem tão separadas pela defi­
ciência de transporte. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Sôbre a mesa, requerimentos 
de informações de autoria do Senhor 
Senador Vasconcelos Tôrres que se .. 
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. . 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.000, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Comu­
nicações - Departamento_ dos 
Correios e Telégrafos -, infor­
mações sôbre aproveitamento de 
.concursado&. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Comunicações - Departamento dos 
Correios e Telégrafos -, quais os Dis­
tritos Postais, no Estado do Rio de 
Janeiro, que estão sofrendo falta de 
pessoal, bem como se existem concur­
sados no território fluminenSe espe­
rando aproveitamento e quais as pro­
vidências tomadas, visando a suprir 
os Distritos Postais com êsses con­
cursados, evitando a contratação de 
pessoal. 

Sala das Sessões, em 22·8-68. 
Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.001, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Minas 
e Energia - ELETROBRAS -, 
informações sôbre plano de redu~ 
ção das tarifas de energia elé­
trica. ' 

Sr. Presidente: 

~queiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Minas e Energia - ELETROBRAS -, 
sôbre o seguinte: 

a) Quais os setores e regiões a 
serem beneficiados com a pre­
tendida redução das tarifas de 
energia elétrica? 

b) Quais os reflexos desta redu­
ção no. programa de desenvol-

vimento da produção de ener­
gia elétrica do País, bem como 
na arrecadação do impôsto 
único? 

c} Quãis os motivos desta redu­
ção? 

Sala das Sessões, em 22-8-68. -
Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.002, !)E 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - DNER -, sô­
bre construção de viaduto para 
eliminar passagem de nível na li~ 
nha férrea da Central do Brasil, 
em Nilópolis, Estado do Rio de 
Janeiro . 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regi­
mental vigente, requeiro informe o 
Poder Executivo, através do Ministé­
rio dos Transportes - DNER -, que 
providências foram tomadas pR.ra a 
construção de um viaduto Que elimi­
nará a passagem d{ nível sôbre a li~ 
nha férrea da central do Brasil, em 
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.003, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Indús­
tria e do Comércio, informações 
sôbre a venda da Fábrica Nacio­
nal de Motores S.A. (FNM.) 

Senhor Presidente: 

Requeíro, na forma da preceitua­
ção regimental vigente, informe o Po­
der Executivo, através do Ministério 
da Indústria e do Comércio, sôbre o 
seguinte: 

a) Existe cláusula de opção de 
compra em algum contrato 
firmado pela FNM com o gru­
po italiano da Alfa Romeo? 
Em que têrmos? 

b) Qual o destino a ser dado ao 
projeto elabora<lo pela FNM 
relativos a carros de combate 
e outros? 

Sala <las Sessões, em 22 de ag()sto de 
1968. -, V~concelos~ :rôr1es. 
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REQUERIMENTO 
N.• 1.004, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Educa .. 
ção e Cultura - Instituto Nacio­
nal de Cinema -, informações 
sôbre exibição de filmes nacio­
nais. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o .Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura - Instituto Na­
cional de Cinema -, quais as provi­
dências do INC visando ao cumpri­
mento da Lei de Exibição Obrigatória, 
tendo em vista o aumento da produ­
ção nacional de filmes. 

Sala das Sessões, em 22 de agôstõ 
de 1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.005, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
atravês do Ministério do Tra­
balho e Previdência Sócia! -
JNPS -, informações sôbre forne­
cimento de aparelhos ortopédicos. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vi~nte, informe o Poder 
Executivo; através do Ministério do 
Trabalho e· Previdência &ocial -
INPS -, qua:ís os motivos que levam o 
Instituto a não fornecer aparelhos 
ortopédicos a seus beneficiários, e se 
existem planos para, paralelamente à 
reabilitação, efetuar o fornecimento 
dos citados aparelhos. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.006, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Educa­
ção e Cultura - Diretoria do En­
sino Agrícola -, informações sô­
bre o Colégio Agrícola de Planal­
tina. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura - DJretoria do 
Ensino. Agrícola -, sôbre o seguinte: 

1.0
) Quais os motivos que deter­

minaram a dispensa de fun-

cionários do Coléglo~rícola 
de Plana! tina? 

2.0 ) O MEC ~em recolhido nor­
malmente! a contribuição pa~ 
ra o INPSidescontada de fun ... 
cionártoa. _do referido Colé­
gio? Case negativo, por quê? 

3.0 } Foram contratados outros 
servidores para os lugares dos 
demitidos? 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.007, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério do Tra .. 
ba1ho e Previdência Social -
JNPS -, informações sôbre filia~ 
ção de pastôres religiosos no Ins­
tituto. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na f9rma da preceitua­

ção regimental vigente, informe o Po­
der Executivo, através do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social -
INPS -, se o Instituto tem recebido 
ou procurado desenvolver o registro de 
pastôres religiosos, conforme prevê o 
Regulamento-Geral da Previdência 
Social. 

Sala_ das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968, - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N .• 1.008, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - Departamento 
Nacional de Portos e 7ias Nave· 
gáveis -, sôbre transformação, 
em centro pesqueiro, do Pôrto de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimen­

tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Departamento Nacio­
nal de Portos e Vias Navegáveis -, 
quais os estudos já realizados visando 
a transformação do Pôrto de Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro, em um cen­
tro pesqueiro para atender à crescen­
te iQdústria do pescado em território 
fluminense, uma vez que nas condi­
ções atuais o referido Pôrto não mais 
apresenta índices satisfatórios_ de ren­
tabilidade. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.009, DE 1968 

Solicita ao PÕder Executivo, 
através do Ministério dos Trans .. 
portes - Comissão de Marinha 
Mercante -, informações sôbre a 
frota nacional. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o- Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Comissão de Marinha 
Mercante -, sôbre o seguinte: 

J.O) Qual o número de navios. es~ 
trangeiros fretados pelo Bra~ 
sil, através de suas Campa~ 
nhias de Navegação, no pe­
ríodo de 1964 a esta data, ci­
tando: 

a) respectivas capacidades, 
Çlrigens e prazos de afre­
tamento; 

b) percentual das cargas 
transportadas por êstes 
navios em relação ao total 
de cargas exportadas por 
via marítima, anualmen­
te, no período acima; 

c) importâncias pagas pelo 
afretamento. 

2.0 ) Qual o total da capacidade 
de carga dos navios nacionais 
em 31-12-63? 

3.0 ) Qual o total referido acima 
em 30-6-68? 

4.0 ) Quantos navios estão enco­
mendados a estaleiros nacio­
nais e estrangeiros, com: 

a) respectiva capacidade e 
prazo de entrada em ação; 

b) valor e modo de paga­
mento, no caso de navios 
construídos no estrangei­
ro; 

c) destinação. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão des­
pachados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rínho) - Não há mais oradoreS ins­
critos. 

A Ordem ·do Dia consta de traba­
lhos de Comissões. 
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Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designan­
do pa.ra a sessão ordinária de hoje, 
às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

,Audiência do Sr. Ministro da Agri­
cultura, Dr. Ivo Arzua Pereira, con­
vocado, nos têrmos 4o Requerimento 
n.0 80, de 1968, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Tôrres, a fim de 
prestar esclarecimentos sôbre impor­
tação de leite em pó. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
. rinhO) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 11 ho­
ras e 15 minutos.} 

ATA DA 159.a SESSÃO 
EM 22 DE AGóSTO DE 1968 

2,0 Sessão Legislativa Ordinária 
~a 6.0 Legislatura 

PRESIDI:NCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Oscar Pas­
sos - Flávio Brito - Edmundo 
Lévi - Arthur Virgilio - Milton 
Trindade - Pedro Carneiro -
Lobão da Silveira - Clodomir 
Millet - Sebastião Archer - Vic­
torino Freire - Petrônio Portella 
- Sigefredo Pacheco - Menezes 
Pimentel - Wilson Gonçalves -
Puarte Filho - Pinarte Mariz -
Manoel Viliaça - Ruy Carneiro 
- Argemiro de Figueiredo - Do­
mício Gondim ~ João Cleofas ~ 
Pessoa de Queiroz - José Ermirio 
- Teotônio Vilela - Rui Palmei .. 
ra - Amon de Mello - Leandro 
Maciel - Júlio Lei te - José Lei te 
--Aloysio de Carvalho- Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres -· Aarão Steinbruch -
Vasconcelos Tôrres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho ~ 
Milton {)ampos - Benedicto Val­
ladares - No guelra da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- . João Abrahão - Armando 
Storni - Pedro Ludovico - Fer­
nando Corrêa - Filintb Müller ~ 
.Bezetra Neto - Ney Braga -

, A<J,olpho Franco ~ Mello. Braga -

Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attilio Fontana - Guido Mondin 
- Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 61 Srs. Senado­
·res. Havendo número 'regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.o-secretárío lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO !>RESIDENTE PA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação refe­
rente ao pronunciamento do Sena­
do sôbre nomes indicados ~ara car~ 
gos cujo provimento depende de 
prévia aprovação dessa Casa do 
Congresso N acionai: 

N.• 264/68 cn.0 de origem 503/68), 
de 20 do mês em curso - com re­
ferêncía à escolha do Sr. Auro 
Soares de Moura_ Andfade para o 
cargo de Embaixadúr Extraordi­
nário e Plenipotenciário do Bra­
sil junto ao Govêrno da Espanha; 

N.0 265/68 (n.• de origem 504/68), 
de 20 do mês em curso - com re­
ferência à escolha do Sr. Gibson 
Alves Barbosa para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno dos Estados Unidos da 
América; 

N.• 266/68 <n.0 de origem 505/68), 
de 20 do mês em curso - com re­
ferência à escolha do Engenheiro 
Samir Haddad para o cargo de 
Conselheiro do Banco Nacional de 
Habitação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência deferiu o Re­
querímento de Informações n.0 995, de 
1968, de autoria do Senador Carlos 
Lindenberg, ao Ministério do Interior. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos_ de 
informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

N.0 753/68, enviada pelo Minis­
tro da Aeronáutica (·Aviso n.O 
08/GMAP/~1/B, de· 21-8-68); ' 

N.0 763/68, enviada pelo Minis­
tro do Planejamento e Coordena­
ção-Geral (A v i s o n.O 403, de 
16-8-68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 787/68, enviada pelo Minis­
tro do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.0 487, de 18-8-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu Ofí­
cio n.O 31/68, do Presidente da Assem­
bléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, pelo qual remete cópia de In­
dicação aprovada por aquela Assem­
bléia,.. propondo emenda ao texto da 
Constituição do Brasil, dando nova re­
dação à letra "a" do parágrafo l.n do 
art. 16 e ao parágrafo único do art. 
151. 

Como não se acha cumprida a exi­
gência constitucional, cflntida no art. 
50, § 4.0 , pela qual a proposta a ser 
apresentada no Senado deverá ter si­
do aceita por mais da metade das As­
sembléias Legislativas dos Estados, 
manifestando-se, cada uma delas, pe­
la maioria de seus membros, o expe­
diente enviado pelo Presidente da As­
sembléia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro ficará na Secretaria da 
Presidência até que se atenda àquela 
formalidade. 

'O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa requerimentOs 
que serão lidos pelo Sr. !.O-Secretário. 

São lidos os seguiu tes: 

REQUERIMENTO 
N.O 1.010, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeremos que, cumpridas as for­
malidades regimentais, sejam solicita­
das ao Poder Executivo, por intermé­
dio do Ministério da Fazenda, as se­
guintes informações: 

l) Foi concluí1a pelo Banco do 
Brasil a contrataçãc dos dois 
empréstimos com o Banco In­
tCramericano de Desenvolvi .. 
menta !BID), no valor total de 
US$ 25.000.000, sob a garantia, 
mediante fiança do Tesou.ro 
N acionai, de acôrdo com a de-­
cisão daquele es.tabelecimentQ 
nacional, em reunião de sua 
Diretoria de 22 de maio de 1968 
(Diário ·Oficial dé 36 de .ruai.o 
de 1968). · · 
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2) Quais os motivos determinan­
tes da deliberação do Banco do 
Brasil de que "em nenhum ca­
so" os créditos resultantes dos 
empréstimos "poderão ser des­
tinados a: fomento da produ­
ção do café, banana ou cacau 
incluindo~ seu processamento 
primário, nem da produção de 
açúcar, cru ou refinado: gas­
tos gerais de administração dos 
beneficiários; capital de tra­
balho; compra de terrenos; ou 
refinanciamento de dívidas?" 

3) Especificamente, quais as ra­
zões que conduziram o Banco 
do Brasil a excluir o cacau, in­
clusive seu processamento pri­
mário de qualquer vantagem 
na destinação do produto dos 
empréstimos? 

Justificação 

O Diário Oficial de 30 de maio de 
1968 publica ata da sessão extraonli~ 
nâria da Diretoria do Banco do Bra­
sil. realizada em 22 cte maio, em que 
foi aprovada "a contratação de dois 
empréstimos com o Banco Interameri~ 
cano de Desenvolvimento (BID), no 
valor de US$ 25.000.000 r vinte e cinco 
milhões de dólares) a serem ampara­
dos por fiança do Tesouro Nacional". 

Na definição das características dos 
empréstimos, esclarece a ata,' quan­
to a finalidade dêles, que se destinam 
a "colaborar no financiamento de um 
programa de desenvolvimento das pe­
quenas e média indústrias de ,produ­
tos agropecuários, florestais, de pesca 
e seus ramos conexos, amdliares ou 
complementares". 

Ressalva, porém, a ata: "Em ne~ 

nhum caso os créditos poderão ser 
destinados a: fomento da produção de 
café; banana ou cacau incluindo seu 
processamento primário, nem da pro­
dução de açúcar, cru ou refinado; 
gastos gerais de administração dos 
beneficiários; capital de trabalho; 
compra de terrenos; ou refinancia­
mento de dívidas". 

Como não são expostos os motivos 
das exclusões declaradas, o presente 
requerlmento é para obter as infor­
mações cabíveis, a fim de que o Se­
nado Federal fique habilitado a opor­
tuno exame da matéria. 

Sala das Sessões, em 22 de agósto 
de !968. - Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO I 
N.• l.Oll, DI! j!ill! 

Sr. Presidente: I 

Requeiro, regimentalmente, se ofi­
cie ao Exmo." SrJ Ministro do Traba­
lho e Previdênei~ Social, a fim de que 
inforine sôbre o seguinte: 

a) se existem estudos ern anda­
mento ou já eÜ~borados no 
sentido di criação de 'uma sub­
agência do INPS em Cachoei­
ras de Macacu, Município do 
Estado do,Rio de Janeiro; 

b) em caso afirmativo, por que, 
até agora, não foram tomadas 
medidas efetivas para tornar 
realidade a criação e instala-. 
ção dessa subagência da Pre­
vidência Social? 

Justificação 

O Município e a sede municipal de 
Cachoeiras de Macacu, no Estado do 
Rio de Janeiro, é uma das mais prós­
peras regiões do interior fluminense, 
zona de marcante desenvolvimento 
agrícola ~ industrial. Sua população, 
em especial os trabalhadores flumi­
nenses ali residentes, necessita sobre­
maneira de uma subagência, onde 
possam tratar dos assuntos previden­
ciáJ"ios, social e assistencial, de que 
são contribuintes beneficiários. 

Seria insistir no óbvio, pois o Minis­
tério do Trabalho bem sabe, pelas es­
tatísticas de que dispõe, o índice de 
contribuintes daquela região, procurar 
realçar esta premente necessidade. A 
inexistência de uma subagência do 
INPS em Cachoeiras de Macacu estâ 
criando entraves, tanto à população, 
como ao sistema arrecadador da Pre~ 
vidência Social, situação que é preci~ 
so corrigir. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1968. - Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos se­
rão publicados e, em seguida, despa­
chados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Lembro aos Srs. Senado­
res que está fixado para a sessão de 
hoje, às 15 horas, o comparecimento 
do Senhor Ministro da Agricultura, 
Dr. Ivo Arzua Pereira, em atendi~ 

menta à convocação desta Casa, em 
virtude de requerimento do nobre Se­
nador Vasconcelos Tôrre.s. 

O SR. PRESIDENTl:, (Gilberto Ma­

rinho) - Há vários oradores- itts-
cri tos. 

Tem a palavra o nobre Senador Rui 
Palmeira. 

O SR. RUI PALMEIRA (Lê o se­
guinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, tenho fugido de qualquer pro­
nunciainento a respeito da situação 
do meu filho, o estudante Vladimir 
Palmeira. Insistentes, porém, têm si­
do as interpelações a mim feitas. Re­
clamam os amigos que fale o pai. In· 
terrogam os outros porque não se 
pronuncia o homem público. 

Meu silêncio decorre da coincidên~ 
cia de ser pai e homem público. O 
pai sente. Admito que sofra; mas nem 
o sentimento nem o sofrimento, ain­
da que em preamar, saem da intimi~ 
dade dos meus. 

Comove~me a solidariedade, que 
tem sido muita, dos amigos_ e dos 
companheiros e até dos adversários. 
Até da gente mais distante, até d9s 
que não me conhecem. Espontânea, 
franca, corajosa, quase imprudente. 

Perdoem-me os que esperariam 
uma palavra de mágoa, ou de indig­
nação, ou carregada de muita ênfase. 

Minha mulher, que sofre pelo filho, 
meus filhos, que sofrem pelo irmão, 
sabem que é natural .em mim a- ines­
gotável capacidade de paciência. 

Falo hoje como pai, com o· propósi­
to/de' dar um esclarecimento a mui­
tos. Esclarecimento que, através de 
carta, jâ ofereci a ilustre autoridade 
militar, há cêrca de dois meses. 

O Vladimir está prêso. Sabem·no 
todos. Espantam -se alguns. Mas o 
que parecia estranho era não o te­
rem detido senão uma vez. Tão ci· 
tado que era ao lado de tantos como 
lutador nas lutas estudantis. Atri­
buía-se o fato a ser êle filho de Se­
nador. Falo para dizer que essa ra­
zão jamais influiu. Saibam todos que 
nunca, em instante algum, alguém, 
falando em meu nome ou nos meus 
modestos serviços à Revolução, plei­
teou qualquer imunidade para o meu 
filho. Amigos, certa vez, preocupa­
ram-se, temendo que pudesse, o que 
é possível, em oportunidades de pas­
sionalismo, sofrer algum maltrato 
moral e rí,sico. Nunca, porém, quem 
quer que .fôsse, invocou para êle. a 
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condição de meu-~filho, para ser sôlto 
ou deixar de ser prêso, Nem o pediria 
eu Sem que pudesse assegurar que fi­
caria quieto para gozar de uma con­
dição a que. renunciara a fim de dar­
se totalmente às atividades reivindi­
catórias da classe. Não poderia pe­
di-lo senão para silenciá-lo, o que se­
ria impossível de admitir de minha 
parte e da dêle próprio. Integrado 
como ·se integrou na confiança dos 
seus colegas, como poderia eu, sem 
contribuir para a infidelidade de um 
jovem aos seus compromissos, pensar 
em vê-lo tranqüilo mas desleal? 

Dei-lhe os conselhos que todo pat 
pode dar a um filho, adverti.-o de to­
dos os percalços que ~riam pontilhar­
lhe o caminho. Nunca tentei, porém, 
que deixasse de ser jovem. 

lt:le é um dos meus seis filhos, cria­
dos todos numa escola de indepen­
dência e de retidão. Não lhes demos, 
nem a Ipãe, nem eu, educação basea-

~ da em privilégios . Devo nesta hora 
recordar que êle e os dois irmãos mais 
novos cursaram por algum tempo o 
Colégio Santo Antônio Maria Zaca­
ria. Dois anos depois de ali estarem 
estudando, o mais môço, então aos 
nove ou dez anos, chegou certa vez 
em casa e teve comigo, à mesa, o se­
guinte diálogo: "- Papai, a profes­
sôra descobriu que eu sou filho de 
Senador." - Você lhe disse? - "Não. 
O Senhor não sabe que eu não diria 
uma coisa desta ... ". 

Foram criados assim, como qual­
quer da classe média.. Não seria ago­
ra que se valeria o Vladimir da con­
dição de filho de Senador para ter 
um tratamento diferente do que seja 
aplicado aos seus colegas de lutas es­
tudantis. ·Não há, nem é preciso mui­
ta fôrça para prová-lo, imunidade 
para filho de Senador. Não espera­
ria eu, nem quereria êle, que fôsse di­
ferente. ~le é um jovem como os ou­
tros. 

Se o pai sofre, preocupa-se o ho­
mem publico. 

Tomei, desculpem-me ter de dizê­
lo, parte efetiva, modesta que tenha 
sido, no preparo da Revolução de 31 
de março de 1964. Nunca tive nem 
tenho veleidades de líder nacional. 
sou, há vinte e dois ands, um mo .. 
desto representante de Alagoas, duas 
vêzes deputado e duas senador. 

Para chegar ao Congresso Nacional 
e nêle permanecer, tenho contado com 
os votos de alagoanos de tôdas as con­
dições, isto é, do povo do meu Es­
tado. Mas, em 1964, apesar de- rece­
ber tôda a consideração do então Pre­
sidente da República, não hesitei em 
arriscar o meu mandato, e talvez 
mais que êle, para colaborar com os 
que sentiam a grave ameaça de anar­
quia que enchiam de sobras o País. 
Dei, como tank:l, o que poucos deram. 
Tomei uma posição política ostensiva, 
clara, nitida. E, em conseqüência de­
la.', dei ao saudoso Presidente Castello 
Branco, e tenho continuado a dar ao 
Marechal Costa e Silva, figura políti­
ca de extraordinário conteúdo huma­
ho, apoio invariável e constante. Te­
nho, pois, uma posição política de­
finida. Ninguém, ninguém, pode ar­
rogar-se o direito de vislumbrar, na 
minha conduta de pai, qualquer du­
bi'edade e muit'O menos qualquer infi­
delidade às minhas idéias políticas, 
qualquer esquecimento dos definitivos 
compromissos assumidos com a mi­
nha gente. 

Não sou dos homens que enganam 
homens. 

Nestes quatro anos de colaboração 
parlamentar e política com a Revo­
lução quantas vêzes alternamos, não 
eu apenas, diria todos, atitudes to­
madas, sentindo-nos felizes pela boa 
inspiração que as reclama v a, com 
aquelas que deixavam a bôca amar­
gando pela penosa necessidade de 
cumprir deveres para com os obje­
tivos do movimento de março. 

Parece-me que poucos1 e podem ser 
apontados, se engajaram na Revolu­
ção, coro o propósito de evitar, ou 
mesmo adiar, as reformas que o tem­
po indicava e os mais sôfregos ou os 
mais sofridos reclamavam. A nin­
guém falta a consciência de que cer­
tas, senão muitas, mudanças são ne­
cessárias. Varia nos que assim sen­
tem o modo. Varia entre nós. Varia 
em relação a todos. Mas está à vis­
ta de todos Que ou encontramos nós 
a fôrmula ou a buscarão os radicais. 
Temos de convir em que, malgra­
do tanto esfôrço empreendido, não 
foram relevantes, senáo em alguns 
setores, os resultados desejados. Re­
conhecê-.Io _náo implica em desco­
nhecer o patriotismo, nem o sincero 
propósito dos que têm a responsabi-

!idade de tirar o País da estagnação 
e o seu povo das trágicas dificulda­
des que povoam quase todos os lares. 
Por mais que tenham feito, há muito 
mais a fazer. E o que está por ser 
feito é o mais difícil, o mais delica­
do, o mais complexo. Porque tarda, 
afloram as ansiedades, acentuam-se 
as afli~ões, aprofundam-se as inquie­
tações. E com elas aparecem as cri­
ses políticas precipitadas pela disto­
nia entre o Govêmo e as fôrças po­
líticas. Os esforços daquele e destas 
ainda não conseguiram obter o ideal 
no convívio dos que integram o sis­
tema. Existem áreas cismadas com 
os políticos, existem políticos desa­
tentos, senão insensi-veis, a importan­
tes aspetos das relações referidas. Por 
isto não hâ desembaraço, quasy não 
há política, não há, em que pesem 
tantas realizações notórias, a produ­
tividade desejável, o ritmo, a velo­
cidade reclamados. E, por isto mes­
mo, falta a tranqüilidade indispen­
sâvel. 

Então no cumprimento do seu pa­
pel histórico, protesta a oposição. Re­
signado, cOm uma outra isolada eclo­
são de impaciência, o povo resiste aos 
dias, sobrevive aos apertos crônicos, 
desencantado, sim, mas acreditando 
no futuro. 

Há, porém, um grupo, não digo uma 
classe, kas representando a síntese 
de tôdas as classes, indócil, ativo, sô­
frego, impaciente, jovem - os estu­
dantes. 

Ninguém lhes dâ razão na pressa, 
mas ninguém lhes pode negar com­
preensão para os propôsitos. Nin­
guém lhes aprova a violência quan­
do dela se valem. Mas a ninguém é 
dado desconhecer-lhes a razão no pe­
dír reformas que por tardarem os !e- . 
vam para o ràdicalismo. Não se lhes 
pode dar tudo o que pedem, mas é 
inevitável assegurat-lhes muito mais 
do que têm. Que o problema é com­
plexo ninguém desconhece. Por tan­
tas causas existentes nos dias que 
correm. O subdesenvolvimento Uma 
delas ,a impedir a aplicação de recur­
sos maciços na educação, meta prio­
ritária. Outra, a precoce consciepti­
zação da juventude, levada mais rà­
pidamente pela tecnologia ao convi­
via com os problemas da humanida­
de. No mundo inteiro, em qualquer 
das suas bandas, a j_uventude, ínquie-
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ta, apressada, aflita, impetuosa, im­
prudente, desdenha da comodidade, 
da riqueza, da tranqüilidade, do que 
há de amorável nos dias que ante­
cedem aos vinte anos, para lutar me­
nos por si do que por todos. E to­
ma atitudes revolucionárias que eram 
românticas para as gerações mais ve­
lhas. Querem um mundo nôvo que 
não definem, mas sentem. 

Para as mãos dessa juventude é que 
terá de ir o BrasH amanhã. No meio 
dela é que se irão encontrar os líde­
res do futuro. De modo diferente do 
que sentimos dever ser o adotado, os 
jovens brasileiros exprimiram sua po­
Si9ãO em favor da mudança. Diver­
gem de nós fundamentalmente nos 
têrmos em que colocaram o proble­
ma DOlitico. Têm seu método de ação 
bem diferente dos que nos sugere a 
experiência. Exageram, muita vez. 
Muita vez alguns recorrem à vio­
lência, que é por outros desapro­
vada e por nós condenada. São impe­
tuosos e imprudentes, sim, mas são 
autênticos. Não lhes aprovamos, a 
muitos, o pensamento político, ou a 
conduta violenta. Mas nem por isto 
parece que se lhes deva liquidar o ar­
rô]o idealista. Em tódas as épocas a ' 
juventude tem sido a vanguarda das 
mudanças. Pensando assim, não lhe 
reconhecemos o direito de desconhe­
cer a Lei, por julgá-la contrária ao 
povo, papel que cabe à Justiça e ao 
próprio povo na hora em que pela sua 
maioria tiver de manifestar-se. 

Aqui atiraram-se os estudantes à 
luta pelas suas reivindicações, a prin­
cípio. Por objetivos políticos, e:rn se­
guida. Exageros de sua parte, erros 
da parte dos que procuraram conter­
lhes o ímpeto môço, foram a causa 
de certos acontecimentos. Por êles se 
complicou o que parecia de simples 
solução. Acentuou-se a radicalização. 
E temos visto o que vai se tornando 
uma incômoda rotina. A vida das ci~ 
dades alterada, negócios paralisados, 
gestos impensados, Violências, cho­
ques, aflição, preocupação. Tudo per­
t0 da fadiga. As Fôrças Armadas já 
sendo chamadas para a dissuação. 
Sua presença teve efeitos. Terá sem­
pre efeitos. Mas parece delicado te­
rem elas de deslocar-se cada vez que 
essa minoria ativa, obstinada, tomada 
de espirito esportivo e determinada, 
marque encontro com o povo, à re-

velia das autoridades. Umá~";íiz, duas 
vêzes, t~rês ,,.vêzes, pode acontecer que 
elas 'Venham à ru$. sem desgaste, sem 
despresÜgiot ... ~Qm: autoridade de ár­
bitros. Daí etit t· ante se exporão, o 
que não é bom. ta ninguém. Nem 
para a democra , nem para a Na­
ção, que têm nelas, desde o comêço, 
o e~cudo, o suporte, a certeza de con­
tinuar. Que alternativa se ofereceria 
para conter a obstinação da juventu­
de, de parte mínima que seja? Uma 
repressão brutal. Mas essa hipótese 
não deve figurar entre as saídas pen­
sadas, por incompatível com as tra­
dições e com a mentalidade das Fôr­
ças Armadas. Para evitar que se es­
taleça um impasse, temos nós polí­
ticos, tem o Govérno, têm todos, o 
dever de procurar a solução que po­
nha têrmo ao radicalismo. A solução 
política que ajude o Govêrno, que 
ajude as Fôrças Armadas, que aju­
de os estudantes, que convenha à Na­
ção desejosa de paz para que se ope­
rem as transformações sem sacrifí­
cio das liberdades e da autoridade, 
Para que os que ~Jndam, os que agem, 
os que sentem, possam levar adiant-e 
os planos, os projetos, tudo o que a 
hora sugere para tornar possível o 
desenvolvimento em condições de ser­
vir ao homem brasileiro. 

Uma providência? Uma reformula­
çáo? Uma mágica? O que seja, con­
tanto, que seja. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumpri­
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
Marinho) - O período da Ordem do 
Dia é destinado à audiência do Se· 
nhor Ministro da Agricultura, Doutor 
Ivo Arzua Pereira, convocado nos tér­
mos do Requerimento n.o 80, de, 1968, 
de autoria do Senhor Senador Vas­
concelos Tórtes, a fim de prestar es­
clarecimentos ao Senado, sõbre im­
portação de leite em pó. 

Já se encontra na Casa o Senhor 
Ministro da Agricultura. 

Designo os Senhores Senadores, 
Ney Braga, Attilio Fontana e Noguei­
ra da Gama para, em Comissão, diri­
girem-se ao Gabinete da Presidência, 
a fim de conduzirem até o Plenário o 
Sr. Ministro da Agricultura. 

Acompanhado da ·Comissão-~ dá en­
trada, no recinto, o Sr. Ministro Ivo 
Arzua. 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Acha-se em Plenário o S~· 
nhor Ministro d<J> Agricultura, Doutor 
Ivo Arzua Pereira. S. Ex.a ocupará a 
tribuna à direita da Mesa. 

A S. Ex.a é reservado o tempo ne­
cessário para que faça sua exposição. 
Uma vez terminada a exposição, pas· 
sar-se-á à fase das interpelações. Não 
poderá S. Ex.$ ser aparteado durante 
a exposição, como, também, não po­
derá apartear os interpelantes. 

Os interpelantes disporão de dez 
minutos, cada um, após a exposição 
do Senhor Ministro, e S. Ex. a disporá 
de igual prazo para responder às in­
terpelações feitas. ~ 

Tem, portanto. a palavra, o Senhor 
Ministro da Agricultura, 

A EXPOSIÇÃO DO SR. MINISTRO IVO AR­
ZUA, BEM COMO AS INTERPELAÇõES 
QUE LHE FORAM DIRIGIDAS PELOS SRS. 
SENADORES VASCONCELOS TôRRES E 
ATTlLIO FONTANA, SERÃO PUBLICA­
DAS POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está reaberta a sessão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre­
sentes desejar fazer uso da palavra, 
vou encerrar esta sessão, lembrando 
aos Srs. Senadores que hoje, às 21 ho­
ras, haverá sessão conjunta do Con­
gresso Nacional, para. continuação, da 
votação do Projeto de Emenda à 
Constituição n.0 4, de 1968, que dá no­
va redação ao caput do art. 66. 

Nada mais havendo a tratar, desig­
no para a sessão ordinária de ama­
nhá, às 14 horas e 30 minutos, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REDAÇAO FINAL DO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA­

TIVO 
N.0 34, DE 1968· 

Discussão, em turno ünico, da te­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 653, de 
!968) do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.O 34, de 1968, <n.o 71-B/68, na 
Casa de origem}, que aprova o Acõr­
do Bras1leiro-Paraguaio para a Cons­
trução de uma ponte Internacl~al 
sõbre o Rio Apa e Ligação Rodoviária, 
assinad.o em Assunção, a 11 de dezem­
bro de 1967, 
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2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N,o 37, DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1968, de autoria do Senhor Senador 
Lino de Mattos, que institui o "Dia 
Nacional dos :Direitos Humanos", 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú· 
meros 634 e 635, de 1968, das Comis­
sões de 

- Constituição e Justiça e 
- Educação e Cultura. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 65, DE 1968 

Discussão, em pli.rneiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 65, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, que dispõe. sôbre o forne­
cimento obrtgatório de café matinal 
gratuito aos empregados, por emprê­
sas individuais ou coletivas, contan­
do mais de dez funcionários, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 630 e 631, de 
1968, das Comissões de 

- Constituição e Justiça, favo­
rável, e 

- Legislação Social, favorável. 

PROJETO QUE DEVERA RECEBER 
EMENDAS PERANTE A COMISSAO 

Projeto de Lei do Senado n.o 85, de 
1968 (D.F.), que autoriza o Prefeito 
do Distrito Federal a abrir crédito es­
pecial no valor de NCr$ 8. 275. ooo,oo 
para integralização do capital da 
Companhia de Telefones de Brasilla 
- COTELB. <Dias 22, 23, 26, 27 e 28 
de agôsto.l 

CONGRESSO NACIONAL 

PROJETOS EM TRI\MITAÇAO 

1 

PROJETO DE LEI N.0 20/68 (C.N.), 
que "altera alíquota do Impôsto sô­
bre Produtos Industrializados, e dá 
outras providências". 

(Comissão Mista - Presidente: Se­
nador Flávio Brito - Relator: Depu­

tado Do in Vieira. l 

Calendário 

Dia 21·8 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do relator, 

às 21 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do senado Fe· 
dera!; 

Dia 27-8 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão; 

Dia 28·8- Publicação do parecer; e 
Dia 3-9 - Discussão do projeto, em 

Sessão Conjunta, às 21 horas. 

Prazo - Inicio: 5-8-68. Término: 
14-9-68. 

PROJETO DE LEI N.O 21/68 (C.N.), 
que "dá nova redação a dispositivos 
da Lei n.O 5.020, de 7 de junho de 
1966, que dispõe sôbre as promoções 
de Oficiais da Ativa da Aeronáuti­
ca, alterada pelo Decreto-Lei núme-
321, ,de 4 de abril de 1967, e dá ou­
tras providências". 

(Comissão Mista - Presidente: Se­
nador Mário Martins - Relator: 
Deputado Haroldo Veloso.l 

CalendáriG 

Dia 27-8 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do relator, 
às 21 horas, na Sala de Reuniões da 
COmissão de Finanças do Senado Fe­
deral; 

Dia 27-8 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão; 

Dia 28-8 -Publicação do parecer; e 
Dia 4-9 - Discussão do projeto, em 

Sessão Conjunta, às 21 horas. 

Prazo Inicio: 6-8-68. Término: 
15-9-68. 

3 

PROJETO DE LEI N.0 22/68 (C.N.) 
que "dá nova redação ao art. 1.0 da 
Lei n.o 5. 311, de 18 de agôsto de 
1967, que dispõe sõbre a criação de 
cargos no Quadro de Pessoal do Mi­
nistério do Exército para melhor 
atender as organizações de saúde 
do Exército". 

(Comissão Mista -Presidente: Se­
nador Sebastião Archer - Relator: 
Deputado Alipio Carvalho.) 

Calendário 

Dias 23, 26, 27, 28 e 29- Apresenta­
ção de emendas, perante a Comissão; 

Dia 11-9 _- Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do rela­
~tor, às 16 horas e 30 minutos, na Sa­
la de Reuniões da Comissão de Rela· 
ções Exteriores do Senado Federal; 

Dia 16-9 - Apresentação do pare­
·cer, pela Comissão; 

Dia 17-9 Publicação do pare-
cer; e 

Dia 25-9 Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta, às 21 horas. 

Prazo - Início: 20-8·68. Término: 
28-9-68. 

CALENDáRIO DOS VETOS 
A SEREM APRECIADOS 

Dia 27 de agôsto: 

- Projeto de Lei n.0 35-68, no Se­
nado,. e n.0 972-68, na Câmara, 

·que modifica a redação de dis­
positivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá outras 
providências (veto parcial); 

Dia 28 de agôsto: 

- Projeto de Lei n.0 169-66, no Se­
Ilado, e n.o 4.015-62, na Câmara, 
que dispõe sôbre as contribuições 
àe que tratam o art. 1.0 do De­
creto-Lei n.o 6.246, de 5 de fe· 
vereiro de 1944, e o artigo 23 da 
Lei n.0 5 .107, de 13-9-66 (veto 
parcial); 

Dia 29 de agôsto: 

- Projeto de Lei n.0 19-~8, no Se· 
nado, e n.0 956-68, na Câmara, 
que dá nova redação ao art. 3.0 

do Decreto-Lei n.0 210, de .... 
27-2-67, que estabelece normas 
para o abastecimento de trigo, 
sua industrialização e comercia­
lização, e dá outras providências 
{veto parcial) ; 

Dia 5 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 47-68, no Se­
nado, e n.0 1. 080-68, na Câma­
ra, que modifica dispositivos da 
Lei n.o 5.227, de 18 de janeiro de 
1967, que dispõe sôbre a polltica 
econômica da borracha, regula 
sua execução, e dá outras pro­
vidências (veto parcial) ; 

Dia 10 de setembro~ 

- Projeto de Lei n.O 14-68 (C.N.), 
que dispõe sôbre a redução e 
isenção de impostos na expor­
tação e importação (veto par­
cial); 

Dia 11 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 15-68 (C.N.), 
que instituí o sistema de sub·~ 
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legendas; e dá outras provi­
dências i (veto parcial); 

Dia 12 de setembro: 

- Projeto de Úi n,0 13-67, no Se­
nado, e n.0 1. 934, na Câmara, 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, através do Ministério 
da Agricultura, o crédito. espe­
cial de NCr$ 300.000,00, para 
atender às· despesas com a assis­
tência às regiões dos Estados do 
Pará e Piauí, atingidas pelas en­
chentes (veto total); 

- Projeto de Lei n.0 32-67, no Se­
nado, e n.0 1. 879-64, na Câmara, 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, através do Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de 
NCr$ 910.388,66, destinado a 
atender às despesas decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 4.242, de 
17 de julho de 1963, ao pessoal 
da Prefeitura do Distrito Federal 
(veto total); 

Dia 17 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 33-65, no Se­
nado, e n.0 3.364-65, na Câmara, 
que dispõe sôbre o processo ju­
dicial de mudança de nome ou 
de prenome do brasileiro por 
naturalização, e dá outras pro­
vidências (veto total); 

- Projeto de Lei n.O 3.t68, no Se­
nado, e n.0 3. 914-66, na Câmara, 
que autoriza a reversão de uma 
área de terra na Cidade de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Gran­
de do Sul, à Prefeitura Munici­
pal da mesma local!dade (veto 
total); 

Dia 18 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 33-67, no Se­
nado, e n.0 856-67, na Câmara, 
que dispõe sôbre a ocupação de 
próprio da União por servidores 
públicos federais, e dá outras 
providências (veto total); 

- Projeto de Lei n.0 111-67, no Se­
nado, e n.0 119-63, na Câmara, 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o cré­
dito especial de NCr$ 10.000,00 
para ocorrer a despesas com 
instalação de órgãos oriundos 
pela Lei n.0 4.088, de 12-7-62, e 
dá outras providências (veto 
total); 

Dia 24 de setembro: 

- Projeto de Ije! n.o 11809-68, na 
Câmara, e n~· 79-68, 'ho Senado, 
que dispõe bre a retirada e 
transplante , , tecidos, órgãos e 
partes de cadáver para finali­
dade terapêutica e científica, e 
dã outras providências (veto 
parcial); 

Dia 16 de outubro: 
i 

- Projeto de ~~ n.o 102-63, no Se-
nado, e n." ~18-59, na Câmara, 
que cria Juntas de Conciliação 
e Julgamento, e dá outras pro­
vidências (veto total), 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a .senio às 18 horas 
e 25 minutos.) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUI­
ÇÃO E JUSTIÇA, QUE SE PUBLICA DE 
ACõRDO COM DELIBERAÇÃO DO PLE· 
NÃRIO, NA SESSÃO SECRETA DE 14 DE 
AGõSTO DO ANO EM CURSO, AS 17 
HORAS E 20 MINUTOS. 

da Comissão .. de Constituição e 
Justiça, sôbrç a Mensagem n.0 252, 
de 1968 (n,0 472/68, na Presidên­
cia), que submete :\ consideração 
do Senado Federal o nome do Se­
nhor Auro Soares de Moura An­
drade para exercer a função de 
Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil, junto ao 
Govêrno da Espanha. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

Em Mensagem n.0 252, de 1968, o Sr. 
Presidente da República submete à 
apro?àÇão do Senado Federal a no­
meação, que deseja fazer, do eminen­
te Senador Auro Soares de Moura An­
drade para o exercício da função de 
Embaixador Extraordinário e Pleni­
potenciário junto ao Govêrno da Es­
panha, de acôrdo com a exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores. 

2. Em sua reunião de 8 do corren­
te mês, a douta Comissão de Relações 
Exteriores aprovou requerimento do 
nobre Senador Mário Martins no sen­
tido de se pronunciar, primeiramen­
te, a Comissão de Constituição e Jus­
tiça em face do disposto no artigo 38, 
§ 2.0 da Constituição, atendendo a 
que "há, para alguns, determinado 
conflito de interpretação quanto à 
natureza da missão a ser exercida, 

Isto é, se a mesma é de caráter per­
manente ou temporário". '.· .•.. 
3. A referida exposição de motivos 
do Sr. Ministro das Relações Exterio­
res fundamenta a solicitação no § 2.0 
do artigo 38 da Constituição, assim 

, redigido: 

"Com licença de sua Câmara, po­
derá o Deputado ou Senador de­
sempenhar missões tempC?rárlas 
de caráter diplomático." 

4. Vê-se, desde logo, que êsse dispo­
sitivo é auto-aplicável e constitui uma 
exceção expressa da Constituição, 
quanto à.'l incompatib!l!dades e proi­
bições que atingem neputados e se­
nadores, desde a expedição do diplo­
ma (art. 36, IJ e também da posse 
(art. 36, 11), bem como no que se re­
·rere às sanções (art. 37). Ao mesmo 
tempo, verifica-se que a sua aplicação 
depende, tão-sómente, da qual!f!ca­
ção. como temporário das missões a 
que alude. 

5. A ConstitUição de 1946, no seu ar­
tigo 49, usava· forma mais restritiva 
estabelecendo que a missão deveria 
ter caráter transitório ou limitar-se 
a participação em congressos, confe­
rências e missões culturais. 

A Constituição de 1967 considerou 
a matéria mais- objetivamente, tendo 
em vista, por certo, a realidade dos 
novos e sempre atualizados proble­
ma-s da política jnternaclonal, que 
podem exigir a entrega de missões 
diplomáticas a homens altamente ex­
perimentados e de profunda integra­
ção na consciência politica da Nação, 
os quais, em sua grande parte, com­
põem o Congresso Nacional. 

Ampl!ou-se, dêsse modo, o conteú­
do da exceção, a fim de autorizar a 
êsses homens públicos o desempenho 
temporário de tôdas e quaisquer mis­
sões diplomáticas ou culturais. 

6. É indispensável, por isso, reco­
nhecer a distinção feita nos textos 
constitucionais de 1946 e 1967, ·quan­
to à transitoriedade e temporalidade, 
pois exatamente nesse ponto se situa 
!novação contida no citado artigo 38, 
§ 2.o. 

É muito claro o sentido legal de 
transitoriedade, ·admitido pela Carta 
de 1946: êle não é outro senão o do 
rato sem duração ou de caráter me­
ramente pas~ageiro. O vocábulo tran-

' .· ..... 
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sitório, na sua acepção vulgar ou ju­
rídica, contém e exprime apenas a 
idéia tle brévidade, significando aqui­
lo que se considera fugaz, de even­
tualidade que se proJeta e se desfaz 
ràpidamente, num tempo de míni­
mas proporções. Pode-se mesmo dizer 
que a transitoriedade é um !ato, cir­
cunstância ou ato de rápida mani­
festação com o sentido jurídico ctO 
que se chama precário, sem a menor 
idéia de continuidade temporal. 

A temporalidade não tem êsse ca­

ráter fugaz ou transitório, pois assen­
ta a sua definição no fato de ser por 
algum tempo, embora não por- todo o 
tempo, o que ill'duziría a idéia de efe­
tividade. Quando se diz temporalidade 

percebe-se que dêsse vocábulo res­

sumbra uma expressão ou uma qua­
lidade do que é temporal, Isto é, da­
quilo que é durável por algum tempo, 
sem ser fugaz, transitório, precário 

ou passageiro·: 

7. A luz dêsses conceitos, bem se vê 
que temporária é tô~a 'a função polí­
tica ou administrativa, destinada, não 
a um tempo breve ou passageiro, mas 
de certa duração, que pode mesmo se 
alongar por meses ou anos, como se 
dá, por exemplo, no caso dos manda­
tos legislativos e de várias atividades 
de caráter administrativo. Não é ine ... 
rente, por isso, à temporalidade a pré­
via delimitação de prazo, de vez que 
êste resultará, em qUalquer hipótese, 
da natureza dos serviços ou dos en ... 
cargos respectivos, além do que, por­
ventura, houver estabelecido a lei ou 
regulamento. 

8. Convém registrar que a ternpora­
lidade: &e coloca entre a transitorie-

• dade e a efetividade, como acentuam 
os escritores franceses, que se detêm 
na distinção quanto à investidura 
temporária e definitiva em cargos ou 
funções, o que também estendem ao 
conceito correlato da desinvestidura 
(Jêze, Derecho Administrativo, trad. 
cast. !I, 2, pag. 175 e 196). 

A temporalidade não se caracteriza 
pela maior ou menor duração da fun­
ção, muito embora algumas não de­
vam ser, em regra, demasiado pro­
longadas, como é o caso das eletivas, 
citado por Jêze (ob. e vol. cit. pág. 
182). O que a caracteriza, seguramen­
te, ou é a natureza das funções ou 

fatos, circunstâncias, condições e exi­
gências especiais que a recomendam. 

Decorre dessa motivação, provàvel­
mente, o alargamento dado pela Cons­
tituição de 1967 ao texto do artigo 
38, § 2.0 , que encontra todo o apoio 
nos comentários de Temístocles ca .. 
valcanti, in verbis: 

"Não estaremos longe da verda­
dade considerando, de um modo 
geral, as posições dos indivíduos 
que exercem encargos ou funções 
públicas, em relação ao Estado, 
dentro das seguintes categorias: 

1) quando as pessoas investidas 
de funções públicas o foram 
expressamente por ato da 
Administração Pública e se 
achem integradas nos quadros 
dos funcionários públicos; 

2) quando essas pessoas, embora 
investidas de funções públicas, 
não se ac~am integradas, por 
lei, no quadro dos funcionários 
públicos; 

3) quando o exercício da função 
pública se realiza independen­
temente de qualquer investi­
dura ou intervenção do Esta­
do, mas decorra de outras fun­
ções; 

4) quando se trata de encargos 
públicos; 

5) nos casos dos funcionários dos 
-órgãos autárquicos (Trat. de 
Dir. Adm. 3.• ed. vol. IV, pág.) 

Acrescenta êsse autorizado autor: 

"Embora estranhos ao quadro 
da Administração, os individuas 
nessas condições, quando prati­
cam êsses atos integrados na fun­
ção pública, revestem-se de uma 
autoridade peculiar1 inerente aos 
órgãos do Estado." (da Obra e 
pág. citadas.) 

9. Todos êsses pressupostos dão só ... 

lido apoio ao propósito do Govêrno 
Federal em confiar a um Senador -
e dos mais eminentes- missão_ diplo­
mática como Embaixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário junto a um 
Govêrno estrangeiro . 

Pelo próprio status ou qualificação · 
política do Senador, vê-se que o Go­

vêrno teria se baseado em duas con-

dições fundamentais ao interêsse na­
cional, a saber: 

a) a missão deve ser cumprida 
tempo,t:àrialllente, em atenção 
a atuais e emergentes interês­
ses do Brasil; 

b) a missão, pela categoria da 
repr~sentação, qeve ser desem­
penhada com o credencia­
mento do escolhido na Chefia 
da Embaixada. 

10. Cumpre assinalar que o caráter 
de permanente, atribuído às Embaixa­
das, não compreende nem a Missão 
nem o diplomata ou pessoa estranha 
à carreira que exerça essa missão, 
mas apenas a representação junto a 
determinado País. 

Jf: preciso, pois, distinguir o sujeito 
do objeto: o Chefe da Missão é o su­
jeito ativo, o Agente, o órgão de ação 
representativa, enquanto a represeh .. 
tação, em si e por si, é o meio, o ins­
trumento material permanente, a for­
ma ou a sede onde se ordenam e se 
executam o conjunto de serviços e en­
cargos atribuídos à Missão Diplomá .. 
tica. 

Hildebrando Accioly. diplomata e 
jurista, corrobora essa definição ao 
dizer em sua obra: 

"Os lugares de Embaixadores são 
cargps em comissão e podem ser 
preenchidos livremente por Mi­
nístros de primeira classe ou pes­
soas estranhas ao quadro dos fun­
cionários diplomáticos." (Trat. de 
Dir. Público Int. 2.a ed. vai. I, n.o 
711, págs. 454.) 

Para Temístocles Cavalcanti o 
agente de cargo em comissão ou é "en­
carregado de funções especiais e tem .. 
porárias ou investido de jurisdição ou 
atividades extraordinárias. (Obr. cit. 
pàg. 172.) 

Observa ainda êsse autor: 
"Se a lei estipula, excepcional­
mente, a condição de temporieda­
de para determinada investidura, 
a menor duração desta, ou a sua 
confirmação por novos atos admi­
nistrativos, não é suficiente para 
torná-la permanente." 

11. Corresponde ao disposto no arti­
go 38, § 2.o da Constituição, prescre­
ve o artigo 28, § 1.0 da Lei n.o 3.917, 
de 14 de julho de 1961, que reorgani-
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zou o Ministério das Relações Exte­
riores: 

"§ 1.o Poderá ser designada, ex­
cepcionalmente, para exercer a 
função de Embaixador, pessoa es­
tranha à carreira de Diplomata, 
brasileira, maior de trinta e cinco 
anos, de reconhecido mérito e com 
relevantes serviços prestados ao 
Brasil." 

Por seu turno, o Decreto n.0 62.154, 
de 19 de janeiro de 1968, estabelece a 
temporariedade das funções de Em­
baixador, como se vê do seguinte dis­
positivo: 

"Art. 5.0 . Após quatro anos de 
exercício cessará a Comissão de 
Chefe de Missão Diplomática ou 
de Chefe da Delegação de Repre­
sentação Junto a órgãos Interna­
cionais, salvo se expressamente 
prorrogados pelo Presidente da 
República." 

:G: evidente que o dispositivo estabe­
lece o máximo de duração temporária 
ao desempenho da missão de que se 
trata, o que não impede tenha ela um 
tempo menor. De qualquer modo, o 
que a lei prescreve é a temporarieda­
de da referida missão, permitindo, 
a.ssim, que nela se enquadre a nomea­
ção de um congressista, desde que au­
torizado pela Qasa a que pertencer. 
(Const. art. 38, § 2.0 ) 

O cargo de Embaixador, segundo a 
legislação citada, pela duração no 
exercício da função, é temporário, em 
comissão, demissível ad nutum. Não 
é, portanto, permanente, efetivo, vi­
talício, ou estável, nem transitório, 
interino ou a título precário. 

12. É oportuno notar que o douto 
Pontes de Miranda, em seus recentes 
comentários à Constituição de 1967, 
depois de reproduzir suas anotações 
à Carta de 1946, sOmente ao texto 
desta aplicáveis, acrescenta o se­
guinte: 

410 artigo 45, I, no que se refere 
à aprovação das nomeações de 
Chefes de Missão Diplomática de 
caráter permanente, são relativos 
a dois conceitos complementares: 
onde se exigiria a aprovação do 
Senado Federal não pode ser es­
colhido deputado ou senador." 

~ óbvio, como está demonstrado, 
que o caráter permanente da Missão, 

no caso, alude itnic~ente;' 'ieX-vi Ie 
gis, à representação, ria-su.a,-estrutura 
material e jurídica,.:-~- ·porém, à 
pessoa física do EmbâlXador ou do 
seu Chefe que eXifrce cargo em comis­
são e temporf.ri!. 

Aliás, mesmo esse eminente Mestre 
assim o reconhece, ao se referir, nos 
seus anteriores comentários: 

"A missão diplomática pode ser 
a de simples cortesia, cultural, de 
conferência ou congressos, ou de 
caráter plenipotenciário, comer­
cial ou politico, exceto quando se 
trate de embaixada permanente 
ou de legação." 

Embaixada permanente ou legação 
definem, indiscutivelmente, sedes da 
representação diplomática, não, po­
rém, a função de Chefe de Missão, 
pois o contrário disso seria frontal 
negação à letra indiscutível da Le:J 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, ar­
tigo 28, § 1.0 , bem como o artigo 5.0 

do Decreto n.0 62.152, de 19 de janeiro 
de 1968, que expressa e taxativambnte 
declara temporário e em comissão o 
cargo de Chefe de MisSão Diplomá­
tica ou Embaixador. 

Tudo isso demonstra, sem possibili­
dade de controvérsia aceitável, que 
não há Embaixador permanente, mas, 
sim, temporário, porque permanente 
é apenas a representação onde atuam 
êsses titulares de Missões Diplomá­
ticas. 

13. Em tais condições, estando a so­
licitação do Sr. Presidente da Repú­
blica fundada na Constituição (cit. 
art. 38, § 2.0 ), não há dúvida quanto 
ao cabimento da Jicença prescrita 
nesse dispositivo, ressalvada a compe­
tência da douta Comissão de Rela­
ções Exteriores, podendo, assim, o Se­
nador Auro Soares de Moura ~.o\ndrade 
aceitar o cargo de Embaixador Extra­
ordinário e Plenipotenciário em Ma­
drid, sem perda do seu mandato. 

Sala das Comíssões, em 13 de agôs­
to de 1968. - Aloysio de Car..: 
valho, Presidente em exercício - No­
gueira da Gama, Relator - Petrônio 
Portella - Aurélio Vianna, vencido, 
segundo declaração de voto - Bezer­
ra Neto - Argemiro de Figueiredo -
Carlos Lindenberg - Clodomir l\lillet 
- Arnon de Mello - Wilson Gonçal­
ves, nos têrmos do voto que proferi 
na reunião. 

INSTITUTO DE PREVIDJlNClA DOS 
CONGRESSISTAS 

ATA DA OCTOGI';SIMA SI'1TIMA 
REUNIAO ORDINARIA, REALI· 
ZADA EM·ll DE JUNHO DE 1968. 

Aos onze dias do mês de junho de 
mil novecentos e sessenta e oito, às 
ol\ze horás, na sala do Gabinete do 
Senhor Primeiro-Secretário, presen­
tes os Srs. Henrique La Rocque, Attí­
lio Fontana, Passos Pôrto e Aniz Ba­
,dra, sob a Presidência do Monsenhor 
Arruda Câmara, reuniu-se o Conselho 
Deliberativo dêste Instituto, a fim de 
tratar de assuntos diversos. Lida e 
aprovada a Ata da reunião anterior, 
o Sr. Presidente apresenta o processo 
referente a manutenção das máqui­
nas contábeis. O Conselho aprova as 
taxas mas, quanto ao período de vi­
gência da manutenção, dee:lara que 
só aceita contando o prazo de garan­
tia a partir da data em que as má­
quinas foram julgadas em condições 
de funcionamento. A seguir, o Sr. 
Presidente solicita autorização para 
proceder à aquisição de Letras do Te­
souro de Minas Gerais, a qual é con­
cedida. Em continuação, trata-se do 
pedido do Banco N acionai de Minas 
Gerais S/ A para renovação do depó­
sito a prazo fixo feito naquele esta­
belecimento e aplicação de NCr$ ... 
5(){).000,00 (quinhentos mil cruzeiros 
novos) no Banco Nacional de Inves­
timentos S/ A. Quanto à primeira par­
te, fica decidido aplicar o estabelecido 
nos casos anteriores (renovação da 
metade do depósito), quanto à segUn­
da é indeferido. A seguir, o Sr. Pre­
sidente apresenta o processo de auxí­
lio-doença do Sr. Deputado Nicolau 
Tuma, cujos recibos, de estabeleci­
mento hospitalar de São Paulo, não 
estão com as firmas reconhecidas. o 
Conselho defere o pedido em caráter 
excepcional, esclarecendo que dora­
vante só serão aceitôs os documentos 
com firmas \ reconhecidas. Prosse­
guindo, o Sr. Deputado La Rocque 
relata favoràvelmente o requerimen­
to de pensão do Sr. FrancJsco José 
Ferreira Studart, que pede isenção da 
complementação da carência, nos têr­
mos da lei, em virtude de se h a ver 
aposentado por invalidez. O Conselho 
aprova o parecer. Finalmente são de­
feridos os requerimentos de desliga .. 

:.' 
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menta das Srs.: Marcelo zamboni, 
Olimp!o Deud e Jackson Guedes Fer­
reira; de auxílio-doença: Alvaro Úns 
Ca.valca.nti, -SJies Rezende de Araújo, 
José Ferreira de Aquino, José Augus­
to Amaral de Souza, W-à1ter Pinheiro 

Alves, Paulo CampoS, Nicolau Tuma, 
Ruy de Almeida Barbosa, Gilson Cos­
ta Pereira, Argilano Dario, Mario Co­
vas Junior, Aurino Nascimento Valois 
e Paulo Ramos Coelho. Nada mais 
havendo para tratar, o Sr. Presidente 

encerra a spssão às treze horas e, pa­
ra constar, eu, Alberto de Oliveira, 
Seeretário, lavrei a presente Ata, qne, 
depois de lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. ra) Mons. 
Arruda Câmara. 

/ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

INSTRUÇOES SOBRE A TRAM!1:A­
ÇAO DA PROPOSTa ORÇAMENTA-

RIA DO DISTRITO FEDERAL 

(Projeto de Lei do Senado 
N_o 82-DF, de 1968.) 

· O Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal, no cumprimento das 
prescrições insertas no art. 17, § 1.0 , 

da Constituição do Brasll e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes ins­
truções a serem observadas durante 
os processos de discussão e votação da 
Proposta Or~amentária do Distrito 
Federal, para o exercício de 1969: 

1. Os Srs. Senadores poderão 

apresentar emendas de sub­
venção para entidades educa­
cionais e assistenciais do DF, 

obedecidos os seguintes crité­
·rios: 

a) Secretar~ de Educação e 
I Cultura 

quota por Se n a d o r -
NCrS 5.000,00, com o mini­
mo de NCr$ 500,00, por en­
tidade; 

b) Secretaria de Serviços So­
ciais 

quota por Senador -
NCr$ 4.000,00, com o mini­
mo de NCr$ 500,00, por enti­
dade; 

2. As emendas serão recebidas 
pelo Setor de Orçamento da 
Diretoria da Assessoria Legis­
lativa ( 10.0 andar do Anexai, 
impreterivelmente até o dia 5 
<cinco} de setembro, inclusive, 
em regime de horário integral; 

3. As emendas deverão ser dati­
lografadas em 5 (cinco) vias; 

4:. Não serão recebidas emendas 
que não contenham a assina­
tura da Senador, nas 5 (t:.inea) 
vias: 

5. Na processamento e classifica­
ção das emendas, serão obser­
vados os critérios fixados na 
L~i n.0 1.493, de 13 de dezem­
bro de 1951, que dispõe sôbre \ 
o pagamento de auxílios e sub­
venções, e na Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964, que esta­
tui normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e 
contrôle dos orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, 
dos Munici!'ios e do Distrito 
Federal; 

6. os trabalhos orçamentários 
obedecerão ao seguinte calen­
dário: 

a) Dia 5 <cinco) de setembro 
- término do pra~ para a 
apresentação de emendas: 

bl dia 12 (doze) de setembro 
- apreciação, pela Comis­
são, dos pareceres sôbre o 
projeto e emendas: 

c) dia 17 (dezessete) de se­
tembro - encaminhamento 
do projeto, com as emendas, 
para apreciação do Plená­
rio. 

Comissão do Distrito Federal, em 21 
de agôsto de 1968. - João Abra hão, 
Presidente. 

COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 7.• REUNIAO ORDINARIA, 
REALIZADA EM 13 DE AGOSTO 

DE 1968 

As nove horas e trinta minutos, do 
dia treze de agôsto do ano de mil 
novecentos e sessenta e oito, presen­
tes .os Srs. Senadores Sigefredo Pa­
checo- Presidente, Fernando Corrêa, 
Sebastião Archer e Manoel Vlllaça, na 
Sala de Reuniões da Comissão de Re­
lações EXteriores, reúne-se a Comis­
são de Saúde. 

DeiXam de comparecer por motivo 
justificado os Srs. Senadores Duarte 

Filho, Clodomir Millet e Adalberto 
Sena. 

Ao constatar a existência de núme­
ro regimental, o Sr. Presidente abre 
os trabalhos e o Secretirio lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada 
sem. discussão. 

Ao Requerimento n.0 591, de 1968, 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
requetendo "seja ouvido o Plenário 
para que o Senado Federal registre, 
na Ata de seus trabalhos, um voto de 
congratulações com o Professor Eurí­
clides Zerbíni, que vem de realizar 
notável feito no campo da cirurgia 
brasileira .. no Hospital das Clínicas de 
São Paulo, logrando, com êxito um 
transplante de coração", o Sr. Senador 
Fernando Corrêa oferece parecer pe­
lo arquivamento. O referido parecer é 
submetido à discussão, votação e é 
aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a ttatar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Marcus 
Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário, 
a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

CO~HSSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

30.a. Reunião Ordinária realizada 
em !3 de agôsto de 1968_ 

Às 10 horas do dia 13 de agôsto de 
1968, na sala da Comissão de Finan­
ças do Senado Federal, sob a presi­
dência do Senhor Senador Aloysio 
de carvalho. Vice-Presidente no exer­
cício da presidência, presentes os Se­
nhores Senadores Aurélio Vianna, 
Camillo Nogueira da Gama, Argemi­
ro Figueiredo, Clodomir Millet, Car­
los Lindenberg, Wilson Gonçalves, 
Bezerra Neto, Arnon de Mello e Pe­
trônio Portella, reúne-se a Comissão 
de constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs.. Se­
nadores Milton Campos, Eurico Re­
zende, Antônio Carlos, Antônio Bal­
bino e Edmundo Levi. 
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1!l dispensada a leitura das atas das 
reuniões anteriores e, em seguida, 
aprovadas. \ 

Com a palavra, o Sr. Senador Aloy­
sio dé Carvalho lê o ofício do Sr. Se· 
nadar Josaphat Marinho pedindo li· 
cença da Comissão, nos têrmos do 
artigo 80 do Regimento Interno e co­
munica que na mesma data procura­
ra o Sr. Senador Aurélio Vianna, como 
líder da bancada do MDB, colocan· 
do-o a par da situação. O Sr. Sena­
dor Aurélio Vianna oficiou à Comis­
são de Constituição e Justiça desig­
nando o Sr. Senador Nogueira da 
Gama, suplente, para substituir o 
Senador Josaphat Marinho durante 
o. seu licenclamento, que será pelo 
prazo de 60 dias (meses de agôsto e 
setembro). Assim sendo, não só o pe­
dido de licença como a substituição 
estão feitas de acôrdo com o artigo 
80 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

A seguir, passa a palavra ao Sr. 
Senador Nogueira da Gama que apre­
senta parecer à Mensagem n.0 252/68 
- Submete à consideração do Senado 
Federal o nome do Sr. Aura Soares de 
Moura Andrade, para exercer o cargo 
de Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da Espanha, enviado à Comis­
são de Constituição e Justiça por Ofí­
cio da Comissão de Relações Exterio­
res, em vista do pedido de audiência 
feito pelo Senador Mário Martins. ·o 
parecer conclui pela concessão da li­
cença, sem perda do mandato (artigo 
3S, ! 2.0 , da Constituição). 

Em discussão o parecer, usam da 
palavra os Senhores Senadores Arnon 
de Mello, Aurélio Vianna, Clodomir 
Mil!et, Petrônio Portella, Argemiro Fi­
~:ueiredo e Wilson Gonçalves. 

Em votação, é o parecer aprovado 
com as seguintes declarações de voto: 
Senador Wilson Gonçalves: unos têr­
mos do voto que proferi na reuniãoJJ; 
Senador Aurélio Vianna: vencido, se­
gundo declaração de voto, a saber: 
"Contra o projeto de resolução con­
cebido nos seguintes têrmos: Art. 1.0 
- É autorizado o Senador Aura Soa­
re~:; de Moura Andrade, nos têrmos do 
arügo 38, § 2.0, da Constituição do 
Brasil, a exercer a chefia da repre­
sentação diplomática do Brasil em 
M~c!_ri,. como. Em.baixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário, junto ao 

Govêrno da Espanha. Art. 2.0; Esta 
resolução entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrá­
rio, posteriormente retirado, por de­
cisão da Comissão e concordância do 
Senhor Rela:tor. pp'rque se circuns­
creve, apenas, ao ~rtigo 38, § 2.0

, da 
Constituição, nãa, trando no mérito 
se a missão será J)e manente ou tem­
porária. Considero que esta mensa­
gem é uma comunicação qu'i o Se­
nhor Presidente da República faz ao 
Senado de um convite ao Sr. Aura 
Soares de Moura Andrade, baseado no 
artigo acima citado, permitindo-lhe 
aceitar o convite sem a perda do 
mandato. Quanto a se pode um Sena­
dor exercer a função de caráter di­
plomático, sem perda de mandato: 
pode. Porém, há necessidade de uma 
definição clara sôbre o que seja mis­
são de caráter temporário e missão 
de caráter permanente." 

Devido ao adiantado da hora~ o 
Senhor Presidente propõe aos senho­
res membros da Comissão levantar a 
sessão e continuar os trabalhos às 16 
horaS', a fim de ser apreciada a.pauta, 
da qual constam diversos projetos. A 
proposta é aprovada por unanimida­
de. 

As 16 horas, na Sala da Comissão 
de Relações Exteriores, compareceu o 
Senhor Senador Milton Campos, que 
assume a presidência. 

Antes de dar inicio aos trabalhos, 
o Senhor Senador Milton Campos 
apresenta o seu agradecimento pela 
manifestação de pesar apresentada 
pela Comissão, por ocasião do grande 
golpe que sofreu. 

~ dada a palavra ao -senhor Se­
nador Petrônio Portella para relatar 
a Mensagem n.o 253/68 - Submete 
à consideração do Senado Federal a 
nomeação do Vice-Presidente Mário 
Cavalcanti de Albuquerque, para 
exercer o cargo do Ministro do Su­
perior Tribunal Militar. De acôrdo com 
o Regimento, a sessão torna-se se­
creta. 

Reaberta a reunião, o Senhor Se­
nador Bezerra Neto passa a ler os 
seguintes pareceres: Pela constitu­
cionalidade, como projeto de lei 
ordinária, do Projeto de Lei, da 
Câmara n.0 -97/6B: Concede isenção de 
ímpôsto de importação para equipa­
mentos de produção _cinematográfi­
t!ca; ao PrQjeto de Lei do Sel)aqo n.o 

77/68 - Declara de ut!l!dade pú)Jl!ca 
o Instituto de Medicina Infantil de. 
Pernambuco, com sede em Recife, 
Estado de Pernambuco, c9nc!uindo 
pela constituc!onalldade e dando co· 
mo cons.titucional, nos têrmos ~n Subs ... 
titutivo que .apresenta, o Projeto de 
Lei do Senado n.0 45/68: Regula o 
provimento de cargos vagos em vir­
tude de aposentadoria. Os pareceres 
são aprovados, sem quaisquer restfi ... 
ções. 

o Senhor Senador Carlos Linden­
berg relata os seguintes projetos: -pela 
juridlcidade e constitucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 52/68 
- Dispõe sôbre a profissão de le!loe!­
ro público e pela audiência do Mlnls­
tér!o da Fazenda sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 74/68 - Autoriza as 
Exatorias e demais órgãos arrecada~ 
dores a entregar aos municípios as 
suas quotas de participação tributá­
ria. 

Submetidos à,d!scussão e votação, 
é concedida vista ao Senador NogUei­
ra da Gama do Projeto de Lei da 
Câmara n.o -52/68 e é aprovado o pa­
recer sôbre o Projeto de Lei po Se­
nado n.o 74/68. 

Quanto ao Projeto de Lei do Se­
nado n.0 73/68, é retirado da pauta o 
pedido do Sr. Relator. 

O Senhor Senador Clodomir Mll­
let apresenta parecer pela constitu­
cionalidade e jurídicidade do Proje­
to de Lei do Senado n.0 81/68 - Con­
sidera de utilidade pública a Funda­
çã>' de Ensino Superior de Londrina 
- FESULON - localizada em Lon­
drina, Estado do Paraná, que é apro­
vado por unanimidade,. 

Nada mais. havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma· 
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que, depois de lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 15.• REUNIÃO ORDINáRIA, 
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO 

DE 1968 

Aos vinte e um dias do ·mês de agôs­
to do ano de mil novecentos e ses­
senta e oito, às onze horas, -:na Sala 
da~ CoiJl.í~sões~ presentes. os .srs. Se­
nadores Attijlo Fontana, .Milton Trin­
dade, Adolpho Franco e Arthur Virgi-
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lio, reúne-se a Comissão de Legislação 
Social. 

Na forma do disposto no parágrafo 
terceiro do artigo oltenta e um, do 
Regimento Interno, assume a Presi­
dência o Sr. Senador Attilio Fonta­
na, que declara aberto os trabalhos 
ao constatar a existência de número 
regimental. Em seguida, o Secretário 
lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada, sem discussão. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

101, de 1968, que "dispõe sôbre a ju­
risdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Ribeirão Prêto, no Es­
tado de São Paulo, e dá outras pro­
vidências", o Sr. Senador Milton 
Trindade apresenta parecer tavorã.­
vel. O parecer do Sr. Relator é sub­
metido à discussão, pôsto em votação 
e aprovado. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 76, 
de 1967, que "altera a redação do ar­
tigo 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.o 5 .452, de 1.0 de maio de 1943:', o 
Sr. Senador Arthur Virgílio apresen­
ta parecer pela aprovação do projeto. 
Em seguida, o referido parecer é 
submetido à discussão, pôsto em vo­
tação e aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, .encer­
ra-se a reunião. Para constar, eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que, 
uma vez lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

ATA DA 7.• REUNIAO ORDINARIA, 
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO 

DE 1968 

Aos vinte e um dias do mês de 
agõsto do ano de mil novecentos e 
sessenta e oito, às nove horas e trin­
ta minutos, na Sala das Comissões, 
sob a Presidência do Sr. Senador Jo­
saphat Marinho - Presidente, pre­
sentes os Srs. Senadores Paulo Tor-

res, Carlos Lindenberg e José Ermí­
rio, reúne-se a Comissão de Minas •· 
Energia. 

O Sr. Presidente abre os trabalhos 
ao constatar a existência de númert) 
regimental e o Secretário lê a Ata d:~ 
reunião anterior, que, sem discussão, 
é aprovada. 

Ao Requerimento n.0 921, de 1968, 
solicitando a presença do Excelentls­
simo Senhor Ministro das Minas e 
Energia, a fim de que Sua Excelên­
cia preste informações a propósito do 
Decreto n.0 62.837, de 6 de junho 
de 1968. 

As dez horas· e quinze minutos, na ... 
da mais havendo a tratar, o Sr. Pre­
sidente encerra a reunião. 

Para constar, eu, Marcua Vinlelus 
Goulart Gonzaga, Secretário, lavrei a 
presente Ata, que, uma vez lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

• ' 



f 

: Atôsto _de 1968 . DI!.RIO Do·· CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 23 .1191 

MESA 
. oj; 

. Presidente: Gilberto Marinho (ARENA - GB) ..•.. 
1.0 -VIce-Presidente: Pedro Ludovlco CMDB - Gô) 
2.0 -VIce-Presidente: Rui Palmeira (ARENA - AL) 
1:0 -Secretário: Dlnarte Mariz (ARENA - RNJ 
2.0 -Secretárlo: Victorlno Freire (ARENA - MA) 
3.0 -Secretárlo: Aarão Steinbruch CMDB - RJ) 
4.0 -Secretãrio: Cattete Pinheiro (ARENA - PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA- RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos·Tôrres CARENA - RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB - SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giubertl (ARENA- ES) 

LIDERANÇA DO GOV1!:RNO 
Líder - Daniel Krieger C ARENA - RS) 
Vice-Líderes - Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Petrônlo Portella CARENA - PD 

DA ARENA 
Líder - Fllinto Müller CMT> 

Vice~Líderes 
Wilson Gonçalves CCEJ 
Petrônlo Portela CPIJ 
Manoel Vil!aça CRNJ 
Antônio Carlos CSC) 

DO M.D.B. 
Líder- Aurélio Vianna (GB) 

Vice~ Líderes 
Arthur Virgillo CAM) 
Adalberto Sena CACl 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

ARENA 
TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gonditn 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

SUPLENTES 
José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 
Nogueira da Gama José Ermirlo 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: José Ermírio 
VIce-Presidente: João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Ney Braga 

Attillo Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 

João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

M.D.B. 
José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVR.E COMÉRCIO 

ALALC 

'-'t';\1 .,. ' 
i i 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 
Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arn'on de Mello 
Attílio Fontana 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto V alia dares 
Carvalho Pinto 
Fllinto Müller 

M.D.B. 
Aurélio 'qianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

• 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE CC)NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
03 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico ~ezende 
Wilson tlonçalves 
Petrônio Portela 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

' ARENA 
SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Arnon de Melo 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Lotai: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO Dq DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portela 
Attillo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

~ENA 
SUPLENTES 

Benedicto Val!adares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José'Leite 
Mem de Sá 
FillntoMüiler 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, âs 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 
COMPO~IÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITULARES 

Carvalho Pln to 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attíllo Fontana 
Ney Braga 

ARENA 

SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 

Bezerra Neto José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá 1 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de· Carvalho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portela 

M.D.B. 

Adalberto Sena RUY Carneiro 
Antônio Balbino I Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa .!. R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(!! Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos . 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 

Mútõi-; :r~~.iáélê 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Tôrres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Eurico Rezende 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Lobão da Sllveira 
Menezes Pimentel 
Petrônto Porlela 
Manoel Víllaça 

Arthur Virgílio 
Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Antônio Baibino 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brand~o - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figu_eiredo 
Vice-Presidente: ...................... .. 

TITULARES 

.............. 
João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Francq 
Sigefredo Pacheeo 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 

. Milton Trindade 
Antônio Carlos . 
Benedicto Valladares 
Mello Blcaga 
Paulo Tôrres 

M.D.B. 

Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - R.amal-244. 
Retrniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE 1:-.IDúSTRIA E COMÉRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attílio Fontana 
Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TIT'(JLARES 

Attílio Fontana 
Adolpho Franco· 
Domício Gondim 
João Cleo!as 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama 

ARENA 

SUf'LENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Reuniões; quintas-feiras, .às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões 'da Comissãó de Oonstitafção 

e Justiça. · · - · · · 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membras) 

COMPOSIÇAO , 
' Presidente: Petrônlo Portella 

VIce-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrõnia Portella 
Domício Gondlm 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júllo Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José ·Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

M.D.B. 
Arthur Virgílio João Abrahão 
Josaphat Marinho Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - R/245. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala ·cte Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E El\ERGIA 
!'i Membros\ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
VIce-Presidente: Domiclo Gondlm 

TITULARES 

Domício Gondlm 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Llndenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

ARENA 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POL!GOI'\0 DAS S.E:CAS 
l7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel V!llaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Carlos Lindenberg 

RHy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 
.. . .. ... . .. . . . 
Leandro Maciel 

M.D.B. 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcos Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
ReunJões: quintas-feiras, à tarde. . ..... 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Carlos L!ndenberi 

ARENA 
ri'ITULARES 

. ~ilson Gon~alves 
. aula Torres 

· ntônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
.............. 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finança.. 

TITULAR.ES 

COMIS~O DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

J"osé Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mero de Sá 
Duarte Filho 
Clodomlr M!llet 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levl 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membrosl 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Benedicto Vallactares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella. 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

M.D.B . 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abraháo 
Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Mahoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte 'Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

AREI'! A 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
l'!ey Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 

Adalberto Sena l'!ogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
l'!ey Braga 
José Cândido 

AREI'! A 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
A ttílio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Viilaça 
Mário Braga 

M.D.B. 

Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Tôrres 
José Guiomard 

AREI'! A 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

' 
COMISSÃO DE TRA~SPORTES, COMU:\ICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS 
/ (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josê Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 
Pessoa de Queiroz 

AREI'! A 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário l'!elson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão ""'e Segurança 

Naciona1. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

<7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

AREI'! A 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filin to Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Edmundo Levi Ada!berto Sena 
Oscar Passos Arthur Virgilio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 


